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PROCESSO ADMINISTRÁTÍ\IOI 122 I 2or23

IIYEXIGIBILIDADE N' O23 I 20.23

OB.IBITO: Repasse de subvenção social a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO, de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 30 de Janeiro de2Ol7.
Com objeto especifico de oO presente tem por objeto a transfertncias de
recuflsos Jhtanceiros a INSTITUIÇÃO, destina.do ao desenuohimento de
attoidades de asslstência social @ pesso4s idosas em sitaação d,e
trulnerabllidade socia\ beneficiando a populrlção idosq. carente do
Município com anxílios nas necessidodes bâ,slcas, tal.s como, alimrlntaçâro,
transporte, saúde, hlglene pessoal, priorizando a qualldade de aid,a-o

VÁLOR TOTAL DO REPASSE: Até R$ 418.598,00 (quatrocentos e dezoito mil
quinhentos e noventa e oito reais), compreendendo os meses de Janeíro /2024 à
Dezenbrol2024.

soLrcrTÂNTE: SECRETARTA DE PROMOÇÃO SOCTAL

DATÂ Do IIüCIO DO PROCESSO:2811212023

J 9Lt 5J-lLICITAQÃO



trl PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.71510001-85 , Av. Pedro Amâro dos Santos, 900

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

t
PROVOPAR.PR

AÇÃO SOCIAT

t 0 \JL

Alto Paraíso - Pr, 13 de Novembro de 2023.

Assunto: Solicitar Termo de Fomento/Colaboração

Prezado Senhor Prefeito:

Tem o presente à finalidade especial de solicitar junto a Vossa

Excelência a formalização do Termo Fomento/Colaboração, junto à entidade

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, tendo em vista a necessidade

da entidade em cumprir com suas obrigaçÕes juntos aos seus funcionários e

fornecedores, para um bom desempenho dos objetivos firmado no plano de

trabalho, pois sem esse recurso fica impossível cumprir as metas, segue

documentos em anexo.

Sem mais para o momento, aproveitando o ensejo para

elevarmos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

MARCELO EDUARDO DA SILVA
"Presidente"

entissimo Senhor
IO JARDIM JUNIOR

Mu nicipal
DE

íso - Pr.

Oficio n.o 03312023



PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
CNPJ: 0í.827.7í51000í{5

Av Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0XX44) 3664-í320
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso - PR.
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PLANO DE TRABALHO

Órgão / Entidade Proponrnte
pRovopAR Do MUNIcÍpro op arro par.aiso

CNPJ
01.827 _715/0001-85

Endereço do Ôrgão / Entidâde
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 9OO, CENTRO
Cidade

ALTO PARAÍSO
UF
PR

CEP
87.528-000

DDD/Telefone
44-3664-1320

Cotrtâ Corrente
t3.452-X

Banco
Brasil

Àgênciâ
2119-9

Praça de Pagamento
Icaraíma

Nom€ do R€sponsável: MARCELO EDUARDO DA SILVA CPF: 099.723.209-95
Cargo

Presidente
Função

hesidente
Endereço Residencial
RUA JOSE NATAI BARDELA, 87I, CENTRO,

CEP
87.528-000

rgão Exp.
871.45t-5 - SESP/PR

' -"ntificâção 
dâs Metâs e Àtividâdes/Projetos

a melhoria da qualidade de vida dos idosos em situação de risco, auxiliando na retirada da vulnerabildade social,
assim como, organizar ações de voluntiírios para melhoria dos serviços prestados nas diferentes áreas de atendimentos aos
idosos.

TÍtulo do Projeto Período de Execuçáo

Subvenção Municipal de recursos financeiÍos à INSTITUIÇÃO. Início

0t/0t/2024

Término

3|t2/2024
Identilicação do Objeto
O presente tem por objeto a transferência de recursos financeiros à INSTITUI
de assistência social a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do
MunicÍpio com auxílios nas necessidades básicas, tais como, alimentação, transpoÍe, saúde, higiene pessoal, priorizando

de vida.

O, destinados ao desenvolvimento de atividades

10 (dez) V total conforme

Público Atingido (Quântitativo)

Executar a ma[utençAo do Lar do ldoso de Alto Paraíso através do pagamento de despesas relativas a manutençâo e o bom

atendimento dos idosos em situação de âcolhimento itrstitucional, garantindo os direitos preconizados pelo Estatuto do Idoso até

Forma de Ex€cuçáo e Cumprimento das Metâs

o momento que seja atingida a meta s fora do Lar do ldoso.da garantia de seus direitos estão sendo

propostas serão aferidas com o acompaniamento dos atendimentos dos idosos em situação de
vulnerabilidade os direitos no Estatuto do Idosoa sendoial re

Parâmetros parâ Aferição do Cumprimento das IVIetas

o das metas

§§

DADOS CADÀSTRAIS

DESCRIÇÃO DO PROJXTO

90



PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
CNPJ: 01.827.715/000í 45

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - (0XX44) 3664-1320
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso - PR.

Plano de Trabalho

CRONOGRÀMA DE DESEMBOLSO ( R$ 1,OO )

do Concedente

Natureza da Despesa - Concedente
r4.008.08.24r.0005.2 10t.1.3.50.43.06 - Sociais

Pede Deferimento:

oua,[]1y!t1bà!

MARCELO DÂ SII,VA

U U'r

Deferido em:

ox",)3Ll-LLE-4 (

O JARDIM JI]NI

MES DE RXFERENCIA VALOR A DESEMBOLSAR
jarn24 34.662,00

fev/24 33.527,00

32.278,00
abr/24 32.278,00
mai424 32.278,00
jrÍ124 33.52',1,00
juU24 32.278,00
ago/24 33.322,00
set/24 32.278,00
outJ24 33.527,00
nov/24 42.880,50

dezl24 45.762,50
TOTAL 418.598,00

Item DtscRtMtNAÇAO DOS SERVTÇOS TOTAL (R$)
1 Salário de Funcionários 211.380,00
2 Férias - Abono Constitucional 6.249,00

'130 Salário 17.615,00
4 Contribuição Previdenciarias - INSS 51.7ô4,00
5 FGTS 18.827 ,00
6 Pis sobre Folha de Pgto 2.363,00
7 Gás e outros materias enqarrafados 4.800,00
8 LocaÇão de lmóveis 17.400,00
o Gêrenos Alimentícios 48.000,00

'10 Material de limpeza e produtos de higienizaÇão 24.000,00
11 Serviços de agua e esgoto 7.800,00
12 Serviços de energia eletrica 8.400,00

TOTAL GERAL 418.598,00

Pr€feito Mun

a
C§
\

mar/24
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PROVOPFIR

PROVOPAR MUNIC IPAL DE ALTO PARAíSO
Av. Pedro Amaro do Santos, 90O

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 36641068
CNPJ:O1.627.71 5/0001{5

e mail: tecnicasprovoparap@hotrnail.com

PLANO DE AÇÃO 2023

I . IDENTTFICACÃO DA INSTITUICÃO

TI - FINALIDADES INSTITUCIONAIS:

A Instituição de Longa Pennanência aprescntam caracteristica de residàrcia destinadas

ao domicílio coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com a funçpo

de integrar a rede de assistência social à rede de assistêrrcia à saúde.

Sumarizando, que a instituição atsnde tanüo idosos independortes da situaçAo de

vúnerabilidade social, financeira dou de familiar quanto aqueles com dificuldades para

o desempeúo das atividades dirá.,rias, que necessitem de cuidados prolongados.

acordo com o Art. 49 do estatuto do Idoso, as instituições de longa permanência

adotar os seguine princípios:

I - pÍ*crvrção dos ü*rb" h-iN
\)Il - atcndimcnto pcrsoulizsdo c crn pçqucnor gupos;

I - muur@o do idoso na mesou instituiÉo, sâlvo em caso de força maior;

lV - p8Íticipd{ío do idoso ors ltiüdsdes commitárias, de car&cr imcrno c extcrno:

V - ósrrvlncia dos dÍ€itos e g!Írdrs dos idosos;

1

NOME: Provopar Municipal de Aho Paraíso - Lar do Idoso

CII{PJ:O I 827.7 I 5/ml -E5 FONE:

EIIIDERX,ÇO: Josue Baltazar Rodrigues, N'975 CEP:87.528-000

Natureza: Privada sem fins lucrativos

úyV0
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PROVOPÊR

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 3664í068
CNPJ:0í.827.7í 5/0001-85

e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail.com

Vl - pÍeseÍvâção da ideaidule do idoso e oferecimento de ambiente de respcito e

dignidâdc.

Itr.OBIETTVOS

Geral:

. OfsÍcc€r aEndimento em Íegime residencial, a idosos dç aobos os sc)$§, com

60 anos ou mais, que estejam em wlnerabilidade social, para que Í€ceban

cuidados com seu trem estar geral, saúde, alimentação e lazer;

r Coatando com saviço na árca social técnico enfermagpar" procurando oferecer

uma üda digna integrados a comunidade, foÍalecendo os laços de famflia e

âmizades.

ErpecÍficos:

. Oferecer acolhida e gaÍsútir proteçe integral;

. Oferecer local fixo que comprove sua residàrci4,

. Oferecer todos os cúdadoa com alimeata$o, higiene, saúde;

. Ofcreccr maior qtnti&dc dc vida, estimulando a autoconfiança e vontadc de

viver;

. Rqsgatar e fqtalecer o vinculo familiar;

. Prestar ateudimento a família quanto a evolução e oconfucias coa idoeo aa

Institúção;

. Provcr sui&s e acompaühameúo de ssude, ofereceodo servrços & técnio

enfennagem na imhri@;
. Craranür seus dirertos e supewisão dos serv iços conmtados ofcrcccndo scrviço

a amizade entre os usuiirios por meio das atividades realizadas;

over o idoso na vida comunitáriq,

ar a participção em eventos culturais e de lazer;

e respeitar sua privacidade, inclusive possibilitândo uso de

o de comunicação como celular de posse pessoal,

eccr a indiüdualidadq o direito, a opiniâo e o respeitg;

)

. Fortal

q,
--ffi)
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FROVOPRR

PROVOPAR UUNICIPAL DE ALTO PARAiSO
Av. Podro Amaro do Santos, gfi)

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 36&t1068
CNPJ:0Í.827.7í 5/0001 -85

email: tecnicasprovoEÍep@hotmâil.com

. Sensibilizar a comunidade sobrc a necessidade de rmra maior parucipeÉo n

Insituição;

. Promover a integração oom grupos de sewiço, facilitando o mutuo

conhecimento e troca de experiêocia que possam melhorar e estirulr os serviços.

IY -ORIGEM Ix)S RECI'X§O§

Terao de Fomcnúo Súvenção da Prefeitura Municipol de Alto Paraiso recursos

ftqnoeiros à Instituição, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idoss serdo

Í€passados neste ano para a instituição no valor de R$:417.073,00 ( quatro@ntos e

dezessete mil e setenta e tnês rcais) csse valor é máximo podendo variações para valores

irferior com vigfncia de *é 3l I 1212023.

Xocrno Prúprio Oriundos dos id6os acolhidos que pagam no máximo mensalmenE

valor 707o do salfoo minimo que drí valor dc FllS:94,00 (novcccntos e ünte c quatro).

Ressaltamos que valor tm uma variação conforme a condi@ firunceiras dos idosos,

que muitas vees chegam a instinrição con empéstimos, e quando o idosos não é

apoaentado, ou râo dispõern de condiçõcs não é cobrando essa taxa Conforme a

&rmino s cstahrüo do idoso lei 10.741 no Aí 35.

V - INFRAESTRTTTURA

A iNihúção dc longa permanàcia, mrdida pclo PROVOPAR Mmicipal de AIto

Paratso fimciona em uma casa alugada sem adequasões necesúrias para o atendimento,

codeado 9 (oito) cômodos, 4 (quatro) quartos, I (uma) sala, 2 (dois) banheiros, (1) uma

dispensa e I (uma) área externa.

cômodos oontiguos contendo I (uma) cozinha com refeitório, 2 (Ôis)

( I ) uma sala técnica e lavandcria que fica na área exrÊÍna.

ÇÃO DE CADA SERVIÇO, PROGRAMAS, PR(}IETOS E

SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADO, INFORMAIÍI)O

aP

./,/
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PROVOPAR iIUNICIPAL DE ALTO PARAiSO

PROVOPFIR

Av. Pedro AmaÍo do Sentos, 9OO

CEP: E752E-000 Fone: 44 - 36ô4106E
CNPJ:01 .827.71 5O00r€5

email: tecnicasprovoparap@totmail.conr

Esta Instituição de longa permanência tem como missão promover e defender os direitos

& idosos acolhidos. Tem como obj*ivo prestar atendimento os idosos &pendentes,

semidependene ou inde,pendente, mas de alguma forma em situação de incapocidade

para sprir sn srbsistência com moradia, alimentação, saúde, cuidados pessoais e

convivência fan;liar e comunitária e psÍa as livrcs orpre'ssõcs dc suas potcrrcialidades

otrquamo sêrcs cB dcscnvolvimento.

Considerardo qrc o aum€nto da longevidade e a redução dâs tal6s dc mortalidade, nas

íüimas décaes, mudram nosso perfil demográfico e qw, rryidmrcnÉ o

envelhecimento toÍtrou-se qucüo frlrdamental para as politicas públicas; se faz

necessfuio o serviço de acolhirento institrcional & longa permanàrcia para idosos.

Púdos Dâ lri no 10.741, de l" de outubro de 2003 que dispõe sobÍe o Estatuto do

Idmo:

Evitar o isolaoc& pessoal, através das atiüdades desenvolvidgs pelas cuidadoras pela

e comunidade local de forma que todos os idosos assistidoc pela instituição tenham uma

oelhoria da qrrali,lads ds vida; De&sa da glrantia dos direitos das pessoas acolhidas na

entidade; Estimular a aproximação &s &miliares nos oasos possíveis, atraves de

€ítrevistas e üsitas domiciliEres, bein como outros procediment$; GarantiÍ a todos os

idmm a aocumentaçao pessoal e beneficio ou aposetrtadoÍias; Promover o espço de

escrna difeÍEtrcida, respeitando a indiüduali&e do idoso. Ressalto, quc a in$iruição

tsm püseria com o espaço melhor idade, para proporoionar aos idosos convivência

comnitâria e outras dividades não oferecidas no lar.

Considerando o esta§to do idoso, a institur:ção assegura ao idoso com absoluta

e efetivação do dircito a vida, saúde, alimentaçâo, cducaçâo, cultura" lazer,

liberdade, digni&dê, respeito e conüvàcia familiar e comtmitária,

e asssgurando, por ações póprias e ouüos meios, as oportunidafu c

püa a preservação da sua saúde fisica e mental e seus aperfeiçoomentos

sociais e espiritrais, sua dignidade como pessoa humana e sujeito

direito civis, politicos, indiüduais e sociais, garantindo na consütuição federal e na

a
-â-

4

(r
política nacional do ldoso, la §
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PF}OVOPFIR

PROVOPAR MUNrclPAL DEALTO PARAíSO
Av. Pedro Arnaro do Santos, 900

CEP: 87528{00 Fone: 44 - 36641068
CNPJ:0 í.827.71 ítDo1 -85

+mail: tecnicâsprovoparap@Mnail.com

Baseado no Trabalho Social Essencial ao Scrviço exposta

na Resolução CNAS n' lO9/2W - Tipificaçilo Nacional

dos Serviços Socioassisterciais.

AcolhidalRecepçâo; escuta; desenvolvimento do conüvio familior, grupal e social;

es&do Social; apoio à familia na sua frrnção protetivq, cuidndos pes.smis; orienbção e

€[ceninhamenlos sobre/para a rede de serviços locais com resolutiüdade; comtrução

de plano iÍrdiüdual e/ou familiar de atendimento; orietração sociofamiliar; fotocolos;

acompaoharn€nto e monitoÍamento dos encaminhementos realizados: refer&rcia e

coutra.rcferência: elaborrp de relaórios e/ou p,rontuários: traballp intcrdisciplinar;

üagnóstim socio€conômico; Informação, comunicaçâo e defesa de direitos; orie@ão

poÍa acesso a documen@o pessoal; atiüdadcs de convívio e & organizaçâo da vida

cotidian4 irsêtção em projetoVprogramas de capacitagão e preparação para o trabalho;

estímulo ao conüvio familiar, gupal e social; móilização, ideúificação da família

efitcmsa ou ampliada; mobilização pora o exercicio da çidadani4 aÍiculârtro da rcde de

serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras politicas públicas

setoriais e & defesa de direitos: articula& intÊrimtitucioral com os demais ggi06 do

Sistema de GaÍantía de Direito,$ monitoÍamento e avaliação do sewiço; organiza$o de

banco de dados e informações sobrc o serviço, sobre organizações governamentais e

lüo pvemamentais c sobre o Sistema de Garantia de Dircitos.

Aqubiçõcs dos Urnários espere+e que atrevér do §erviço de Acolhimelto:

nça de acolhida:

Ser acolhido em condições de dignidade;

dentidade, integndade e historia de vidas presewadas;

,,/hfl--

a espaço com padrões de qualidade qlnnto a: higiene, acessibilidade,

5

Ter sua i

dade, salubridade, segurança e conforto; §

CJ5

METODOLOGIA A Sf,,R UTILIZADA NO DESEITVOLVIMENTO DAS AÇÔE§

SOCIOASSISTENCIAIS

úí
Vot.frQ

,S..
§
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PFPVOPFIR

PROVOPAR TIUNTGIPAL DE ALTO PARAíSO
Av. Pedro Amao do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 36841068
CNPJ:01 .827.71 5rOO01€5

e-mail: tecnicasprovopaÍap@hotmail.com

. Ter acesso a alineoa$o em pa&ões nutricionais adequados e adaptados a

msidades especificas;

. Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da

prhacidade do usuri,rio e guarda de pertenc€s pessoais.

§grnne üc coavlvio ou vivência femiliar, comunitírh e socirl

. TÊr ao6so a bonefioios, programas, outros serviços socioassistenciais e dsmais

serviços pirblicos;

. Ter rsegrado o convíüo familiar, comunitário e/ou social.

Segurança de derervoMmento de âutonomia individual, familiar e social:

Ter edereço institucional para utilização como referênciq,

Ter vivências pautadas pelo rcpeito a § proprio e aos outros, fundamenadas em

p,rincípios éticos dejustiça e cidadaria;

Ter acesso a ativida&s, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades;

Ter acompaúamento que possibilirc o desenrrolúmento de habilidades de

autogestilo, arÍoÉsustentação e independência;

Ter respeitados os seus direitos de o$nião e decisão;

Ter accsso a espaços próprios e personalizados;

Ter acesso a doorm@o ciül;

Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acesá-los;

§er olüdo e expressar recessidades, inEresses e possibilidades;

Deseirvolver capacidades para autocuidados, corstrui: proje:os de vida e

alcançar a aatonomia;

Ter ampliada a capacidade protctiva da familia e a superação de suas

dificuldadc;

Scr preparado para o desligamento & servip;

raÍ o servrço

À /il 6

§
§
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

OPFIR

Av. Pedro Amaro do Santos, 9OO

GEP: E7528-000 Fone: /t4 - 364n1()66
CNPJ:01.827.7íSfin0í{5

email: tecnicasprovoearap@tptnail.corn

ArticulÉ en Rede: Demais serviços socioassistenciais e serviços de politicas

prblicas setoÍiais; Programas e projetos de formação para o rabalho, de

gofssionalização e de inclusilo produtiva; Serviços, pÍogÍamas e projetos de

iEstituiçiês ÍÉo gowrnamentais e comunitárias; Demais órgãos Ô Sistema de Garantia

dc Direitos.

Impacto Social Esperado, contribuir para:

RoduÉo das üolações dos direitos socioassistcnciú, s€us agÍavíunents ou

reincid&rcic,

Redução da presetça de pessoas em situasão de nra e de abandono:

lndivíduos e Êmllias fotegidas;

Construção da autonomiq,

Indivíduo e ftmllias inclúdas em serviçm e com acesso a oportmidades;

Rompimento do ciclo da violência domestica e familiar.

Os prrojetos de intervenção serão feitos a partr das necessidad€s trazidas pelas pÍópnas

pessoas idmas, fimciorul,rios, voluntfoios e àmiliarcs dos usuiirios nas reuniões e nos

Mimentos indiúduai§.

Gtra estratégia a ser utilizada serão os passcios quinzenais. Neste sentido sera

realizarto a identificaçâo de vários recrrÍsos públicos e privados disponíveis na

comuoidade, que ofertem atiüdsdês culturais, educatirras, lúdieas e de lszeÍ com vistas

a incentivar a prticipação e fortaleçer os vinculos comuniúrios. Programarernos

atiüdades lúdicas, de lazer e ocupacionais dincrsificadas' como

artlsticc, visitas de grupos infantis, juvenis e de idosos, comemora$o de

e de aniversários, além das confrÀcmizações, considerando que es§ê

dos mcios para contribuir com o processo do cnvelhecimento saudável' no

da autonomia" protagonismo, e da sociabilidade, tendo como objeuvo

inçulos familiares e comunitá,rios. Hovení intensa busca por

e ÍecuÍsos para prevenir o isolamento dos idosos e da instituição, e para

oes

as

volvimetrto
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PROVOPAR MUNIC DE ALTO PARA|SO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone: rl4 - 36&1106E
CNPJ:0 1.827.7Í íü)O1 -85

email: tecricasprovoparap@Mmail.com

tfirar o ambienf msis agrúv€l e alcgre. Assistir aos idosos envolve es6dcÍ o

atcndimcrto aos seus familires, além das festas, confratemizrções que procuÍatnos

incluir as famllias. A entidade manteni parccria com o Sewiço Convencia e

Fortalecimento de Vinculo para Idoso, ofertEÍ cursos e atividadcs EÍt€sanais e enúe

ordÍas p6Ía os acolhidos.

Visiti drs Faullhr: As visitas estão suspensa e seguiremos as orientaçôes do

Minist&io da Saúde acontecem de segunda-feira a sexta-feira ro período vespertino

iricio as 13:00 horas e tamino as lE:@ horas, no sábado e domingo inicio as 10:00

horas e termino as 1t:00 horas.

VII-PÚBUCOALVO:

Pessos çom idade igual ou srpcrior a 60 anos, de ambos os sexos, provenientes dos

mrmioípios de Alto Paraiso, avaliadas e aprovadas pela equipe tecnica e Diretoria, poÍ

sc cnomtrarem de acordo com o ddiwrto oferecido, e amparado nas leis de

p,oteÉo ao segmento qu€ üsa atendimento à idosos em situaçâo de vulnerabilidade,

não capazes de prover sêu sustento ou cuidados pessoais básicos. Sem distinção ou

peconceio de origem hmíliaÍ. raçâ. coÍ, sexo, rcligião c outr§ formas de

dcscÍiminação. conforme previsto no Artigo 43 do Esta$to do Idoso

VIII . CAPACIDADE DE ATENDII}ÍENTO:

que a capacidade de atendimento é de 10 (dez) idosos acolhidos.

pela conta respectiva dos reposses & subvenção das Prefeituras de Alto

o plano de trabalho, são Íealizados os pagamentos com 8s s€guntes

outros materiais engarrafados; gêneros alimentícios; locação de imóvel;

de cama mesa e banho; material de copa e cozinha; material de

PFIOVOPFIR

À
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PROVOPRR

Av. Pedro Arnaro do Sentos, «X)
CEP: 87528{00 Fone: 44 - 36ô4í068

CNPJ:0 Í,827. 71 5/0001 €5
e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail.com

expediente; material de limpeza e produtos de higienizaçâo; serviço de água e esgoto;

scrrviçoe de energia elétrica;

X. RECURSO IIUMÀ\O§:

A Instituição de longa perman&rcia todos oe seus fincioruí,rios são admitidos por

com*o de trabalho CLT e no quadro de funciorulrios conta com:

o 3 (três) funcionarias trabalham em escala 24 (únte quatro) horas por 48

(<paenb e oito) horas;

o I (uma) fimcionaria rabalha,,l4 horas semanais:

r I (uma) Assisteate §ocial 20 horas semamis;

r I (uma) Coordenadora 40 horas semmais.

XI -ÂBRANGÊNCIA TERruTORIAL

Pessoas idosas do Município de Alto Paraíso-PR que conforme determina a lei }f
l0.74l & 0l de outubro de 2003 no Art. 43. Âs medides de proteção ao idoso são

rplicáveis sempÍE que os düeitos recoúecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estarlo; II - por falta, omissâo ou abuso da

família, curador ou entidâde de atendimento; m - em razão de sua condiçâo pessoal.

XII - DEMON CÃO DA FORMA DE COMO ENTIDADE OU

ORGANIZACÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FOMENTOU.INCENTTVOU E

OUAI,IFICOU A PARTICIPACÃO DOS USUÁRIOS E/OU ESTRATÉGIAS

Para o desenvolvimento da autonomia, da independência e das condições

o auto cuidado snslisaÍemos o cotidiano dos usúrios no

nvolvimento das atiüdadcs da üda diária como também, a

EllÍ

Pa
de suas opiniões no dia a dia na in*iarição
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PROVOPAR MU]TIGIPAL DE ALTO PARA|SO

PROVOPFIR

Av. Pedro Amaro do Santos, 900
CEP: 8752E-000 Fone: 44 - 368lÍ068

CNPJ: 01 . 827.71 5rU)01 €5
email: tecnicasprovopar4@hdmail.com

- Reunião reis como tdos os frrncionários para reavaliação das aüüdodes

há serem deseovolvidas;

- Remião s€mcstrd, com tdos os ftrncionários, pare avaliar os rcsultados

alcançados durante o s€rr€stre, realizando o levantamento dos ponÍm

positivos. bcm como os acgatiws.

Âcompanhamento nos atendimentos com médicos dê diversas

eqociaiAfu o sendo de suma importlincia para o desenvolvime[to do§

acolhidos:

- Acompanhamento indiüdual do acolhido;

- Realização de passeios e perticipa$o em evcntos culturais

- Participação da frmília eÍn atiüdades planejada na imtitui@ de

aco$rimento:

- Encaminhamento pora r& de serviços e pÍogramas;

- Proporcimer á cquipc de flmcionários, capacita@ técnica constrft e

- Trabelhar com serviço de rede, para i&ntificaçb da situaçâo de idosos que

possa so dêsligldo da instituição de lonp permaaência, sempre visando o

bem cstar ô idoso.

Mai Jun Jul Ago Set OutDESCRIÇÃO Jan Fev Mar
x x x xx x x x x x x xPlaneiamento

xReuniões semestrais x
x x xAcompanhamento

dos idosos acolhidos
x x x x Y x x x x

x x x x x x xAcompanhamento em
comulas Gdicas

X x x x x

X x xx x x x x x x x xlmaaaes\utluais

x xx x x x x xlpcarninhffito
pÀr8 outro§ seryrço e
prMamo,C\ -\

x x x x

X xx x x x x xraÍnltiaÍ4adituià( )x x x x
xó;.údMy'

xMonrtoragénto x

/ YxAvaliaçÍ/ 
^
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Marcelo Eduardo da Silva
Presidente do Provopar

CEP: 87528-OO0 Fone: /t4 - 36il1068
CNPJ:0'l .827.71 5/OOOÍ €5

eÍnail : tecnbs6píovoper+@hotmail.conr

Assistente Social
CRESS/PR:8277

de Avalo

PROVOPRR

VI - AVÂLIACÃO/MONITORAÜTENTO

As ações interventivas serão avaliadas a partir dos rÊgistros do Diri,rio de

Campo, ban como da emissão de relatórios meirsais das atividades desenvolvidas.

Alto Paraíso/PR 03 de dezembro de2022

Revesso

I
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PROVOPAR iIIUNTCIPAL DE ALTO PARA|SO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900
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hafcitwr ltrurbipl & Alto Paruíso - PP
ct'.Pt 95.64A.rc6/@U4A CEP 87528&

Av. Pedra Ámoro dos Santos, 900 - Fone/Fu (âxx) 41 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECLARACAO

Declaramos que no município de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, existe apenas uma Entidade de Assistencialismo, PROVOPAR Municipal
de Alto Paraíso, CNPJ N" 01.827.71510001-85, com domicilio frscal na Rua
Josué Balthazar Rodrigues, Centro, Alto Paraíso, Estado do paraná.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos
legais, vai abaixo devidamente datada e assinada.

Alto Paraiso- bro de 2023.

JOB
Secretario Geral de stração
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PROVOPAR-PR
AçÃO SOCTAL

Fone/Fax (Oxx)44 3664- 1320

DECLARAÇAO

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n.o 01.827.715/000í-85, através de seu representante legal Sr.

Marcelo Eduardo da Silva, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem

necessário que atende o disposto no inciso V, do artigo 90 da lei municipal no.

5.454 de 1998.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade Íirmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

Ma Eduardo da Silva
CPF/MF: 099.7 23 -209-95

Representante Legal da Entidade

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP-87.528-000 CNPJ - 0í -827.7Í510001 -85 , Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

k
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PROVOPAR- Programa do Voluntariado do

MunicÍpio de Alto Paraíso'PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.715/0001-85 , Av. Pedm Amaro dos Santos, 900

Fone/Fax (oxx) 44 3664 - 1320

0i E

PROVOPAR.PR
AçÃo socrAl

DECLARAÇÃO Oe EXTSTÊNGIA DE SISTEMA DE CONTABILIDADE

Declaramos, para os devidos fins de direito que se fizerem

necessário que a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO,

inscrita no CNPJ/MF. n.o 01.827.71510001-85 com sede na Avenida

Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, município de Alto Paraíso - PR,

possui Sistema de Contabilidade sob a responsabilidade do Contador

GICERO COSMO, habilitado no conselho regionalde contabilidade sob

no. PR02626107, denominado de Escritório Contábil Bela Vista,

localizado na Rua Deolindo Balan, 714, centro, CEP. 87.528-000

município de Alto Paraíso - Pr, com a finalidade de contabilizar os

recursos recebidos, suas aplicações financeiras e pagamentos

efetuados.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a

presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de

que a declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 299 do

Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

c
CR 6 o

CPÍ 511Contado

Marcelo Eduardo da Silva
CPF/MF: 099.723.209-95

Representante Legal da Entidade
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PROVOPAR-PR
AçÃo soctAl

üisPROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.71510001-85 , Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

Fone/Fax (Oxx)44 3664- 1320

DECLARAÇAO

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em AIto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n." 01.827.71510001-85, através de seu representante legal Sr.

Marcelo Eduardo da Silva, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem

necessário que a entidade não possui imóvel próprio, sendo assim pagamos

aluguel, conforme contrato de Locação em anexo, informamos ainda no plano

de trabalho consta as despesas/rubrica referente a essa locação.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a

presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a

declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

Marcelo Eduardo da Silva
CPF/MF: 099.723.209-95

Representante Legal da Entidade
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P o P D OP
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528{00 Fo ne: 44 -3§41320
CNPJ: 0í.827.71 5/0001-85

E-mail: armunlcl m il côm

ü;,ü

PROVOPRR

CoNTRATO No 00í12023

Contrato de locaçto de imóvêl qu€ fezêm entrê si d€. um ledo e

;ãàV&ÀR - p-ftrama votuntariaoo Parenâenso de Alto Paraíso e

oo ãutro raoo o sraltnene peaes BENAssl'

O PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO' ESTADO DO PARANÁ' COM

sede administrativa na avJn-ioã iãA' A'"r.o dos Santos' no 900' Centro' na

cttade cle Alto ParaÍso -?iilitt'it nJ-ôr'r1,1 sob no 01'827'71510001-65'

neste ato representado ,ot'üu'É;"tio"*-il MARCELo EDUARDo DA

S'LVA, portador do RG n. iS.à2r.,+l-rS êÉ-dplpn e inscrito no CPF/MF sob n"

099.723.209-95, oorauante' ãenominada simplesmente 66NTRATANTE e do

outro lado o Sra. IRENE'pECÉ§ aÉúlSSl' brasileira' casada' residente e

domiciliada na Rua v.,0" lJ'- n" 6!5' 36rOim Tarumã na cidade de Campo

orande/MS, inscrita no 
-ó"pilr'rr--tàu n" 769'446'979-04' e RG no

ilãâõ.iiàiàeiüêÊ-l,ts, nui" uio"r"pr"."ntada pela sua procuradora a Sra'

,ALDETE BENAssr pAüiiNõ;iã!irà,11 91""9g, 
proressora. oorf!o11 o9

RG 6.697.627-0 SSP-PR, ;s;;ita no CPF/MF: 019'4'13 509-84' residente e

domiciliada na rua Jose úáãi ã"Atr" no 1224' cêntro' na cidade de Alto

paraiso-pR, doravante de;;;i.;do-;imptesmente. coNTRATADO, resolvem

celebrar entre si o pr"r"ni"- inriruÃento'de contrato de locação de imóvel, e

pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

í.0 -CLÁUSULAPRIMEIRA'DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 - (Objêto) - t-ocaçao oo- 
""g'intã 

iÃO*l uóano: Lote de tenas no 16' da

ár"oàjã, õ, +so#, sitJãoããirá .rosre Barthazar Rodrisues, 97s' centro'

cÊP. 87.52ÜOOO, na c'oããJ a" nrto-Éá'áiso - PR' lMÓvEL SERA PARA

ÉüircónÃusNro DA cASA LAR Do lDoso'

2.0 . CúUSULA SEGU NDA. DO PRAZO E VIGÊNCIA

2.1 O presente contrato lem o PÍazo de 12 (doze) meses' iniciando a sua

em 07/1 1 12023 e finalizando-se emO711112024.

O.CLÁUSULA TERCEIRA- DOVALOR E FORMA DE PAGAMENTO

eceberá o CONTRATADO Pela locaçáo do imóvel descrito na Cláusula

ra, a imPortâ ncia de R$ 1.302,00 (Um mi I e trezentos e dois reais), Por

mes, pagos impreterivelmente até o dia 10 (dez) de cada mês Posterior ao da

locação, mediante a apresentação de recibo, e

bancária para o CONTRATADO.

pagamento via transferência

e
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Av. Pêdro Amaro dos §antos, 900

CEP: 87528-000 Fonê: 44 - 3664-1320

CNPJ: 01.827.7í 5/000145
E-mail: rô rmu lcr âl Í'a co

PROVOPFIR

Contrato.
umprir as demais Cláusulas contratuais'1-c

7.0 sÉTlMA-DAS SANçÕES

7.1 Pela inexecuÇáo total ou Parcia I deste contrato, a Adminl poderá

3,2 - OvaloÍ do contrato é conforme o galáÍio mínimo nacional' alterando

o salário minimo automatãí"nte o valor sêrá Íeajustado'

3 3 - No caso de proÍTogação do prazo deste contrato' o mesmo poderá ser

;áár;i;d" il uãse sataiio mínimo visente'

t3.;&HÊ'iâ,SX35làü,3â'i:::::::APLrcÁvELAEsrE
4.1 - As partes declaram-;'"-JÉ'ã;ãt àisposigões do códiso civil e leis

complementares, inerentes-aãl óntratos oe toàçao de imóvel'

5.0 . CúUSULA OUINTA - DA RESCISÃO .. .

s., _ o presente in",.rn"nlo-ôo'Jrã-ãiãscinoioopor iniciativa de qualquer

uma das partes, mediatÜ 'i"tíiãçaó 
de no mínimo 30 (trinta) dias de

antecedência. r^,.ranirar..i
5.2 - Constituem motivos parâ rescisão sem indenização:

s.2.1 - odescumprimeno ãã à'ãüú das cláusulas. deste Contrato:

i:i)-óãáJni"nto reiteiádã deralta na sua execu@o;

sii..i - o falecimento do Contratado'

5.2.4 - Razões oe int"'"s$ i''i'üiü o" alta relevânciâ e amplo conhecimento'

devidamente justiÍicaclo ;ia ;J;"-;titàiia"o" da Administração e exarado

ffiiác"i";ârinitit"ti'o a que se'"f"1" 9 Tllllto.
s.z.s - Ocorrência de 

""'Jtà't'ito 
ou forg maior' iegularmente comprovada

úp"Oitiu" da execução do contrato'

6.0 - cúusuLA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES

6.1 - Do CONTRÂTANTE:
6.1.'t - Efetuar os pagamentos pela locação imóvel conforme o disposto na

óràrtrr, ráióira, itàm s't deste instrumento;

6.1.2 - Zelar p"t" -nt"*ãâ;;;ffi: reparando oualouer dano que a ele

seja causado em face d" ffi;"d; ã'' |11"t'i' por deierioiaçao em tunção do

§iiltXlr"nar o bem, ao Íinal do contrato' em perreitas condi@es de uso'

I, ioe"il*" ã.aiçoes oo momento de sua locação'

6.1.4 - Pagar as despesas ài" i"'iiãõ^""t" de água e energia elétrica'

3.ã;'-"3"?,IIfJâ13;0." e pero prazo combinado o bem obieto deste

garantida a Prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sançôes

€

-Yo N
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7.1.1 - Advertência'
i,ià-'su.p*sãotemporáriaflirl;i:"Xfi fr"":*f '8ff.",:ll#'SilL:l:
contratar com a Prefeitura

CEP

PROVOPÊR
E-mail

02 (dois) anos.

ÊÚto ParaÍso - PR, 07 de novembro de N23'

PROVO PAL DE ALTOPA SO
PAR ruuutct

MARCELO EDUARDO DA SILVA

PRESIDENTE DO PROVOPAR

1o Testemunha:
Nome:
RG:

T

RG:

d fàt *,^ci
IRENE PERESBENASSI

P/P:VALDÉTE BENASSIPAULINO

s'o - cúusutl otIlYt"- 
l"or:o?f?staoo do Paraná' é o competente para

i,l;'l"lãi,,,íir?[ãtT"'H ffiã;*t" *ntrato' na rorma da rei

E, por estarem j*J-": 9^?;llX1,#"É,3::[riljJJ:§::i"fflf;mento 
em 02

(duãs) vias de igual teor e t

"aa

§

munha:

CNPJ;

900

6r

tÍL.

õ
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PROVOPAR.PR
AçÃo socrAt

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.715/0001-85 , Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

Fone/Fax (0xx)44 3664- 1320

02i

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n." O'1.827.7'151000í45, através de seu representante legal Sr.

Marcelo Eduardo da Silva, DECLARA para todos os flns de direito se fizerem

necessário que a organização/entidade acima mencionada não deve

prestaçÕes de contas a quaisquer órgãos ou entidades, até a presente data.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade Íirmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto ParaÍso - PR, 06 de Novembro de 2O23.

lo uardo da Silva
CPF/MF: 099.723.209-95

Representante Legal da Entidade(\

N

DECLARAÇÃO

D
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PROVOPAR-PR
AçÃO SOCIAT

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827,715/0001-85 , Av. Pedro AmaÍo dos Santos, 900

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

DECLARAÇAO

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n.o O1.827.71510001-85, através de seu representante legal Sr.

Marcelo Eduardo da Silva, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem

necessário que não emprega menor de idade, conforme disposto no art. 70

inciso XXX|ll, da constituição federal de 1988.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaraçáo falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Marcelo Eduardo da Silva
CPF/MF: 099.723.209-95

Representante Legal da Entidade

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

?
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PROVOPAR.PR

AçÃO SOCTAT

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

02;
CEP - 87.528-000 CNPJ - 0í.827.715/000'l -85 , Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

DECLARAÇÃO

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurÍdica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n.o 01.827.715/0001-85, através de seu reprêsentante legal Sr.

Marcelo Eduardo da Silva, DECLARA para todos os Íins de direito se fizerem

necessário que organização/entidade/associação, não remunera os cargos de

diretoria porém os seus integrantes exercem cargo público na esfera de

governo municipal.

E por ser o acima exposto à expressâo da verdade firmo a

presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a

declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

Marce lo Eduardo da Silva
CPF/MF: 099.723.209-95

Representante Legal da Entidadea?

0§-("
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PROVOPAR.PR

AçÃO SOCTAT

l*l
a, 0.'.CPROVOPAR - Programa do Voluntariado do

Município de Alto Paraíso - PR.
CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.715/0001-85 , Av. Pedro Amaro dos Santos,900

Fone/Fax (0xx) 44 3664 - 1320

DECLARAçÃO

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n.o O1.827.7151000í-85, através de seu representante legal Sr.

Marcelo Eduardo da Silva, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem

necessário que nenhum ouho empregado seu, além daqueles discriminados

na referida relação em anexo, trabalharâo na execução da colaboração, exceto

se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à

Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com nome

e número da Carteira de ldentidade e da Carteira de Trabalho e Previdência

Social do empregado substituto ou incluso.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a

presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a

declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

Marcelo duardo da Silva
CPF/MF: 099.723.209-95

Representante Legal da Entidade
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PROVOPAR..PR.
AçÁO SOCTAT

t

CEP - 87.528-000 CNPJ - 0í.827.715/0001-85 , Av. Pedro Amaro dos Santos,9@

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

(izi

RELAÇÃO DOS FUNCTONÁRIOS

Nome CPF,&TF RGÂDENTIDADE CTPS Série ADMISSÃo

ADzuANA TAVARES REZENDE 060.098.589-09 10. t61.350-0/PR 2198106 0030 02t04/20t2

ANA APARECIDA RODRICUES OLIVEIRA

L THANIA GABRIELA LUCHTEMBERG DE ÀVAIO
8.324.308-2/PR 0030 t3/0tD022

0s7 .424.651-73 001.950.14tlPR 7976697 0050 0U09/2021

ERICA GOMES DE OLIVEIRA 0s3. r02.649-30 9.207329-7DR 0310 t 5/01/2018

JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS 7.0t6.922-3nR 95693 00006 05t02t20t0

MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 006.036.799-78 7.664.834-4tPR 079938 0004'7 05102/20t0

MARIA SIMONE GONÇALVES DE SOUZA 059.125.829-30 8.690.507-8/PR t789783 0020 15t06t2015

ROSENILDA JESUS DE OLIVEIRA DA CRUZ 98s.550.659-68 13.694.081-3/PR 0040 2t n | 12012

SIRLEI ALVES DA SILVA 081.656.829-46 10.857.586-7/PR 437 s668 0020 25fi0/20t8

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023.

Ma uardo da Silva

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

| 651.8e0.869-68

03r.r59.839-05

2118437

I otr+zz

3821317

CPF/MF: 099.723.209-95
Representante Legal da Entidade\
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CONSELHO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCh

SOCIAL DE ALTO PARAíSO

Conselho Municipal de Assistência Social de Atto Pamíso - CMAS

AentidadeProvoparMunicipaldeAltoParaíso/Pr.,inscritasobCNPJ

no 01.827.715t000í-85, com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 900

nesta cidade, é inscrita neste Conselho, sob o número 001 , desde $n7nú1.
A entidade executa o seguinte serviço: lnstitui@o de Longa

Pe#anência - Lar doo ldoso de Alto Paraiso, sito a Rua Professora RÍta Helena

Garcia Melo, no 1031.

A prasente inscrição é valida por 0í (um) ano'

Verificamos que a entidade se encontra em pleno e regular

funcionamento.

E, por ser esta a expÍessão da verdade e Para que surta os efeitos

legais almejados, dato e assino a presente.

Alto Paraíso - PR., 21 de Julho de 2023.

affit
MARIA SUELI DA SILVA RUBIO
Vice Presidente do CMAS.

coilpRovANTE DE //NSCRIçÁO rúO Gf,tÁS

a

qN
lo

I



Lei14667/2005 02t
Entro(h
o/03/2oos

Resurno

Âss{rnto
UÍLIDÁDE PÚBLICÂ

Àutore§
DEPUTADO NELSON GARCIA

Ern6nto
DECLARA DE UTIUDADE PÚBLICA O PROVOPAR - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO DO MUNICÍPIO DE VITA ALTA COM SEDE NO MUNICÍHO
DF AITO PARAíSO, F FORO NO MUNICÍHO OE UMUARAMA

Pobvro$chot/ê
PROGRAMA VOLUNTARIADO, PROVOPAR, ALTO PARAíSO, FORO, MUNICíHO, UMUARAMA

Moürnentoçô6s
Lêi Promulgodo No 14667 de 2005 pubticodo no Dório OÍiciot No 6939 de 22/03/2OOE

cpo§i(Ée§
\rolrro oe Ler aorlzooa

Prrblic@o
zzloslzoos

:ri

?

U
lo \$ \



030

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILA ALTA
cGc 95.640.736/0001-30

AU. PEDRO AMARO DOS &q,vrcS, fi59 - CEP 87.52E-N0 - FANE: P41) ô6*1187 - FM; (044) 6U-1167

LEr N9 0r 9/97

SÚMULA: Declôra de utilidade pública assoclação

sem fins lucrativos do Munlcípio de Vila Alta.

A Cárrara Municipal dê Vlta Altâ, Estado do Para-

ná aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguíãte lii:

rl Art. l9- Fica declarada de utilidade pública a t

associação sem fins lucrativos denominada TTPROVOPAR DO MUNICIPIO DE VILA AL

TA'r, inscrita no CCC/MF sob ng 0l .82?.715/0001-85, localizada na Avenida Pedrol
Amaro dos Santos, 2.352, nesta Cidade de Vila Alta, Estado do Paraná,

Art. 29- Estô Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando. as disposicões em contrário.

Edifício da Prefeltura do Município de Vila Alta,
Estado do Paraná, aos lg [dezenove) dias do mês de iunho d€ 1997.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA DE ALTO PARAíSO
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná

c DPI

COMPROYÁNTE DE INSCRIÇÁO NO CMDPI

Conselho Mmicipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI

A Entidade Provopar Municipal de Alto Paraíso/Pr', inscrita no

CNPJ: 01.82?.715/0001-85 com sede na Av. Pedro Amaro dos santos, no 900, ne§tâ

cidade, é inscrita neste Conselho sob o número 001, desde 2510612019-

. A Entidade é mantenedora da Instituiçâo de Longa Permanência Para

Idosos - I-ar do Idoso de Alto Paraíso, sito a Rua Josú Baltazar Rodrigues, no 975.

VeÍifcamos que a entidade se encontra em pleno e regular

flmcionamento.

E, por ser esta a orpressão da verdade e para que srúa os efeitos

legais almejados dato e assino a pÍesentc-

Alto Paraíso -PR,21 de Julho de 2023.

MARCELO EDUARDO DA SILVA
PrEsirãrtê do CMDPI.
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ESTATUTO DO PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARÁÍ§O

ESTADO DO PARANÁ

CA?ÍTULOI
Da denominação, da sede e da duraçâo

tut. 1'- O PROVOPAR MTiNICIPAL DE ALTO PARAISO. com sede à
Avenida Pedro Amaro dos Sântos. 900, no M:rnicípio de Alto Paraíso, Estado do Paraná
e foro em Alto Pmaíso - Pr., é uma Sociedade Civil. sem fins lucmtivos, com finalidade
filantrópicas, com pÍlzo de duração ilimitada e reger-se-á pelo presente Estatuto e pela
LegislaSo aplicável, tendo seu tempo de duração indeterminado, sendo que os
membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pelo
PROVOPAR.

CAPÍTI]LO II
Dgs Íinalidades

Art. 2o - O PROVOPAR MTINICIPAL DE ALTO PARAISO, inspirado na
necessidade de promover a valorização da pessoa human4 tem por Íinalidade:

I - Atender a todos os caÍEntes, em e-special a criança carente, o adolescente, a
geslante, o portador de doenças espciais. os doentes crônicos, o idoso e
qualquer cidadão que estiver em situação de risco e sem condições de trabalho;
II - Organizar a ação do voluntiírio para melhoria dos serviços prestados nas
di lerentes entidades sociais;
III - Incenlivar a comunidade no processo de desenvolvimenlo social, para uma
maior participaçâo;
IV - Melhorar a condição de vida da população caente, através de ptogramas
sociais e educacionais a eles direoionados;
V - Promover a integração do Programa com órgãos oficiais que atuam no
campo social para melhor atendimento às Entidades Sociais.

CAPiTULO III
Do Patrimônio e da Receita

Art. 3" - O patrimônio do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO será
constituído:

I - Dos bens e direitos que veúa a adquirir:
II - Pela incorporação dos resultados financeiros por decisão da Assembléia

Art. 4' - Constituem receitas do PROVOPAR MIINICIPAL DE ÂLTO
PARAISO:
,. I:- Contribüção Social; ,

II - Subvenções;
III - Rendas patrimoniais e eventuais:
IV - Auxílio e donativos;

rM aí---_-
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V - Resultados de caúpanhas Íinanceiras.

AÍ. 5o - O patrimônio e a receita do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO

PARAISO destinam-se exclusivamente o. manter, a desenvolver e a garanür as suas

atiüdades e as das áreas sociais que esta for responsável.

Art. 6o - A alienação ou o gÍavame de bens e direitos patrimoniais dependem de

previa autoriz"ção da Assembléia Geral.' 
§lo - Não se,rão distribuídos lucros, diüdendos' boniÍicações ou vantagens, sob

qualquer pretexto, a dirigentes. associados, benfeitores ou mantenedores'

§2" --Da mcsma forma não serão remunerados, sob qualquer título' os cargos

àe Diretoria Conselho Consultivo e Conselho Fiscal. Igualmente não remetera

por qualquer forma, valores ao exterior.
'§3o 

-'Anuaknente seÍá publicado na imprensa local o demonstrativo da Receita

e das Despesas do Semestre anterior.

AÍ. 7o - São órgãos e mecanismos operacionais do PROVOPAR MLJNICIPAL

DE ALTO PARAISO:
I-AAssembléiaGeral;

II - A Diretoria:
III - O Conselho Consultivo;
IV-OConselhoFiscal.

sEÇÃo r
Da Assembléia Geral

pedida pela Secretaria da Entidade às pessoas que compõem o PROVOPAR

CIPAL DE ALTO PARAISO, com antecedência mínima de 08 (oito) dias'

Aft. l0 - A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com a

de 2/3 (dois terços) dos membros oq em segunda convocação, meia hora após

AÍ. 8' - A Assembléia Geral' órgão mráximo de deliberação do PROVOPAR

MUNICIPAL DE ALTO PARAISO é compos{a pela Diretoria" conselho consultivo e

Conselho Fiscal.

AÍt. 9o - A Assernbléia Geral seá convocada pela Presidência' por caÍta

Art. I I - Anualmente haverá trma Assembléia Geral para:

I - Prestação de contas;
II - Discussão e votação das demonstrações financeiras e rel

Diretoria;
IU - Deüberação sobre os resultados finaneiros do exercício; \ü
IV - Eleição dos membros do Conselho Fiscal. )

S. foÍto

CAPÍTULO ry
De Organização

com qualquer número de Presentes.

I
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Art. 12 - A Assembléia Geral poder:i ser convocad4 extraordinariamente.
mediante a forma preüsta no Art. 9p, em qualquer tempo, porém, é 'ledada a aprwiação
de assuntos não enumerados ro ato convocaúrio.

SEÇÁOII
Da Diretoria

Art. 13 - A Diretoria que administra a entidade tem a seguilte composição:
' I - Presidente; .. -':\, '
II - Vice-Presidente;
lll - Primeira Secretária;
lV - Segunda Secreúria;
V - Tesoureiro.

é^ç
Jrs \

rl3ô

44. 14 - A Presidência do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
sení assunida automaticamente, ao início de cada gestÍio municipal, pela esposa do
Prefeito eleito ou por pessoa por ele indicada, coincidindo o período de sua

administlação com o mândato deste.

§ 1o - A Vice-Presidência do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
seÉ assumida automaticamente. ao inicio de cada gestão municipal, pela esposa do

Vice-Prefeito ou poÍ pessoa por ele indicad4 coiocidindo o p€ríodo de sua

administração com o mândâto deste-

§ 2o - Os demais meobros da Diretotia serão escolhidos pela Presidente.

- = :-'Art. 15 - À Presideote comp€te:
I - Nomear e destitúr os membros da Diretoria;

- II - Presidir as reuniões da Diretoria e aos trabalhos da Assembléia Geral;
III - Convocar as Assembléias Gerais;
W - Coordenar os trabalhos durante sua gestão;

Y - Z.elar pela fiel execução dos objetivos da Sociedade, cumprindo e fazendo
cumprir o Estatuto, as resoluções da Diretoria e as Deliberações da Assembléia
Geral;
Vl - Reprcsentar a Sociedade. ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
VII - Receber doações e demais receitas ern favor do PROVOPAR
MTINICIPAL DE ALTO PARAISOI
VIII - Movimentar as contas da Sociedade juntamente com a Tesourariai

IX - Prestar contas, ânuâlmente, através de relatório a Àssembléia Geral;
X - Decidir a respeito dos casos omissos neste Estãtuto;
XI - Delegar à Diretoria os pd€r€s acima especificados através de ato

formal.

Art.l6 - À Vice-Presidente compete substituir a Presidente nas suas faltas e

entos, bem como desempenhar as atribuições que lhe forem
estabelecidas pela Diretoria.

Art. 17 - A Primeira Secret:iria compete:
I - Registrar as atas;
II - Cuardar a documentação;
ll[ - Coordenar os sen,iços de secretaria.

9t,l
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Art. 18 - A Segunda Secretiiria compete:
I - Atuar na ausência da Primeira Secretária.

Art. 19 - À Tesouraria compeÍe:
I - Resguardar a receita da Sociedade e realizar as despesas desta, com
pÉvia autorizaçilo da Presidente:
II - Manter o livro caixa da entidade;
III - Executar o balanço semestal e apresenta-lo à Presidente para

apreciação, juntamente com o Íelatório do respectivo semestre;
IV - Assinar cheques, juntamente oom a Presidente.

SEÇÃO III
Do Conselho Consultivo

AÍ. 22 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Fiscalizar atos adminisüativos e veriÍicar o cumprimento de seus deveres

estatutários;
II - Opinar sobre .§ contís e relatório da Diretoria emitindo parecer.

CAPITULO V
Dos Sócios

AÍÍ.23 - São sócios do PROVOPAR MLTNICIPAL DE ALTO PARAISO
I. Fundadores - os membros da primeira Diretoria e os que compareceÍem

à primeira Assembléia Geral;
II. Beneméritos - os que prestrem serviços relevantes à enüdade'

mediante indicação da Diretoria;
. Colaboradores Volunúrios - os que voluntariamente colaborarem

' semestralmente paÉ a receita da Entidade.

PaÉgrafo Único - o número de sócios será ilimitado, sem distinção de cor,

sexo, nacionalidade. profissão. credo, religioso ou político.

k
-@'@"

\)

Ar1. 20 - O Conselho Consultivo, fonnado por pessoal especialmente designado

peta Presidente, tená as seguintes atribuições:
I - Analisar, discuür e aprcsentar sugestties à Diretoria;
II - Prestar assessoramenlo a tudo que se fizer necessário' em especial para a

implaatação dos projetos aprovados.

SEÇÃOIv
Do Conselho-Fiscal

AÍ.'21 - O PROVOPAR MLJNrcIPAL DE ALTO PARÁISO, teÍá um

Conselho Fiscal, composto de 04 (guatro) membros efetivos e igual número de

suplentes, eleitos ou reeleitos anualmenle pela Assembléia Geral.

À
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CAPITLILO VI
Disposições Gerais

AÍt. 21 - A Diretoria e o Conselho Consultivo reunir-se-ão obrigatoriamente
uma vez por mês e. extraordinariamente. sempre que convocada pela Presidente.

Art. 25 - Podeni ser destituído de suas funções o membro da Diretoria e do

Conselho Consultivo que, sem motivo justo, deixar de compaÍEceÍ a 03 (rês) reuniões

consêcutivas do órgão ou fizer uso iadevido de suas atribuições'

Panigrafo Ú*co - A destituição do membro do Conselho Comultivo será

apreciada em reunião da Assembléia Geral especialmente convocada para este fim.

Art. 26 - No caso de destituição, rcnúncia ou morte de qualquer dos demais

membros da Diretoria, sení designado, pela Presideme, r.ur substituto que complaará o

mandato.

kt. 30 - Este Estatuto somente será alterado ou reformado por deüberação da

Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim'

Art.31 - Revogam-se as disposições em contrário

Paraíso - Pr, 26 de Julho de 2010.

VIVIAM ZANI CANSI GREGIANIN
Presidente

DE JE ARIA
Presidente do Conselho

AÍÍ. 27 - A Diretoria da entidade disporá sobre o papel de apoio necessário ao

expediente e demais assuntos administrativos.

fut. 28 - A Íeprcsentação da Sociedade junto rís instituigões financeiras podená

ser feita, além da hipótese prevista no inciso. IX do Art. 15, por dois integrantes da

Diretoria, sempre em coqlunio, independentepente de odem ou designação especial'

ArÍ.29 - Em caso de dissolução da Sociedade, o seu Patrimônio reverterá em

proveito de instituição congênere registrada do conselho Nacioaal de Assistência social

à no Conselho Consultivo Municipal de Assistência Social, a ser indicada pela

Assembléia Geral convocada para este fim.

Dvo GAOA
50083OABfR

)-

\)

b
W



ü3!

por

ftrrcr ilJl-.

íina(.) Ô:

T

F
tt
g

?t
rE
I3

90í â(s) dc

UL. 2010

O íefendo

àriir

I

Pereira lilçaes
Substitut,

R EGIsTR o D E pEs oA8 J U D lcAA

n.
do

do Rrglrlro lnts9rr,.

dstâ lob

2o.,lg

Oliciâr

\*

ÍIr E Doc
E PÊS58AS
JURIDICAS

chrY80ôc9

\

W

clvf E Atr€Í6

\ !"



0{ü

I
il
F,

El
H
L]

tl

E

[LÍr

H

v
2007

II

I t

I

I

t

0
I

LI

I

r
L

H

J/D §



04i

SUMÁRTO

clpÍrulo r
Da denominaçáo, da sede e da dureçio..'.. .....-...........-.-- I

CAPÍTULO tI
Das linalidades. I

CÀPÍTULO NI
Do Patrimônio c da Receite......... I

CAPiTLU.I)Iv
Da Organizaçâo

SEÇÂO I

sEÇÃo u
Da Diretoria..............

SEÇÀO III
Do Conselho Consultivo

sEÇÃo ry
Do Conselho Fiscal ......-----

CAPÍTULO V
Dos Sócios ...'......'...........;....

CAPÍTUII) vI
Disposições Gereis ...-......-.

2

J

4

4

4

5

v

§

(ü

Xc



042

CAPÍTULOI
Da denominaçIo, dr sede e da dureção

Art. lo - O PROVOPAR DO MLINICIPIO DE VILA ALTA, com sede à
Avenida Pedro Amaro dos Saatos,2352, no Municipio de Alto Paraíso, Estado do Paraní e

foro em Alto Paraíso - Pr., é uma Sociedade CiüI, sm fins lucrativos, com Íinalidade
filantrópicas, com pÍazo de duração ilimitadâ e reger-se-á pelo presente Estatuto e pela

Legislação aplicável, tendo s€u tempo de duraçâo indetersinado, sendo que os membros

não respondem subsidiariarnente pelas obrigações contraidas pelo PROVOPAR.

CAPÍTULOII
Das íirarlidade§

AÍl 2' - O PROVOPAR DO MUNICIPIO DE YILA ALTA, inspirado oa
necessidade de promover a valorização da pessoa humana, tem por finalidade.

I- Atender a todos os caÍ€útes, ern especial a criança carente, o adolescente,
a gestânte, o portador de doeoças especiais, os doentes crônicos, o idoso e' qualquer cidadão que estiver em sihração de risco e sem condigões de
trabalho;

II- Organizar a ação do volunt&io para melhoria dos serviços prestados nas
diêrentes entidades sociais;

III- Incentivar a comunidade no processo de desenvolvimento social, para
uma maior participação; -

IV- Melhorar a condição de vida da população carente, asavés de programas
sociais e educacionais a eles direcionados;

V- Promover a integmção do Programa com órgãos oficiais que aÍuam no
campo :ocial para melhor atendireato as Entidades Sociais.

Art. 3'- O patrimônio do PROVOPAR DO MUNICIPIO DE VILA ALTA
tuído

I- Dos beas e direitos que venha a adquirir;
II- Pela incorporação dos resultados financeiros por decisão da Asssnbléia

Geral.

Arl 4o - Constituem receitas do PROVOPAR DO MiIMCIPIO

I- Contribüçâo Social;
II- Subvenções;
III- Rendas pafrimoniais e eveúuais;
IV- Auxílio e donativos; N c

Ir

ÀLTA:
VILA

E§TATUTO DO PROVOPAR DO MUI\ilCÍPIO DE \[LA ALTÀ

ESTADODOPAIANÁ

CAPÍTULO IrI
Ilo Petrimônio e da Receita

40
§
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V- Resultados de campúas financeiras.

AÍt. 5o - O parrimônio e a receita do PROVOPAR DO MLJMChIO DE YILA
ALTA destinam-se exclusivamente a maüler, a desenvolver e a garanú as suas aúüdades

s 6s das áreas sociais que esta for responsável.

fur 6" - A alienação ou o gravame de bels e direitos patrimoniais dependem

de péüa autorizaçib da Assembléia Geral.

§ l' - Não serão distribúdos lucros, diüdendos, bonificações ou vantagÊn§'

sob qualquer pretexto, a dirigentes, associados, benfeitores ou mantenedores.

§ 2o - Da mesma forma nitro serâo remulerados, sob qualquer título, os cargos

de Direúoria, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal. Igualmente nilo remetei[
por qualquer forma, valores ao exterior'

§ 3o - Anualmente sení púlicado na imprensa local o demonsEativo da Receita

e das Despesas do Semestne antsÍior'

CAPÍTULOIv
Ih Orgraizrçlo

Art ?" - São órgãos e Ír€cadsmos operacionais do PROVOPAR DO

MTJNICIPIO DE VILA ALTA:
' I- A Ass€mbléia Geral;

II- A diretoriq,
III- O Conselho Consultivo;
IV- O Conselho Fiscal.

SEÇÃO I
Da Assembléie Geral

Art. 8o - A Assembléia Geral, órgiio nuáximo de deliberação do PROVOPAR
DO MLJMCIPIO DE VILA ALTA é composto pela Diraoria, Conselho C.onsrÍtivo e

Fiscal.

Art. 9'- A Assembléia Geral sení convocada pela Presidênci4 por c€Ítâ
pela Secretaria da Entidade às pessoas que compõem o PROVOPAR DO
IO DE VILA ALTÀ com anteced&rcia mínima de 08 (oito) dias.

AÍ. 10 - A Assembléia Geral reunir-se-à em primeira convocâção c,om a
2l/3 (dois terços) dos membros, oq em segrmda convocação, meia hora a

com qualquer número de presentes.

AÍt. I I - Anualmente havenl uma Assembléia Geral para-

I- Prestação de contas;
II- Discussão e votação das demonstraÉes financeiras e relatório da

Direüoria;
III- Deliberação sobre os resultados financeiros do exerclcio;
IV- Eleição dos membros do Conselho Fiscal.

YRn
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AÍt. 12 - A Assembléia Geral podçrá ser cônvocada, exmordinariameÍrtê,
mediante a forma prevista no Art. 9", em qualquer tenrpo, poém, é vedada a apreciação de
assuntos não enumefâdos no ato convocatório.

sEÇÃo II
Da Dirstoria

AÍ. 13 - A Diretoria que administra a edidade tem a seguinte composição:
I- Preidente;
II- Vice-Presidentc;
III- Prineira Secretária;
IV- SegundaSecretária;
V- TesoureiÍo.

AÍ. 14 - A Presidência do PROVOPAR DO MIJMCIPIO DE VILA ALTA
será assumida automâticamente, ao inicio de cada gestâo municipal, pela esposa do

Prcfeito eleito ou poÍ pessoa por ele indicada coincidido o período de sua adminisaação
com o mandato deste.

§ l" - A Vice-Presidência do PROVOPAR DO MIJMCIPIO DE VILA ALTA
seni assurnida automaticamente, a9 inicio de cada gestão municipal, pela esposa
'do Vice-Prefeito ou por pessoa por ele indicad4 coincidlndo o periodo de sua

administaçâo com o mandato deste.

§ 2o - Os demais membros da Diretoria serão escolhidos pela Presidente.

AÍ. 15 - A Prcsidenle compete:
I- Nomear e destituir os mcmbms da Diretoria;
II- Presidir as reuniões da Diraoria e aos rabalhos da Assembléia Geral;
III- Convocar as Assembléias Gerais;
lV- Coordenar os rabalbs durante $â g€stão;
Y- Z,elar pela fiel execução dos objetivos da Sociedade, cuoprindo e

fazendo cumprir o EstahÍo, as resoluçôe da Diretoria e as

Delibemções da Assembléia Geral;
VI- Representar a Sociedade, ariva e pcsivamente, em juízo ou fora dele;

VII- Receber doações e demais reccitas em favor do PROVOPAR DO
MIJMCIPIO DE VIIÁ ALTA;

VIII- Movimeatar as contâs do Sociedade juntamente com a TesouraÍiq
D(- PrcsAr contas, eualmente, aúavés de rçlatório a Assembléia Geral;
X- Decidir a respeito dos casos omissos neste EstatÍo;
XI- Delegar à Diretoria os poderes acimo especificados aftvá de ato

formal.

AÍ. 16 - A Vice-Presidente compete substituir a Presidente nas suas faltas e

tmpedimentos, bem como desempeúar as atribüções que lhe forcm estabelecidas pela

Art. 17 -A Primeira Secretária compete:
I- Registrar as etrs;

n

Diretoria.
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Art. 19 - A Tesouraria comPete:'--f- 
n""gu"r,aat a receita da Sociedde e reslizar as despesas deÍa com

pÉüa aúorização da Presideftc;

II- Manter o livro caixa da entidade;

lit- gxecutar o balanço semestral e apresentá-lo à PÍesidente para

apreciação, juntarnente com o relaÍório do respectivo s€mestÍe;

IV- Ássinar cheques' juntamente com a Presidente'

Arl 21 - O PROVOPAR DO MUNICIPIO DE VILA ALTA5 teú um

Conselho Fiscd composto de O4 (quarro) membros efetivos e igrral nrÍrmcro de suplentes'

eleitos ou reeleito§ anualmente pela Assernbléia Geral'

II- Guardar a documentação;

III- Coordenar os serviços de seoretaria

kt. l8 - À Segunda Secretária compete:

I- Atuar na ausência da Primeira Secretríria

AÍ1.» - Compete ao Conselho Fiscal:- 
f - fi"cafà atos adminismrivos e verificar o ctorprimento de seus

dcveres estatuúriqs;
II- Opinar sobre as contâs e Íelalólio da Diretoria cmitindo parecer'

CAPÍTULOV
Dor Sócios

sEçÃoü
Do Consdho Consultivo

Art. 20 - o conselho consultivo, formado por pêssoat especialmente desigrdo

oela Presidente. terá as seguintes tibuições:j- ediá discrrh c qesentar sugecÚões à Diretorie

It- prestar asscssora,enio e É quã se fizer necessrário, em esp@ial para

' a imptantação dos projetos ryovados'

SEÇÂOff
Do Conselho Fiscsl

Art. 23 - São sócios do PROVOPAR DO MUMCIPIO DE VILA ALTA

I. Fundadores - os membros da primeira Diretoria e os que comparecerem

à primeira Assembléia Geral;

[. Beneméritos - os que prEsÉaÍ€'o serviços relevantes à

mediante indicação da Direroria;

III. Colaboradores Volunúrios - os que voluntariarnente colaborarem

semesEalmente pra a receita da Emi&de.

Í
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Parágrafo Ú*co - o nrimero de socios sení ilimitado, sêm distinção de cor,
sexo, nacionalidade, pro§ssão, credo, religioso ou político.

CAPÍTULO\rI
Disposiç{es Gerais

Aí. 24 - A Diretoris e o Conselho Consultivo nmir-se-ão obrigalorianente
nma vez por mês e, exhaoÍdinariamente, s€mpre que convocada pela Presidente.

AtL 25 - PoM ser destituído 66 5rrqs firnções o me,mbro da Dirctoria e do
Conselho Consultivo quê, sem motivo justo, deixar de oompaÍ€c€r a 03 (três) reuniões
consecutivas do óÍgão ou fizer uso indevido de sues atribuições.

Parágrafo Único - A desitui@ do membro do C,ooselho Consultivo seni
apreciate em reunião da Assernbléia Geral expecialmente convocada para ese fim.

Art. 26 - No caso de destituição, renúncia ou morte de qualquer dos demais
membros da Dir,aoria, será designado, pela Presidente, rm srt stituto que completaní o
mandato.

Art.27 - A Diretoria da entidadc.dispoú sobre o pqel de @io necessário ao
expediente E demais assuntos administrativos.

Art. 28 - A repr,esentação da §ociedade junro à instituiçõ€s financeiras podeú
ser feita, além da hipotese prevista no inciso D( do Art. 15, por dois integrantes da
Diretoria, sempre em conjuoto, independentemente de ordem ou desigtr fão esp€cial.

Art, 29 - En caso de dissoluçâo da Sociedade, o seu patrimônio revertená ern
proveito de instituição congênere rcgistrada do conselho Nacional de Âssistência social e
no conselho consultivo Municipal de Assistência social, a ser indicda pela Assembléia
Geral convocada para este fim.

Art. 30 - Este Estatuto somente será alterado ou reformado por deüberação da
a Geral, especialmente convocada paÍa este fim.

Aí. 32 - Rcvogam-se as disposições ern contário.

kt: Paraiso-PR 02 de outubro de 2007 .

LUCENA
Conselho
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PROVOPAR - Programa do Voluntoriado do

Município de Alto Paraíso - Pr
CEP -87.528-000 CNPJ - 01.827.715/0001{5 , Av. Pedro Amaro dos Santos, 9@

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

E ALTOEXTRA DO EST DO PROVOP MUNICIPAL D
PARÂISO

Denominaçáo: PROVOPAR Municipal de Alto Paraiso.

Sede: Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, cento - CEP 87-528-000 - Àto Paraíso

- Estado do Paran:í.

Personalidade Juúdica: Sociedade Ciül sem Íins lucrativos.

Dos Srôcios:
o Fundadores;
r Beneméritos:
. ColaboradoresVoluntários;
. bbr., númems de sócios ilimitados

di ferentes entidades sociais;

Incentivar a comunidade no pÍocesso de desenvolvimento social, para uma

maior participação;
Melhorar a condição de vida da população carente, através de uma educação

popular:
Promover a integÍação do Programa com órgãos oficiais que atuam no

campo social para melhor atendimento a§ entidades sociais'

Prazo de duração: Prazo Indetenninado.

Do Patrimônio:
r Bens e direitos que venha a adquirir;
o Pela incorporação dos resultados financeiros

Da Receita:
r Contribúção Social;
o Subvenções;
o Rendas Paúimoniais e eventuais;
r Auxilios e donativosl

a

§

a

b
^-..-.-\

FoÍls

Finalidade:
r Atender a todos os carentes. em esp€cial a criança carente. adolescente, a

gestan:te, o poÍador de doenças especiais' os doentes crônicos, o idoso e

qualquer cidadão que estiver - em situação de risco e sem condições de

trabalho;
o Organizar a ação do volmrfuio para a melhoria dos serviços prestados nas

n

\
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PROVOP AR- Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - pr

CEP - 87.528-000 CNPJ - O.t.827.7íSIOOO1{5 , Av_ pedro Amaro dos Santos, 900
Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

Resultados de campanhas financeiras.

Destinação do Patrimônio e Receita: Destinam-se exclusivamente a manter, a
desenvolver e a garantir as suas atiüdades e as das areas sociais que esta for
responsiivel e a todos os fins preconizados em seu Estatüo.

Da Orgrnizaçâo:
o A Assembléia Geral;
r A Diretoria;
. O Conselho Consultivo;
o O Conselho Fiscal

Da Diretoria:
o Presidente;
o Vice-Presidente;
o Primeira Secreüíria;
o Segunda Secretária;
o Tesoureiro.

.t

Alto Paraíso - Pr, 2ó de Julho de 2010.

DVOGADA

Presidenle Secretário

oAB/?R 50083

À
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PROVOPAR - Programa do Voluntariado Paranaense
do MunicíPio de Vila Alta

CNPJ : 01.827 .7 $tA00í -85

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Foneffar: (0u) 44 366/t-í320
CEP 87.528{rül 'Alto PaÉÍso - PR

EXTRATO DO TUTO DO OPAR MUNICIPAL DEPROV

DcnomineÉo: PROVOPAR do Município de Vila Atta.

sedc: Avenida Pedro Amaro &s santos, 1546, centro - cEP t7.52840O - Alto P8Íaiso - E$edo do

PâraÍui.

Perrydidedc Jurídice: Sociedade Civil sern fins lucrativos'

Finalidade:
Atender a todos c careÍlte§ cm cspochl a criaça car€ilte, sdolcsccdct a gestante' o

oortador de doenças especiais, os do€ tca crônicos, o idoso e qualçer cidadão que estiver

urr 
"ifirrçao 

de risco e seo condições de trabalho;

Orgrrú a ação do vohrufob pa:a-a melhoria dos serviços pr€siados trâs difeÍentes

entidades sociais;

Incentivar a comunidade no proc€slro de desenvolvimento social, para uma maior

participação;
irfclh.at a conaiÉo rh úda da pquhÉo caÍ€nte, através de uma educa@ popuhr;

Promover a integraSo do Programa com órgãos oficiaiS que atuam no carryo social para

mclhor atendimento âs Entidades Sociais.

de dunçlo: Prazo lndetsminado

direitos que veúa a adquirir;
ração dos resrhados financeiros

Receite:
o Contribuiçâo Social;
o Subvenções;
. Rendas patrimoniais e eventuais:
o Auúlios e donativos;
o Resultados de

Da Orgenizeçâo:
o A Assembléia Geral; It

s financeiras. §

VILA ALTA

Dos Sócios:
o Fundadores;
r Beneméritos:
o CohboradoresVohrntários
. Obs: números de úcios ilimitados.

L
)
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PROVOPAR - Programa do Voluntariado Paranaense
do Município de Mla Alta

nheço

Ém tgst.o

Presidente

. O Conselho Connrltivo;
o O Cooselho Fiscal.

De lliretoria:
o Presidefie;
o Vice.Presider*e;
o Primdra Secraária;
o Segunda Secretária;
o Tesoureiro-

Ilcstineç5o do Petrimônio c Receite: Destinam-se exclusivamente a manter, a desenvolver e a
garantir as *as atiüdades e as das áreas sociais que esta br rcsponsâvel e a todos os fins

preconizados em ssu EstsiÍo.

Alto Paraiso - PR, 02 de Outubro de 2007

TÊB àF-
w* *§I

Primeiro Secrairio esou(-
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Ad.emar

TABEL

CNPJ: 01.827 -7 1 510001 -85
Av. Pedro Amarc dos Santos, í546 - Fonelfax: (0xx) 44 366+í320

GEP 87.528-000 - Alto Paraíso - PR
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are or neur,ttÃo NoooT/202,t

sÊEvlço DE RrÊl5lRC CIViL DE

Pf§0Ai l'iÂTURr;is E it§GlÍR0
DE Íii:!Í' ': I DíjC1ill OS

cNPJ 78.135.7í6iC

R$ 0:s. AlÍÍcil:ü í r. DA

}I,liMBRÊ . PR. CEP 875 'A*io
Aos quarto dias do més de agosto de dois mil e vinte um, às noves
PreÍeitura Munidpal de AÍto paralso localizada na Avenida p6dro Amaro dos
Santos, 900 Centro Afto ParaÍso. Eeüveram pÍesentes os seguintes
membros da comissão do PÍovopar, Alison Cardoso _ pr€sidente; Marcêlo
Eduardo da Situa - Vice-Presidente; Regiane Aparecida Caetano - Tesoureira e
Aline Alves dos Santos - 1à Secretária. Tendo a Seguinte pauta _ pauta í:

presente ata, segulda do presidente e dos demais presentes. Em anexo segue
renuncia senhor Alison Cardoso.

oQCe.l-D E. Jo

Renúncia do Senhor Alison Cardoso do Cargo de presidente. ABERTURA: O ,
paesidente Alison Cardoso comunicou aos membros dâ comissão sua renuncia
do cargo de presidênte, agradeceu aos membros pelo apoio e serviços
prestados durante seu mendato como presidente da instituição. portanto, o
Vice-Presidente Senhor Marcelo Eduardo da Silva assumirá os trabalhos de
Presidente do provopar e que continua êm vigoÍ e mesma composiçâo dos
demais membros da diretoria excêto o cargo de vice-presidente e 20 secretário
que eslão provisoriamente s€Ín alguém paÍ:l o cargo. Segue a composição da.
diretoria: prosldente: Marcelo Eduardo da Silva, brasileiro, sotteiÍo, servidor
público, portador do RG: íS.871.4Si-5 SESp/pR, CpF: 099.723.209-95,
domiciliado na Rua José Natal Bardela, no g71, cêntro, Alto paraiso;
Tesoureira: Regiane ApaÍecida Caetano, brasileirâ, solteira, seMdoÍa pública,
poÍtadora do RG: 10.466.761-9 SESp/pR, CpF: 068.230.97965, domiçitiado
na Av. Pedro AmaÍo' dos Santos, no 1000, cenko, Alto paraiso; Vlce-
Tesourêiro: Edilson paganeli, bÍasilêiÍo, divorciado, servidor público, portador
do RG: 4000iS6-S SESp/pR, CpF..571.441.f!i0-20, domicitiedo na Av.
Augusto José de Souza, no 6gE, centro, Alfo paraÍso; í. Secr€tária: Aline
Alves dos Santos, bÍasileira, casada, seryirjora pública, portadora do RG:
9.525.781-0 SESp-pR. CpF: 070.589.99$37, domicitiada na Av. Auguslo José
de Souza, no 698, centro, Alto paralso. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a lratar, o presidente, agradeceu o comparecimento de todos e deu
poÍ encerÍade a reunião, e eu, Aline Alves dos Santos, lavÍei E assinei â
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PROVOPAR.PR
AÇÃo socrAL

t PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.715/0001-85 , Av. Pedro Amaro dos Sântos, 900

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

RELAÇAO NOMINAL DOS DIRIGENTES
Ala no 00712021

Presidente: Marcelo Eduardo Da Silva
RG: 1 5.87'1 .451 -5 SESP/PR
CPF/MF: 099.723.209-95
Endereço: Rua Jose Natal Bardela, 871, centro, CEP. 87.528-000, Alto
Paraiso-Pr.

Tesoureiro: Regiane Aparecida Caetano
RG: 10.466.761-9 SESP/PR
CPF/MF: 068.230.979-65
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos, 1000, centro, CEP. 87.528-
000, Alto Paraiso-Pr.

Vice-Tesoureiro: Edilson Paganeli
RG: 4.000.1 56-5 SESP/PR
CPF/MF: 57 1 .441.849-20
Endereço: Avenida Augusto Jose de Souza, 688, centro, CEP. 87.528-
000, Alto Paraiso-Pr.

Primeiro Secretáriol Aline Alves dos Santos
RG: 9.525.781-0 SESP/PR
CPF/MF: 070.589.999-37
Endereço: Avenida Augusto Jose de Souza, 698, centro, CEP. 87.528-
000, Alto Paraiso-Pr.

Alto Paraíso - PR, 06 de Novembro de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pEssoA JURíolce

NúuÊRo oE lNscRrÇÃo

0,t.E27.715,000r{5
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNScRrçÃo E DE srTUAÇÃo
CADASTRAL

OAÍA OE ABERTURÀ

03r0íí997

NOME EMPRESARIAL

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

TÍTULo oo Esr BELEcrMEMro (NorrE DE FANrasra)
PROVOPAR

PORÍE

OEMAIS

cóoGg E gEScRtÇÃo DAAÍtvloADE EcoNôMtcApRtNctpAL
94.30-8.00 -Aüvidãdgs do associaçóes de defesa dq dlroltos socia13

E DAS ÁÍIVIOADES !CAS

94.93-6.00 .Aüvidades de oÍganizaçó€s associativas llgadas à çulturâ o à arte
94.99-5.00 . Aüvidadês associativas não êspeciÍicadag antêriormento

E OA NÂIUR'IA
399.9 -Associação Píivada

IOGRÂDOURO

ÂV PEDRO AMARO DOS SANTOS
NÚMERo

900
COTllPLEMENÍO

CEP

87.52E{00
aÂRRO/D|SÍRrÍO
CENTRO ALTO PARAISO

ENOEREÇO ELEIRONICO TELEFONE

(,14) 3664-1320

ENrE FÉoERÂnr'o REsPoNsÁvE! (EFR)

struAÇÃo caoasrRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÂO CADÂSÍRAL

0íÍ)8rí999

MOIl\^c DE StÍU ÇÁO CAOASTR^I

srÍuAÇÂo EsPEctaL oAÍA OA S|ÍUAÇÃO ESPECIAL

PR

Aprovado pela lnstruçáo Normative RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 01/1U2023 às í3:33:40 (data e hora de Brasilia). Página: 'l11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 01.827.7í 5/0001€5

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadas, é ceíiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'fi da Lei no B.z1z, de 24 dejulho de 199.1.

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Certidão emitida gratuitamente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN no i.ZS1, de Zt1OtZO14
Emitida às 14:50:33 do dia 30/102023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2710412024.
Código de controle da certidâo: 'l56A.EC27.EFO4.12EB
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ esle documento.

(

§

A aceitação de§ta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ 

^rww.pgfn.gov.bÊ.

l/a
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N.032149699-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01 .827.715/000í -85
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os rêgistros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento dê obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2910212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

ú00

s
E nlb vb M Pt,ótd (O1n12O23 l3:3413)

Certidão Negativa

lo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAPAI§Q 6i-
SECRETARLA. DE FAZE,NDA

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ NR. 4'16/ 2023

CPF/CNPJ.....: 01. 827. ? 15/0001-85
PROVOPÀR MUNICIPÀT DE ÀLTO PÀRAISO
Àv. PEDRO Àl,rÀRO DOS SÀNTOS N'
CENTRO CEP.:
Àlto Paraíso
PR
Marcelo

Nome..,....
Endereço. . .
Bairno.....

0
87528000

Requerente. . .

Certificàmos, que o contribuinte aci[a menci.onado NÀDÀ DEVE a Fazenda Municipal.

À presente certidão não êxc1ui o direito de a fazenda municipal exigj,r a qual-guer tempo,
os debitos que venham a ser apurados.

Po! ser verdade, emitimos a Certidão com seu código de Àutenticidade, quê comprova que o
cadastro em requisitado não possui débitos até o momento.

RELÀTIVO: À TRIBUTOS MUNICIPÀIS

Cidade
Estado

VÀLIDÀDE: 12 de Janeiro de 2024

CODÍGo DE ÀUTENTICIDÀDE: L657207 67165L2O

ÀLTO PÀRÀISO-PR., 13 de Dezembro de 2A23

r-II-
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
GNPJ 95.64tt.730m0í30 cEp 8752S{qr

Av. PêdÍo Âmato dos Santos, 9(x, - FonerF.x (oxx) rl4 3664 1320
E-mail - altopaÍaiso@rcf.pr-gov.b,r

cERTtDÃo No 9í12023

Certifcamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerirnento,

que revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade,

protocolado nesta repartição sob no 12712023, datado de 30/í0í2023, consta

que, PROVOPAR ilUlillClPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica de

direito privado, corn domicilio fiscal e comercial na, Av. Pedro Amarc doe

§antos, Municíplo de ALTO PARAISO - PR, inscrita no GNPJ/f,lF no.

01.8i27.71510001{5, se enconba em situação regular para com os cofte
desta municipalidade, pelo que na forma dos dispositivos vigentes, fomeço a

presente Certidâo Negativa, serdo autorizado a firmar convênio.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos legais,

vai abaixo deúdamente datada e assinada.

A preenle Certidão teÉ validade por

sua eínissão.

60 nta) dias após a data de

Ne

Po.t.
7

ALTO PARAISO,30 DE OUTUBRO DE2O23.

S*.
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0"
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1311212023,13:47 Consulta Regularidade do Empregâdor

ü63

§

C/lIxA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

01.827.71sl0001-85

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

AV PEDRO AMARO DOS SANTOS 9OO / CENTRO / ALTO PARÂISO / PR /
87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:o4/12 /2O23 a O2lOl/2O24

CeÉificação Número: 2023120410051 L25477 496

Informação obtida em L3/1212023 13:51:45

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cíÍ.câixâ.gov. br,lconsultací/pâges/consultaEmp.eqâdor.isÍ 'lí1
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TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO E§TADO DO PARANÁ
Secretaria do Gício Distribuidor e Anexos de )(AMBRÊ

ÇÉFT1DÃO DE DI§TR,BUçÃO - FINS GERÂ!§ _ CívEts _ FALÊNCn _ NEMT:VA

certifico qrre-rsveÍxb a riv'.a, sislâmâs e dqurt/os do dsuülrçâo cívEls. sspscificarrEírb: FÂLÊNcrA
99lq9r9lrlt REcupÊRAÇÀo JUrrcrAL. necuÉeúÇEo-àffiruuorcrÀr_"áaea-seüõiü,'ffiq-,"
NAO CONSTAR nonhum regist o em ándamenlo contra; '

PBOVOPAF Í\,I,T{CIPAL DE ALTo PARÂíso
CI{PJ: 0 l .@7.7t SOOoí €s

Local <b Serb: Alb Pâràiso - pF

para

20

Juraci

& prccodirnenb, dgyÊse

tarnbém â p6soa llslca.
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?
uma

SoP-Slr.lnta ô Oiúnrido. do paiârlú Oâà do cnri.sao a0l10êOA3 I 9S, PaÉ. r rb 1

Não €rble qúáhuaÍ coítat(.o llca ou com 8 R€ceita F€d€Í81 qus

p€squisaóo é d9

Rêo{4& CâU razoro
a csnilào qu8 eGb inütte hoírlóniíI§ Írq .Ídlhrfu, nG terÍnG do aí. Sr. §e, dr
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Páqina 1 de 1

PODER JUDICIÀRIO
JUSTÍÇÀ DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: PROVOPAR MIINICI PAIJ DE AL,TO PÀXÂISO (MÀTRIZ E FIITIAIS)
CNP,J: 01 .827 .71-5/0001--85
Certidão n": 60855320 / 2023
Expedição: OL/Ll/2023, às 13:36:30
validade: 29/04/2024 - 180 (centso e oitenEa) dias, contados da data
de sua extrledição.

cert.ifica-se que pRovopÀR ulrNrcrpÀ& DE ÀLTo PÀxÀrso (MÀTRrz E FrIJrÀrs).
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 01.827.7L5/oooL-85, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L,eis do Trabalho, acrescenEados pelas L.,eis ns.o 12.440/201,L e
1,3.467 /2017, e no ALo 01/2022 da CG,JT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a E.odos os seus estabel,ecimentos, agêncj.as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (htstp: / /www. E.st. jus.br) .

Certidão emi!ida gratuitamênte.

rNFOR!,ÍÀçÂO TMPORTÀ!f,IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustsiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais E.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos deE.erminados em Lei; ou decorrentes
de
Tr
di S

ecução de acordos firmados perante o Minist.ério Púb1ico do
, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por

executiva -ção Iega1, conEiver força
a
os

Dúf idas ê suges!õês: c:dl3.Lsl.jus-br \0/
yô
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidáo Liberatória

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

CNPJ N': 01.827.715/000í€5

FTNALTDADE DA cERTtDÃo: REcEBtMENTo DE REcuRSos púgt-tcos, MEotANTE coNvÊNto, TERMo DE
pARcERtA, coNTRATo DE GESTÃo ou INSTRUMENTo cotoÊHene

! É cennrtceoo, NA FoRMA Do ART. 95, oA LEr CoMPLEMENTAR EsTADUAL N. 113. DE 1st1ztzoos, E Dos ARTS
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O PROVOPAR MUNICIPAL DE
ALTo PARAISo ESTÁ EM SITUAÇÃo REGULAR PARA RECEBIMENTo DE RECURSoS PÚBLICoS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA AÍÉ O OIA29I12I2O23, MEDIANTE AUTENTICAçÂO VIA INIERNET EM
VWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃo EXPEoIDA coM BASE NA INSTRUÇÀo NoRMATIVA 682012.

w Tnbunalde Contas do Estado do
Perâná ná

Código de controle 2267.LEWO.0588
Emitida em 30/1012023 às 1,1:51:31

Dâdos rânsmitidos de toíma seguaê-

a

) ô

§
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E'Í,i& r PROVOPARIi{UT{ICIPAL DE ALTO PARÂISO

01.827.715/ooo1-85

Folha:
Número livÍo:

c.N.P.l.: 067Regisüo no GÍtóíio: 151 Data: 2708/2015
Período: 0Llo[l2022 a 3111U2022

Eafanço encerrado em: 3L11212022
BALANçO PATRII,IONIÂL

202L
Descrição

ATIVO
ATIVO CTRCULAI{ÍE

B^l{co c. ilovll,lEl{To - RECURSOS PROPRIOS

E^lico c. ilovrlrE Ío
qci 85336_6 - Sicredi_ Reqllso Proprio

3r1t42022
50.310,05D
1/l"73O98D
,.4.73O98D
14,736,98D

r4.736,98D

3!La202t
32.2.56,OzD

384,90D
384,90D
384,90D
384,90D

AÍIVO Í{ÃO CTRCULATÍE

TATGN'ElS
IIIOBIU,ZADO ASSÍ;IEI{CIA SOCIAL

Computadoíes ê FEÍiferils

Mo.eb e t ten§lios Fia

CaÍÍÉ E{ôsüca

33,571,07D
35.374,O7D
35.849,17D

6.854,00D

27,145,r7D
1.890,mD

3,.87,-,12O
37.A7a,tZD
:r4.110,24D

5,854,00D

25.366,280

1.890,00D

23.9.13,16C
6.513,76C

16.248,15C

1.181.25C

úai1r7c
5.14288C

13.696,64C

9Á2,üC

tHoBlluz^Do aDl.ul{rsTR Twa
Computadores e PêÍifericos

Mowis e Utensilios

s3'529,97O
14.449,00D

39,0m.97D

4,.39tA7O
7.149,@D

35.242,47D

29.902,9lC
6.306,07C

23.596,84C

24.79A,46C
4.754.60C

20.044,26C

PASSIVO

PASSTVO CIRCT'LATTE

OBRIGACOES SOCIAIS E FISC^IS

OSRIGAOOES TRÂ8^I}II§TAS A PAGAR

F€Íias a Pó§âr

RPA à Íàg 7

50.310,05C
2.650,8/rC

z6so,a4c
0,m
0,00

0,00

3LZs6,OzC
9á90,18C
9.490,18C

76O,3OC

550,30C

210,00c

450,8,rC
0,00

58,06C

379,03C

13,15C

{.129,84€
3.692,7*

58,06C

379.03C

0,00

DEPNÉCUCAO ACUHULÀDA ASSISTEI{CIA SOCIAL

( - ) DepÍêc Á.um. ComFrL PerihÍicD6 Fi,

( - ) Dep.ec. Âarm. l.'lov. e t teo§lbs Fra

( - ) Degrec ÁÀrm. Cáma Ehii@

DEPRICIAçÃO 
^CU]4UI-ÀDA 

AD!.|Í{rstR rn a
( - ) Deprec Âqm. ComPuL PeriÍencos

( - ) D€prec. Âa!m. Mov. e Ljten§lios

EÍ{GAXGOS S/ FOUTA À PAGAR

IISS . Pagôr

IRÂÍíÍblhôaPagar
Pis à Pagar

ISS â Póo.r

FORI{ECEDORES

Fómecedor Serviços ConÉb€is

coÍÍÍAs DE collsul,lo
Àuguels e Condominios a Pagar

z4oo,00c
2,400,00c

z20o,ooc
2.200.00c

2.200,00c
2.200,0(r

P TRrtrtoÍ{to socral
FUÍ{DO PAÍRII,IO]íIAL

FUIíDO PATRIIIoÍ{I l
FuÍldo Patsimonial

SUPERAVIT/ DEFICIÍ
SUPERAVIÍ/ DEFICIÍ ACUI,lULADO

SupeGvit Admulado

47.659,21C
z'.12O84C
25.126,W

25,126,úC

2jL765,W,
2!t,126,84C

23,tz6'a4g
25-t26,UC

2:L53117C
xLs3137C

24.493,37C

2"36t,ooD
2.36tooD

0,00

§

0045
0008

2022

0,00
0,00

W
-b



*ru680046
Er,lpresa: . PRO\TOPAR l'tU]{IdPAt DE ALIO PARATSO

C.N.PJ.: 01.827,71510001-85
Registo no Cáítório: L51Dab; 2lÜBl20l5
Período: 0110U2022 a 3L|L42O22
Ealanço encerrado em: 3UtZl2O22

BALANçO PATRIMOI{IAL

2022 2021
Descrição

3!1217022
2.361,000

3Ut4mzr
2.361,000

( - ) Defidt AEumulado

Reconll€ceÍÍlos a eretid:b da pr€sente deÍnonstraÉo, conforrne adma sê aôa trônscritã e sob 6 penas da l9i1g{!-ra-T9s.qu€ 6 iniorÍnad€s aqui

conüdas são veÍdadeiras 
" -. 

,"+or*üiiã,noiõ toaas 
"ro. 

roUi.ando no Ativo e Passivo o valor de Ri 50.310,05 (cinqueota mil uezenb e

dez íeab e dnco cenbrcs)

ALIO PARAISIP& 31 de DezeÍrü.o ê 2022

MARCELO EDUARDO DA

PRESIDENTE
CPF: 099.723.209-9s

cÍcERo cosMo
CONTADOR CRC

CPFi -''7 .297 .029-20

Folhar
NúmeÍo livro:

a
§

V

h



PROVOPAR MUNICXPÂL DE ALTO PARAISO

01.827.71510001€s
OUOU2O22 - 3fl2l2\22 Registro no Crrtório: I5l oatat 2710912075

MARCELO EDUARDO DA SILVA

PRESIDENIT

CPF: 099.723.209-95

DETTIOÍ{STRAçÂO DOS FLUXOS DE CAD(A PELO !'IÉTODO INDIRETO EM

31 DE DEZEiIBRO DÉ 2022

Folha:

Número livro:
0050
0008Empresa:

C.N.PJ.:
Peíodo: Ub:,

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Superàvit liquido do Peíodo
DeprecjaÉo e amortização

LUCRO OPERAOONAL BRUIO ANTES DAS MUDANÇAs NO CÁPIIAL DE GIRO

Aumento (Redução) em fomeçedores

AurÍEnto (Redução) em contas a pagar e provisões

CADG PROVENIENTE DAS OPERAçõES

FLUXO DE OqDG ANTES DOS ITENS DfiRAORDINÁruOS

CAXI/,A úQUIDO PROVENIENTE DAS ATMDADES OPERACIONAIS

ÀTTVIDADES DE II{VESTIMEI{TO

Comp.as de irnobilizado

CADG úQUIDO USADO NAS ATMDADES DE INVESTIMENTOS

24.893,37

9.2r5,44

2022 2021

(7.240,67)

9.050,64

34.108,81

(2.400,00)

(4.439,34)

1.809,97

0,00

(2.83s,71)

27.269,47 (r.02s,74)

27.269,47 (1.025,74)

27.269,47 (7.025,74)

(t2.917,39) 0,00

(12.917,39) 0,00

Aumento nas Dsponibilidades 14'352'08 (l'025'74)

DISPONTBIUDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 3&4'90 t'4ro',«

DrsP- 'TBTLTDADES - NO FINAL DO PEÚODO t4'736,98 384',90

Reconhecemos ã exatidão da presente demonsEaÉo, conforme acima se acha tsansclib e sob as penas da lei, dedararnos qtre as inÍormades aqui

contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por Mas elas'

ALTO PARÁISGPR, 31 de Dezembro de 20

CPF:

CRC

t

§

W

§



Emprcsa: PROVOPÂR }IUNICIPAL DE ALÍO PARÂISO

CN.PJ.: 0r.827.715/0001{5
Período: 0rl01l2o» - 3!142022
Registro no ciítóÍlo: 151 Oôtat 2710812015

DEi{O STRAçÃO DAS HUÍAçõES DO PAÍRII,ôÍUO úQUTDO

PATRIMOI{IO

soclaL
^cRESCrrao,/ 

REOUÇÂO

PATRIMONIAL

PÂIIIMOI{IO

rrQutDo

Sup€rvit do o€6clt do 5urêrâút

Fólha:

Número lturo:

0049

0008

0?0

saEo eín 3U12,/202r

5ô5o em lvul2022
saldo .rn 3!12/2020

Sup€íôút do tr€ítilo

saldo eín 3r/142021

25.126,&t

0,m

25.r25,84

E.r26,U

0,m

0,00

s.$283
(98.97,6r)

25.r26,r
(2a3!)3,37)

23347

t24.034,67

(!06.148,50)

7.2{,,67

25,t26,U

(24.893,37)

(24.8$pA

0,00

25,126,84

(7.2,o,671

7.2í0,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Recoírhecsn6 ô eYôtidão da prEsente demonáràç5o, conforme aoma se aóa trónscrltâ e sob

as penó da kl, dedàram6 que as infoÍma@ aqul píe*adas são verdâdeift§ e no§ respon

sâbilizamos Por todõ eh§'nte.

ALTO PARAISO.PR, 31 de DezembÍo de 2022

PRESIDENTE

CPF:099.723.209-95

MÂRL.

CICERO COSI'IO

COtfiÂDOR CRC No.

Cfr'. 527 .297 ,029-20

d

§

(v
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E;b'tsa'r 
\ pRovopaR ttuÍ{rcrPAl DE aLTo PARArso

C.N.P.J.: 01.827.71sl0001-8s
Regisüo no Cart5rio: 151 Data: 2208/2015
Peíodo: 0vorl2022 - 3U1212o22

Folha:
Número livro:

0047
0008 ^*/U /r

DEMoNsiÍRAçÃo Do REsuLTADo Do ExERcÍcro EM 31/r2l2022

2022 Total 2021 Total

Recêttas Operâci(rlrai3 Adminisffi tías

Receib d DoaÉes PF

Convenio Idoso Alto PaÍaiso

Convênb ldoso Y,ambre

ReceiE í Eroôçõ€§ PF

Receib c/ Doa6o m% Idoso

Receib c/ F€sbíEventos

R€ceilã Rend. Aplic. Finan C/C 13.452-x Ido6o Âlto P

Receita Rend-AplicFinan. qC 14.683-8 Idoso )Gmbre

Receitás Brutas Operôcionait

Receitas Lquidas Opêracionais

0,00

325.991,38

0,00

34.2A9,99

60.416,50

1.547,U
t,027,35

0,00

7.L39,60

226,5$,43
70.000,m
8.364,34

66.503,50

2.612,69

586,29

2185423,273.06

423,27+06

38t.774.tO

381.n4.10

423.273.06

(5.662,86) (5.662.86)

381.174.70

(s.526,36) í5.526.36)
Dcspêsas Âssisencia Sociãl

Despesôs c/ Depreciação

Despê.as AdmlnlsHiva
sal'
nph-
TÍ{SS

FGTS

Pis í Folha

Uniformes ou Equip. d€ Segurançô

Provisão l3o Satário

ttoúsão Fédas

Aguô e Esgob

Energia Eletsica

Íelefonê
Intemet
Materiôl de Expedienb

Material de Copô/Cozinhô

tandevRefekies
)GroíRepÍoduÉes e En(ãdêmaÉes

Cartorios

Vlag€ns e Esbdias

FarÍnaoa e M€di6mentos

Môteriôl GÉRco

Aluguêis e Condominios

Eventot Reunlõ€s e FesB
D€spesa d Fduto de Umpeza e Higienlza6o

&. a d Equipamenb Aidb, Video e Foto

& d Generos AliÍÍÉnüdos

tleGpesô c/ Gas e outros Materàis engarrdlado

Dêspesa d Teaiios. Unibrmes e Aúamenbs

Despesas d Equip. de SeguÍaÍ!ça

Mabrial p/ Manuten{ão d Equipamentos

MaEÍial p/ Mônutên@ d hstabções

Sêrvif-o6 d t'|ônutenÉo c/ Instôhdes
Combustivels e Lllbíifi cantes

PÍe§tados PF

Contabeis Pl

Prestados PJ

Depreciôção

(161.785.0s)

(3Jr2,50)
(47.857,69)
(14.838,48)

(1.854,83)

0,00

(13.%2,26)
(11.139,85)

(3.385,88)

(3.332,29'
(899,34)

(380,00)

0,00

(315,00)

0.00

(8r,00)
(42,49)

0,00

(r92,90)

0,00
(t4,720,N)

(7t7,00)

Q5.0n,421
0,00

(36.746,41)

(3.039,00)

(440,00)

0,00

0,00

(4.s17,93)

(400,00)

(260,00)

(10.202,19)

(16.800,00)

(1,006,78)

(1.5s2,58)

(652,24)
(836,7s)

(240,00)

(2.311,80)

(7.s67,r7)
(250,00)

(1 18.908,94)

(2.945,00)

(39,262,32)
(15,665,92)

(1.596,38)

{s74,66)
(13.43,14)
(23-196,37'
(si6r,29)
(5.439,27)

(v8,22)
0,00

(943,87)
(rr9,90)
(96,s0)
(90,00)

(r.280,48)
(305,00)

(60,00)

(145,00)

(15.000,00)

(24s,26\
(16.867,9r)

(440,00)

(31.702,57'
(1.621,50)

(1.149,32)

(869,m)
(1.082,s0)

(91,97)
(450,00)

(270,08)

Q,45s,32)
(14.400,00)

0,00
(3.524,28)

(5s1,04
(r.§2,34)

(47s,00)

(s1.07í03)
(3.678.00)

(40o,00)

Tarifas

luÍos e

Grtificado
Resttlição aos

Parcelamenb

§

Mateíial/SêMço parô € 9em í392.716,83) í383.488.41)

Descrição

G
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EmpÍEsai PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

CN.PJ.: 01.827.71510001-85
Regisüo no CarbÍio: 151 Dab: 220812015

Peíodo: 0UOLl2022'3U1212o22

Folha:

NúÍn€ío livro:
0048
0008

l. a7?
DET,IONSÍRAçÃO DO R,ESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12l2022

2022 Total 2021 Íotal
DescÍiéo

24,893 37 (7,240-67\

Sop.r.ylvD.ficft do Erc.lüo 24'§1-37 í,'24o 64

ttecoohecemc a êGüdão ô p|tsenb deíIrc(rsü?do, conbrÍrE jma se adla transúitr e sob õ penas da lei, dêdaraÍnc que as informades aqui

conüdd são veÍdaddÍas e nos rc§pon§ablllzaÍnos poÍ bd6 dõ.

ALTO PARAISGP& 31 & Dezembro (le 2022

MARCELO EDUARDO DA SILVA

PRESIDENTE
CPF: 099.723.209{5

Superaylt/Defldt oPê.acional Lhuido

COSMO

CONTADOR CRC No.
C?Ft 527.297.029-20

e)n

§

V

cta

!"



Folha:
Número livro: *'o?30051EMPTE'i: PROVOPAR T4U]üCIPAL DE ALTO PARAISO

O{PJ: 0 r.827.71510001-85
Regisüo no cartúio: 151 t»b: 2208/2015

NoÍAS EGLTCAÍIVASÀS DEtíot{sIRAçoES COirÍÁBEtS REFERENTESAOS OGRCICIOS FINDOS EM 3í DE DEZEMBRO DE 2022

ÊN21

()í - CONTEXÍO OPERACIO|üL
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, cadastrada no CNPJ sob o nr.o 01.8?.71íü)0í{5, constituida em 03/05/1997, enüdade

sem fins tucrativos de utilidade púoriüãm resistro no Cartório de Registos n.o 151 p1pJ em 27n8nu1 imune do imposto de renda' com

ramo de atiüdade de associaÉes oe àátesa dã direitos sociais, mm sede no município de Allo Paraiso - PR, na Avenida Ped'o AmaÍo dos

Santos, 900, Centro.

02 - PRINCIPÀIS PRÂTCAS COI{ÍABEIS- A, demonstra@s contaOeJlncenadas em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de DezembÍo de 2021 (mmparativas), 
. 
aqui

ompreenoúe galanço patÍimonial b;;;;.ürçá" do Resultado do Exercicio, oemonstraçâo dos SupeÉüt ou lÉficit Acumulados e

í""i-".ir"e" aoi-rrri* o. c.i*. ôrci, iãàÃ-,iúL;das a paúr d6 diretÍizes contábeis e dos Preceitos da Legislação comercial, Lei nÍ'o

10.406/2002 e demais tegistapes aplicavãis e àos Rrincipios côntabeis. o resultado é apurado de acordo.@m o regime de competência, que

".t.uaiá." 
qra rr r"oitas'. deipesas devem ser incluidas na apuÍação dos resultados dos Perlodos em que ocoÍÍerem, sempre

,úrnãn...àt" quando se conetãáínarer, independentemente de.Íecebimeoto ou pagamenlo. As principais pÍáticas contábeis-na

etaboraçáo das demonstraçÕes -nia-b"ú úrá, em conta as caracleÍisücas qualitativas e-quantitati.u?l TnÍoI" dêtermina a ITG 2002

ilõ;dã p"h Resotuçáo cFc n.J-iq-,t9riz,' compreênsibitidade, Competência, Relevância, MateÍialidade, Confiabilidade, Primazia da

Essência sobrê a Forma, pruoencia, tnteg;tidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com noÍmas intemacionais de

contabitidade emitidas ww np*atatã"Àmuiing st;;drat ura tlAsà) adequadas pelo comilê de Pmnunciamentos contábeis (cPc)e

r.- apro"aOas peto Conseliro Federalde Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas'

A) DETERMINAÇÃO DO RESULTADO:

A enüdade atualmente r"aonúir" imune do imposto de Íenda, portanto as demonstraÉ€s íoram encêíradas em 31/12 de cada

exercicio súai para a determinação-dos resultados comparalivo a nlvel de acompanhamento tributário.

b) ATIVO CIRCUTANTE E NÃO CIRCULANTE:

os aüvos Íealizáveis ate o 
"-r."i.io 

Guint" e§tão d6sificados como ciÍ@lantes, os ativos com realizaÉes previstas para mais de

dois exercicios sociais estão crassinãaos ámo não cirulantes, registrados pelos valores de aquisiÉo originais, adkionados, quando

ãpiúr"i., úor ,.ror". Ae jrro* . ,á,iàõ. .onàtá,i.. or, no .r* deiespesas pagas antecipadamente, demonstrados pelo valor de olsto'

C) ATIVO PERI.4ANENTE:

oativoimobilizadoédemonstradoaocustodeaquisigão-AsdePreciaçoessãocalolladaspelométodolineaÍ.
d) PASSIVO CIRCULANTE:

os passivos realiáveis até o exercicio seguinte estão dassificados como circülantes, registrados pelos valoÍe§ de aquisição

originais, Jicionados, quando aplicáveis, pelos valores dejuÍos e variaÉes monetárias'

03 - DECTÂRAçÃO DE CONFORMIDADE:

A entidade dedara expr....r"n1" l* 
" 

.laboraçáo e a apresentaÉo- das demonstaÉes contábeis êstão em conformidade com o ITG

2002 - contatitidade p.13 p"qr*át'ã üããi Érpi,i".r, .*p.oio, pelo conselho Federai de contabilidade abavés da ResoluÉo cFC n o

1409/.12. A administaça oa entioaãe táÀüã p;á;;;. exame conceituat e concluiu que a ênüdade não pos§ui prestaçáo pública de

contas e assim encontra-se +ta ."ãie*iá r.,[Jdadá úla aplicaçao do previsto na contabilidade para. Pequenas e Medias EmpÍesas' A

entidade dedara que íoiorier,t oa. ánüÀ.i.õ 
".ú*ãue 

Érr ónbbilidade todos os documentos contábeis oriundos de suas atiüdades

\- econômicas para fundamentar 6 DemonshaÉes Contábeis'

04 . MOEDÂ FUNCIOI'IAL E DE ÂPRESENTAçÂO

As demonsúaÉes contaoeis esuo apreseítadas em REAIS, que ê a-moeda funcional da entidade. As demonstrações contábêis Íoram

elaboradas segundo as praticas mn-tàúis'áããúdas no srasit e na Lei das Sociedades por ASes - 6.404/'/6, auxiliadas pelo CPC que êsde 0

ano de 200g vem pronrn.i.no, no,i'ãs o. ããÃr#o ã. ..t rt ,.r de demonstra@ei om o objeüvo de uniÍicar os procedimento§ contábeis

às normas inlêmacionais, padmnizando as informaÉes financeiras para todos os usuáÍios'

05 - TESTE DE

Atendendo

ILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMEI{O:

da ITG 2002, editada pelo Conselho Fede ral de Contabilidade através dâ Resolução CFC n." 1409/12' a

nistraÉo da , fez a analise sobÍe a Íecüperabilidade dos ativos submeüdos a tal resoluÉo levando em conta os pÍincipais

de , chegando à conclusão de que todos os ativos se encontram a valoÍ rccüPerável através da Venda ou do Uso,

ASSI alização dos testes efetivos de lmpairment uma vez que náo existia indicâção relevante de não recuperabilidde.

06-
opera@s de cuÍto prazo não superior a 90 dias, assim como nos aüvos e pass ivos não estão embutidos

AS

juÍos.

E DMJLGAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS

Sabendo que as demonstra@s (DR, DLPA e oFC) e todos os indicies e coeficientes sâo resultados extraidos do Balanço

-se-á algumas explicaÇôes detal hadas desta fenamenta contábil
ial da enüdade, repí8s€ntando, pütalto'

-)

J

07-

0 Bal al tem a finalidade de apresentaÍ a posiÉo financeira e PatÍimon

/--\
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posição estática, onde as mntas sêrão classificadas segundo os elementos do pakimônio que registrem ê agruPadas de modo a Íacilitar o

conhecimento e análise da situação financeira da entidade.

7.'t - BAI-ANÇO PATRIM0NIAL:

a) DISPONIBILIDADES:

Registram os valores já convertidos em esPecie como caixa

DISPONTVEL

CAIXA E EQUMALENTE DE CAIXA

BANCO C. MOVIMENTO - R PR@RIOS

C/C: 85336-6 - Scredi- Recursos PrópÍios

bens.

TÂNGÍVEIS
IMOBILIZADO ASSISIENCIA SOCIAL

Computador e Peííéricos

Móveis e Utensilios FIA

Cama Elâstica

DEPREChCAO ACUMUI.ADA ASSISIENG-IA SOChL

mn
11.73ô,98d

14.736,98d

í4.736,98d
14.736,98d

2021

301,90d

384,90d

384,90d
384,90d

b) lMoBlLlzADO:-' 
negi.t", or atiu* tanglveis, corpóreos utilizados no desenvolúÍnento de suas atividadês êconÔmicas ao cllsto de aquisiçâo,

oeouzioãJas oepúaçoes cãurwas peto método linear, utilizandese taxas que levam em consideragâo a üda úül econôínice dos

DepreciaÉo Acumulada ComputadoÍ e Perifêrjcos FIA

Depreciação Acumulada Móveis e Utensilios FIA

DepÍeciaçâo Aqlmulada Cama Elásticâ

mn
35.í3,07d
35.889,17d

6.854,00d
27 .145,17 d

'1.890,00d

23.913,í6c
6.513,76c

16.248,15c

1.181,25c

53.529,97d
'14.449,00d

39.080,97d

29.902,9íc
6.306,07c

23,596,84c

2!J,21

31.ü1,12d
31.1t0,28d

6.854,00d

25.366,28d

1.890,00d

19.8Í)í,nc
5.142,88c

13.696,64c

992,25c

12.39í,17d
7.149,00d

35.242,47d
2'1.798,86c

4.754,60c

20.044,26c

c) PASSIVO CIRCULANTE:-' 
ô pissivo circutante com vêncimento até o exercicio seguintê, êstá demonstrado no Balanço PaÚimonial como obÍigaFês a cürto

prr.o, áúnJã i..t .rr as seguintes oUri!ãloes OUriga6eã traUattristas a Pagar, encargos s/folha â pagaÍ, fome@dores e mntas de

IMOBILIZADO ADMINISÍRATIVA

Computadores e Periféricos

Móvêis e Utensílios

DEPRECIACÂO ACUMULADA ADMINISTRATIVA

( - ) DepreciaÉo Awmuladâ ComPutadores e PeÍiférims

( - ) Depreciaçâo Acumulada Móveis e UtensÍlios

c0nsum0

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS

O8R'GAÇÔES TRABALHISTAS A PAGAR

Férias a Pagar
RPA a Paoar

ENCÂRGOS S' FOLHA À PAGÂR

INSS a Pagar

IRRF s/Folha a Pagar

PIS a PagaÍ

ISS a PagaÍ

FORNECEDORES
Fomecedor Serviço6 Contábeis

GII,ITAS DE CONSUMO

Aluguéis e CondomÍnios a Pagar

MONIO

ado

mn
2.650,81c

0,00c
0,00c
0,00c

(fl,84c
0,00c

58,06c

379,03c
13,75c

0,00c
0,00c

2.200,00c
2.200,00c

m21
9.490,í8c

760,30c

550,30c

210,00c

1.1A,88c
3.692,79c

58,06c

379,03c

0,00c

2.4m,000
2.400,00c

2.200,00c
2.200,00c

d) PA O SOCIAL:

o SupeÍáüb Aolmulados deve ser aqui üsualizado como o excedente resultante da 919çgg!934349q[!!4 que aleriu

do que gastos/despesas

Su
(-

mn
47.659,21c
25.í26,81c
25.126,84c

n.532,37c
22.532,37c

0,00d

m21wú,k
25.12A,W
25.126,Uc
2.361,00c

0,00c
2.361,00d

Acumulado

0o
§ M
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7.5 - DEMONSIRAÇÃO DO FLUXO DE CÂlxA:

A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC,

0053
0008

Íoi elaborada onforme determina a CPC 03, sendo utilizado o método indireto

?.2- DEMONSTRÂçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO:

A oemonsfaçao ao nesultado do Exercicio - oR, apresenta de forma resumida as opera@s realizadas pela entidade durante o

exeícício de 2022 de Íorma a Oestacar o superáWdéficit liquido do exercicio, induindo o que se denomina de Íeceilas_ e despesas realizâdas,

il;.t .6 ; 2022, um superaút dÀ bxercicto de Ri 24.893,37 (vinle e quato mil, oitocentos e noventa e tês reais, rinta e sete

cêntavos),

7.3 -DEMO{SIRAçÀO DAS MUTAçÔES DO PATRIMONIO LIAJDO
A Demonstração das MutaÉes ão patrimônio Liquido Íegistra todas as moümentaÉes ocoÍidasi€s contas do patrimÔnio líquido

de uma entidade num dáo período, úndo onsiderada obrigatória a paÍtir da ResoluÉo n." í.185/2009 do CFC.

7.4 - DEMONSTRAçÃO DOS SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMUIáDOS:

A Demonstraçá dos Superavit oü DéficitAdmulados apresênla de hÍma Íesumida o Déficit Liquido do EreÍcicio.

PRESIDENTE

CPF: 099.723.209-95

DA SILVA CICERO

CONTAO

cPF.527

a

EMPTESA: PROVOPAR ]iiUÍ{IclPAL DE ALTO PARAI§O

CNPI: 01.827.715/0001-85
Regisúo no Gítóíio: 151 clôtÀt 27l0alzol5

n

Folhô:
NúmeÍo ltuÍo:

W
-b

§



Cllente . Coíta atual

Lançimênlos

\- 19r1'2no23

19112nO23

1!12nO23

19t12t2023

19t1212023

1gh2J2A23

1912A023

19t12 )23

19/ 12nA23

19tt2no23

19h

19n2D023

19/í

ot.
balancêle

27t.t1tN23

19t12m23

Loie

00000

99015

Dr.
movürtêoro Ag. otígpm

0000

2115

u /ú
G3322016447925691
2f,1?]202316.51 10

Sabo

0,00 c

C Y6lla§zar P|I aqrupàdos

3;Lrü. . Consultas - Extrato de conta corrente

Ag6ída 2119-9

ConiãcoIÍenrê .t:l452-X 
PROVOPÂR DO MUl CtptO DE

Psíodo do
enreto MÕ6 slud

19t12.m23

19t12t2023

0000

2119

1404S

990-{5

Históíiôo

0q) Saldo Anteíbr

870 Íranstênência rêceb,a,ê

1912 l,t:49 PREF MUlrÂrIO PÂRAISO

855 Bg RF Simpiês Áqil

470 TíôôsÍê.ência enviâda

19/r2 r5:41 ERTCA @&tES D€ OLIVE|RÁ

470 TÍansÍeÉncia enúada

19./12 ,16:34 ERIoA Go ES DE oTIVEIRÂ

470 frôtsÍeíênciê eft€dô
19/'2 15:41 MARIA S GONCATVES SOUZA

4T0 rranSerênc€ envrd3
19/12 ls.ill MAR|Á S SONCALVES SOUZÂ

470 ÍGníêíência enviàda

19/í2 t5:,11 AORTANA iÂVÂRES REZENOE

47O TreníêÍénclô enviadô

l9ú12 15:41 ADRIÁI{A TAVARES REZENDE

393 TtD ÍransÍ. ÊteirDiipcni!.

í 202_1@

552. 1 19-000-001 .537

ôí5,18 C

2.392,27 D

Dôc!menio Valo. RS

552. r 19.00o.00a.911 37.OOO,O0 C

552.119.0@.001.537 974,15 D

552. tr9.000.015.22 1.082.99 0

552.í19.ü:10-015.772 2.392,270

552.119.000.0í5.ê7í 1.171.870

552 119000.015_871 2.617.37 D

876.70 C

121.9A2 1.082,99 0

913.60 D

121.W 1.921,70 D

121.9)5 165.93 D

121.s06 2.003.60 D

121 .97 1 .844,02 Í)

121.909 4.r/8.93 D

'121.e10 ô47 32 D

921,75 0

2119 99015

2119 q)c15

2119 99015

21',t9 99015

2119 99C15

0000 '13105

0000

748 0726 6518S0A6968 ANÂÃPAREC|OA ROO

13t05 193 ÍED TÍanst.ElêtÍ.tlspon v

í (N 0s70 081656829ô StRLEt ALVES DA S

í3105 393 TtD TíansÍtbrr.Dspcfiiv

748 07?ô 057,t246S173 BETr{ÂN|A CABRTELÂ

13105 393-ftD Tíaní.Ete§.D;soor*v

748 0726 6518908ô968 AI.IA ÀPARÉC|OA ROD

í3105 393 T:D Íransr.Etáí.DspoÍri!,

í G4 0570 08165ô92346 SlRrEt ALVES OÁ S
í3105 393 TÊD TrffBf HetÍ.üsooíriv

718 A72B 057 4245173 AErHAÀ'tÁ GÂBR'€LA

13105 3T5lrnpostos

FG'S ARf,ECAOACAC GRF

l3lO5 f,75líiposlos

RFE.DARF COOIGO DE BARRAS
,|3105 tlslmposos

RFB.DARF COOIGO OE AARRAS

í3105 361 poro conrâ água

SA EPAR. GUIAS

l31o5 36? pêlErnento conta tuz

COPEL DISTRIBUICAO S.Â.
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IITINUTA DD TERTIO DE FOMEXTO
TDRMO DE frOME'NTO I{. OOO/2O23, QUD
EITTRE SI CEIEBRAM A PREFEITURA
MT'MCIPAL DE ALT\O PARAÍS,O D A
PROVOPAR MUMCIPAL DE ALTO
PARAIS,O.

CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos,
900, Centro, na cidade de Alto Paraíso - PR., neste ato representado pela
autoridade competente, o Prefeito Municipal, Dércio Jardím Junlor, agente
político, brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.7L9-53,
residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso - PR., e a PROVOPAR
MUMCIPAL DE ALTO PARAÍ§;O, inscrito no CNPJ sob n" 01.827.715/O0Ot-85,
com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto
Paraíso - PR., representado pelo Presidente da Entidade, SR. DIARCDID
EDUARITO DA SILUA, brasileiro, solteiro, servidor público, portador do RG:
15.871.45I-S-SESP/PR e CPF: O99.723.209-95, domiciliado na Rua José Natal
Bardela, 871, Centro, Alto Paraíso - PR. Resolvem celebrar o presente termo de
fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de O4 de maio de
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual, na Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2.O14, Decreto Municipal l4Z2/2OtZ,
consoante o parecer da Comissáo de Seleção para Processamento e Julgamento
designada pela portaria n" 260 l2o2l , ato de RATTFTOAÇáO emitido pelo prefeito
Municipal do processo Administraüvo n" ooo 12023, inedgibilidade de licitaçáo n"
OOO /2023 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

dÁUsUI.A PRIMDIRA - ID o&,EíT\o

1.1 - o presente termo de fomento, decorrente do processo de ineígibilidade de
chamamento público, tem por objeto a transferências de recursos Íinanceiros a
INSTITUIÇÃO, desúnado ao desenvolvimento de aüvidades de assistência social a
pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, beneÍiciando a populaçáo
idosa carente do Município com ar-rxílios nas necessidades básicas, taii como,
alimentação, transporte, saúde, higiene pessoa-I, priorizando a qualidade de vida.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3-E da a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam ta ou 1ndiretamente

das funções de regulação, de fiscalização, do exercicio do poder deç
de atividades exclusivas do Estado;

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR0"i 
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tivo
de serviços ou de aüvidades cujo desünatário seja o aparelh
do Estado.
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ctÁvsvta sact NDA - oas orRrcaçors

2.1 - Sáo obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais especíÍicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente
e publicando em meios oficiais de comunicaçáo às referidas organizações
eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e
submeterá a comissão de monitoramento e avaliação designada, que
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçào
prestaçáo de contas devida pela organizaçâo da sociedade civil;

cl realizar, nas parcerias com vigência superior a um aÍlo, pesquisa de satisfação
com os beneÍiciários do plano de trabalho e utiliz.ar os resultados como subsídio
na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados,
bem como na reorientaçáo e no ajuste das metas e atividades deÍinidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronogramâ de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou
etâpas de execução do objeto do termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliaçáo
parceria;

do cumprimento do objeto da

0?9

pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
nvolvidos na parceria;

a de contas antes do térrnino da parceria, ante a consta

o
o

da

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgáo ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocoÍTer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de
recursos;

h)
do
en

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e
s respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo

nto

i)d
recurso e

lns

Ap

de gularidades na execução do objeto da parceria; a

i4
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030Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribuna,l de
Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIML:

a) manter escrituração conlábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no
SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, ou outro que venha a substituí{o;

c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que
exerça suas ações e qualdo possível na internet, todas as parcerias celebradas
com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no
parágrafo único do art. 11 da Lei n' 13.019 /2OIa;

d) manter e movimentar os recursos na contâ bancária especifica observado o
disposto no art. 51 da lei n" l3.OL9 l2Ol4;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgâos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n' 13.019, de 2014, bem
como aos locais de execução do objeto;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encaÍgos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais relacionados à execuçáo do objeto previsto no
de fomento, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagâmento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restriçáo à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao extrato deste termo de fomento , contendo, pelo menos, o objeto,
a e e o detalhamento da aplicação dos recursos

CLÁ TERCDIRA - DOS RECT'RSOS ffV{,IVCEIROS

total de recursos a serem empregados na execuÇão do objeto do
Fomento é de até R$ 418.598,0O (quatrocentos e dezoito

1

p
e noventa e oito reais).

CNPJ 95.640.736/000í-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx),14 3664 1320

wwrx.altoparaiso.pr. gov.br
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f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;
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3.2 - A previsáo orçamentária para execução do presente termo de fomento
ocorrerá através da seguinte dotaçáo orçamenlária:

ELEMENTO DESCRIÇÂo FUNCIONAL DEPAPTAMENTO

33.50.43.06.O0
INSTITUIÇÃO DE
CARÁCTER DE
ASSISTENCIA

r4.08.00.08.24 1.0005.2. 101
FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

3.3 - O valor que compôe essa quantia será referente ao repasse mensal de
acordo com o plalo de aplicação atualizado na presente data, por um período de
12 (dozel meses.

cLÁasar.A qUARTA - DA TRÁrvrsrERÉrrczr E ApÍ,rcáçÃo rx)s REcrrRsos

4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em
favor da PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, conforme o cronograma de
desembolso contido no plano de úabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário hnal e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária especíÍica vinculada a este instrumento.

4.2 - É, obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquânto
náo utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a
pre\risão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação
finarrceira de curto prazo, olJ operaçáo de mercado aberto lastreada em tÍtulo da
dívida pública federal, quando sua utilizaçáo estiver prevista para prazos
menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações Íinanceiras serão, obrigatoriamente,
apücados no objeto do termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não seráo
liberadas e ficaráo retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade
anteriormente recebida;

na aplicação de parcela

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da organizaçáo da sociedade civil em relação a obrigações
CS idas no termo de fomento;

III-
suÍic
org

4

d
d

açôes Íinanceiras realizadas, seráo devolvidos à administraçâo pública

a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa^
AS

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidâs

o
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no prazÃ improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente da administraçáo pública.

clÁasur.A etrrNTA - rrA ExBcaçálo DÁs DEsprs/rs

5. I - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as norÍnas de regência,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçáo dos recursos transferidos, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade do âgente ou representante da PROVOPAR
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
emergência;

III - realizaçâo de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com tâxas bancárias, com multas, juros ou correçáo
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

Y - realizaçào de despesas com publicidade, salvo as de caráter educaüvo,
informativo ou de orientaçáo social, das quais náo constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas
com fins lucraúvos;

VII - pagar, a qua-lquer tÍtulo,
vinculados à parceria.

servidor ou empregado público com recursos

UÁasUI.A sExTA - DA wGEIi[cIA

6. 1 -
partir

sente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doznl meses contados a

6

comp

antes u
re

data de publicaçáo do extrato na imprensa oficial do Município,
endo os meses de Janeiro de 2024 à Dezembro de 2024.

e necessário, mediante proposta da PROVOpAR MUNICIPAL D
evidamente justiÍicada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias

o, e após o cumprimento das demais exigências legals e
tares, seráo admitidas prorrogações do prazo de vigência do p qTe

o

Fomento.
resente

rtT

Yc
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6.3 - Toda e qualquer prorrogaçáo deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou
da última dilação de prazc, sendo expressamente vedada a celebração de termo
aditivo com atribuiçáo de vigência ou efeitos financeiros reúoativos.

qÁasur.A 9ÉTWA - rx, iloNrtoRAMDNTo, rro AcoMpANitAMEnfro D DA
FrscAJ,rzAçÃo

7.1 - O relatório técnico a qu€ se refere o art. 59 da ki n." 13.019/2014, sem
preju2o de outros elementos, deverá conter:

I - descriçáo sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
beneficio social obtido ern razÁo da execução do objeto até o periodo, com base
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efeúvamente transferidos pela administraçáo pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO na prestaçâo de contas, quando náo
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
termo de fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,
no âmbito da fiscalização prevenüva, bem como de suas conclusões e das
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

VI - Íica designada a seryidora pública Vilma Medeiros Ferreira de Melo,
portadora do CPF n" 049.146.409-61 como principal responsável pela fiscalizaçáo
do Termo de Fomento, com acompanhamento e assessorâmento dos demais
membros nomeados pela Comissáo Técnica de Monitoramento e Avaliaçáo
designados pela Portaria n" 331 I 2O2O.

dÁusur.A orrAvA - DA pRE;srAçAo DE coÀflrás

8.1 prestâção de contas apresentada pela PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO

an
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o

to ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance
e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de

m , dentre outros, das seguintes informações e documentos:

descri

I_ co

lo

bancária especifica;

{4 I
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III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando
houver;

§ 1." Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justifi cativa suficiente.

§ 2." A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos no pÍa"Ã de até 30 (trinta) dias a partir do término de
cada bimestre do exercício linanceiro ou do final da vigência da parceria.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados
informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organizaçáo da sociedade civil,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execuçáo hnanceira do termo de fomento, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no
plano de trabalho.

8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua
anâise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco reaTizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissáo de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

8.4 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçáo de contas, de que trata
da Lei n" 13.019,
das ações quaÍrto:

o ârt.
efetivi

de 2014, deverão conter analise de eficácia e de

(
I-osrê tados já alcançados e seus beneficios;

II os ou soclans;

§
III-o

S

l4 I

II - notas e comprov€ates fiscais, inclusive recibos, com data do documento,
valor, dados da organizaçáo da sociedade civil e número do instrumento da
parceria;

de satisfaçáo do público-alvo;

ú
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IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administraçâo
pública observará os prazos previstos na l,ei n" 13.019, de 2014, devendo
concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestaçâo de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestaçáo de contas e determinaçâo de imediata instauração de
tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissáo na prestação de contas, será
concedido prazo paÍa a organíz.açáo da sociedade civil sanar a irregularidade ou
cumprir a obrigaçáo.

§ 1" O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notifrcaçáo, dentro
do prazo que a administraçáo pública possui para analisar e decidir sobre a
prestaçáo de contas e comprovação de resultados.

§ 2" Transcorrido o prazo para saneâmento da irregularidade ou da omissâo, nâo
havendo o sâneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências pâra apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificaçáo do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislaçáo ügente.

8.7 - A administraçáo pública apreciará a prestação de contas parcial e frnal no
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data do encerramento bimestral do
exercício finalceiro.

Parágrafo único. O transcurso do prazo deÍinido nos termos do caput sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não signiÍica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saleadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos
ou de

cidên
en

de mora so

a

em que náo for constatado dolo da orgatização da sociedade civil
prepostos, sem prejuizro da atualização monetária, impede a

bre débitos eventualmente apurados, no período
referido neste parágrafo e a data em que foi ul
stração pública.

8.8 -

o

tações de contas serão avaliadas:

A.
a§

G
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I - regulares, qualdo expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestáo ilegítimo ou antieconômico;

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestaçáo de contas ou por omissáo em relação à análise de seu conteúdo,
Ievando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e
juúdico, sendo permitida delegaçáo a autoridades diretamente subordinadas,
vedada a subdelegaçáo.

8.10 - Durante o pÍazo de 10 (dez) alos, contado do dia útil subseqüente ao da
prestaÇáo de contas, a organizaçào da sociedade civil deve manter em seu arquivo
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

qÁasar.A À,oÀrA - DAs ALTERAçóE§

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitaçáo ser encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relaçáo à data de término de sua
vigência.

9.2 - Náo é permitida a celebraçáo de aditamento deste Termo de Fomento com
alteração da r:atureza do objeto.

9.3 - As alterações, com exceçáo das que tenham por Íinalidade meraÍnente
proÍTogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à

Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser
s em prazo hábil para análise e parecer.

tório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
n

de vigência ou a utilizaçáo de recursos remanesce

e

§

§

va1
do

o

É o

rÍno omento.
te

I ií I

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

de alterações que tenham por objetivo a mudalça dçta.à

ya
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cLÁusar.A DfurMA - DAs RBst"oNsABrLrzAçÕEs E Dás saivÇoEs

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
norÍnas da Lei n" 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organiz.açáo da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participaçáo em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgáos e enúdades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por pÍazo náo superior a dois anos;

III - declaraçáo de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com o Município, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organizaçâo da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

10.2 - no caso de suspensáo, mesmo que temporá,ria, dos serviços prestados pela
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua
descontinuidade.

CI,ÁUSUI,A DÉoIMA PRIDIDIRA - Ix)s BEIUis R.E]IdA,vEscEffrEs

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remânescentes os de
flatuleza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

ll.2 - Para os Íins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou
construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da PROVOPAR e gravados
sula de inalienabiiidade, devendo a orgarrizaçâo da sociedade civil

fo promessa de transferência da propriedade à administraçâo pública, na
hi de sua extinÇáo.

1.4 bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
strador público, ser doados a outra Organtzaçáo da Soci
nha a fim iguai ou semelhante ao da Organizaçáo do

s a consecução do objeto, não forem necessários pâ-ra a

§

contin e do objeto pactuado,

ii' I

a
h
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1 1.5 - Os bens doados ficaráo gravados com cláusula de inalienabilidade e

deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto
igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversáo
em favor da Administração Pública.

CLÁaSaI.A DÉoIIVIA §EGUNDA - DA DE,N(IIffIA.E Dá R.ESCIS|/iO

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o pÍazÃ mínimo de 6O (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notiÍicação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

13. 1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que
impliquem em alteraçáo ou ampliaçáo da execução do objeto descrito neste
instrumento, frca condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Município.

dÁusur.A DÉ)crturA gUARTA - Do.FoRo

14.1 - Será competente para dirimir as conúovérsias decorrentes deste termo de
fomento, que náo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Co e Xambrê , Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por
mals os que forem.

4.2 - E, assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
e cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual

lido , foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vào
a pes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em

§
V

Juízo ou
S

d) veriÍicaçâo da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçâo
de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSUI.A DÉ}CfuIA TERC,EIRA _ DA PTTBI.IoIDADE

a

-YO
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Alto Paraíso - PR., XX de X>oooooooo<x de 2023.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro Sparapan
oo5.476.549-29

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
066.334.449-7t

G
i

/1 /^

JYt)

\-l
§

§



0s0
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DECnEÍO N' 1472
pTJRLICAIJ() No JORNÀL DE 30 DE JANEIRo DÉ2o17-

úúÚARAMA lLusrRÀDorEGUr.ÀntENrA As pARcERras ENrRE o MUNrcíFro oÉ
ôRGÃo oFtclAL Do MuNrÇILtunrro *nlÍsoE As oRGANTzAÇÕÊs DÀ socrEDADE

r:v.-...Q-1.. o J, /-1C í] Clvlt, PARA a C()NsEcuÇÃo DE FTNALIDÀDES DE
"""'r'Y/'É'atNTEREssE púEuco r nÊcírnoco, lrrÉDIANÍE A

Ediçáo x." .... -.... l.Q.-
ExECUçÂo DE PROJÊÍOS PREVIÂMENTE ESTÁ.BELECIDOS

PLANOS DÉ ÍRABALHO, NOS TERÀIOS DÂ LEI FEDERAL
N" I 3.OI 9, OE 3I DE JULHO DE 2OI4.

o pREFElro oo muxtcÍpto DE AtTo pAtAíso. EsÍsdo do poronó
no uso dê srrc alÍibuiÇões confeídos pelo Lei Orgônicd dô Munict-pío de Alro
PorqÊo. de ocordo com o que estobelece o ort. 19. Ínciso I. do Cônstituiçôô
Fêderol, orts, ló. l7 e 21, do Lei Federol n.4.3&. de 19é.4. orls.25 e 2ó do Lei
Cômplementar n' lol, de 2eO - LRF. e os delermiílêções conlidos no Lei
Federol n- l3.Ol?- de 2OI4-

DECREÍA:

Co'pftulo t
OBposÍçõês Gêrqis

§I' Poro fins desle Decrêlo considerorÍr-sê os sêgljinies nolurêzos
de corrcessõo:

I subvênções sociois: lronsÍ€Íêncios de recu§€E destinqdos o
stender despesos corn qções o serem desenvolvlJqs por inslituiçôes pÍivodos
dê corótêr scci,Al. (,ssislenciol ou educocionol, sem finosdcde tucrôlivo. de
ocordo com os ort- 16, p€rógrofo único, ê 17 do Lei Fedefal n- 4.32tr.. de 196!.,
ôbsêÍvôdó ô dispôstô üô ort. Zó dô Lei CômplêmenloÍ Federol n. .lol, <je 2OOO -
LRF;

§

N

Âd- f" À fbêroÇôo dos íec:ursôs finonceiôs dc, Municipio crs
oÍganizações de sociedode ciyil. êrn regime de rnútr,rs cooperoçôo, pcrro o
consecuçõo de Íinslidadês de inlerêssê público e rêcipíoco, medionte q
execuÇÕo de otividÇdes ou proielos pre\/iomenlê estobelecidos em plcrnos de
tÍobôlhô. dor-sê-á por meio de lêrmÕ de col(rborôçÕo. têrrr}o de fomento ou
em ocordos de coÕpeÍcçõo, dentro dos lirniies dqs pêssibilidodes finonceiros,
consal?nodos nq Orçornento Municipot e em observôncic qÕs dispositivos do
Leí Federol n' l3.Ol9, de 2O14, e desle Oecrelc.

\
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ll - cor"iríibuições: líonsfeÍêncios de recursos corn o fi.cd'ldqde de
olêndeÍ despesqs coíÍentes os gvois nôo coÍrespondorn direlomente em bens
e seMÇos e nõô sêioríl reembolsév€ris pêIc êntidodê. lrern cÕ.Íro os deslinodos
o otendêr os despêsas ds mqnutençôo de enlidodes dê direiio pdvodo de
coróleí ccínunitório, cullurol, esportiyo, soúde púbtico ou dê c!ãsse e outÍôs,
sêm finqlid<]des eÇonômicos ê/ou lucrc|tivos, observqdo. respêcÍivomente, o
disposto rros críts, 25 e 26 do Lei Complernen.tor n. lOl, de 2OOO - LRF; e

lll - ouxaios: cotlertuÍo de despesos de copútol. destinodos oqtender inv€srimêntos ou invêrsôes finoncêiros dê êntidodes privodos 9em fins
lucrolivos. de c(:róter cornunÍlório. culiurol. esporlivo ou de clossê ê oulÍos,
observodo, respêciivomenÍe. ô dispôslo nos orts. 23 e 26 do Lej CompleÍnentor
n. lOl. de 2OOO - LRF:

§? Porct fins deste Decrelo consdero-s€f :

IV odlrúnisiÍodor públicô: ogentê públicô reveíido decompetêncio poro q5sincr termos dê côlobôíoÇõo, termo de fomenlo ouocordo de côopéíôÇõo côm orgonizoÇÕo do socledade civil poro q
cônseôuçôo de fincrlidades de interesse púbiico e recíproco, oindq d€|leguecompelêncio s lerceiros; e

| - ôrgonboçÕo do sociedodê ciyit: pesroo Jurídicd de dtrêito
prlvodo sêm fins luÇ.olivos quê nõo distribui. enfrê ôs seus s&i,os oú <tssociqdos.
Conselheíras. direrÕr€|s. etmprêgodos OU dôOdOrêS, êveÍ:rtjois resultCCtOS, SOt)rOS,
excedenlês operccionois. brutos ou fqundos, dividendos, bonificoçôes,
porticipoçôes ou pqrcelos do seu polrimônio, ouferidos medi,qnte o exercíciode suos <rtividãdes, e que os oplico inlegrolmenie no consecrçÕo do
respeclivo obíelo socbl, de foÍmo imedlolo ou por rneio dü constitubóo de
fundo potrirnoniql ou fundÕ de rêsêÍvo;

ll - unidcdê gestoro: órgôo oU entidode do Àdministroçôo púbtico
Direio Õu Indir€to. que represenlo o Mvnicípio no celebroçõo do porcerio
atkrênle à suo óreq insiitucionol de otuoÇôo, C, cujo iilulêr o Chefê do podêr
Execuüvo tenho delegqdo compêléncio pÕro lonto. cor.endo o dêspeso
inerenle à conio dos íespecrivos crédilos orçomêntóÍiôs;

lt - Éârcêrio: conjunlo de c§.eilos, responsobilidodes e obrigoçôesdecôírêntes de reloçõo jurídicc eslobe,êcido formolmênle entre oodminislraçÕo públiÇq e oígonizoções do sôciedode cjv!_ em regi.ne demútuo cooperoçôo, p6o o consecuçôo de finqÍidodes dê interesse §úO*co erecípÍocô. mediqnte o execuçóo de qtividode ou de projeto expresso emtermos de coioboÍoçõo, em ,ermos de fomento ou em ocoÍdos decooperoçAÕ;

2
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V - geslor: ogenle púbEco Íesponsó\/d pelq gestêo do poícêío
celebÍodo por meio de ,êÍmo de c€{oboíoÇõo ou terrÍrô de fomenro.
design(]do por oto publicodo êm meio ofictol de cÕmunícôçÕô. ôom poderes
de cônlÍole ê tisccdÊoçôo.

Cop*uto lt
Dos Modqlrdqdes de Pqrçenro

Arl. 2" Termo de colobêroçÕô é o insrrumenlo por mêio dô quol
sôo formolizocros os porcerios propostôJ peto Mu'1i(jpio com orgdnÊoções do
sociedode clví poro o corlsecuÇõo de finolidodês de irtter€§se público e
reciprocô que envolvom o tÍonsíêrénciô de recu.sos finqnceiros-

Aí. 3" Termo de fomento é o inskurnento por m€lio dô quol sôo
forrnolizodos os porc€riqs estobelecidos pelo MunÍcíplo côrn oígonizoçôês do
sociedqdê civí porÕ o consecuçõo dê fiílolidodes de inleress€ público e
rêciproco propostos pelos orgonÉoÇões do sc,c:iedode cÍvil, qve envolvom o
trgnsferêncio de rêcursos finonceiros.

.AÍ1. 4" ÂÇordo d€r cc'oper(rçÕo é o instrumeâto por meio do quol
sõo foímolizodqs os poÍcerios eslobelecidos pelo Município côm ÕrgonizoÇões
do saciedode civil poro o consêcuÇõo de Íinotidqdes de interesse público e
recípÍoco que nõo ênvotvom o tronsfêrêncid dê .ect'r.sos finonceiros.

AÉ. 5e A cetebroçõô de porcerios entÍê o Municl,píg e os
orgontsoçõês do sociedodê civi seró re<rkôdo por chomomento púbtico,
êxceto nos ccsos de inexiglblfdôde e cfisp€nso. ,€|ndo como objêlivoleÍrlcionoÍ orgonlzoçôes que lomem moi, efic€rz q execuçõo do objelo.qlroYés do publicoçôo dê editol.

AÍ1. 3o O píocê(rmentô poro ôi--l,eb.oçôo de pct.cerio seró
inicíodo com o oberhJÍo de processo odminiskctivô, devidomenl€l (:utuodo.
prôtocolcdo e r}urnerodo pelo Unidqde Gestoro responsóvel,

Art 7" O edilol do chomornento púb6cô deveró ser publicodo noÓreÉo Oficiol do MunicípÍo e DÉrio Oficiôl E etrônico cio Múnicíp!3, comonlecedêncio mÍniYlo de 30 (trintê) dios, cantendo os seguintes eígêncbs:

C(,pírttto tt
Dos PÍocedrÍÍrenros psro o c.hoÁqmêrno p,ibllco

| - o doioçõo oíçomenÍório quê outorizo e vio o cetêbídçÕopqrcerio
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ll - () tipo de pqrceri(: o ser celebrcdq;

lll o objeto do porcerio:

tV - ds dotos. os prozos, qs condiçÕ€s, o loc(fl e o foÍrno de
opresentoçôo dos proposlos;

V - as dstos e os cÍiréÍios de seleçõo e julgôrnêÊtó dos proposlos,
inclusive no quê se rêfêr€ à metodologio dê ponluoçÕo e cto peso otribuido o
codo um dos critédos eslqbêlecidos, sê fôr ô coso;

vl - o vülor píevislo poÍs o reolizqçôo d() objeto;

Vll - os concliÇÕes poro inleÍposiçõo de recursos odminislroÍivos;

VllÍ - o minuts do hslrumenlo por meio do quol se.ró cetêtsíodo o
pqrcencl; e

rx - cre ocordô côÍyr ôs corqcteíísticos do obielo do porceÍio.
medidos de oces§bi§dade poro os pessocts com deficiêncios ou mobi[dodê
reduzido e idoso.

a*. S" É vedodo odmilir, píevêÍ. irrcluir ou tole!-oí nos otos de
convocêçõo. clóusulcs ou condiçóes que compÍomelorn, re,sirinjom ou
trusrÍem o seu ccróter compelitivo em decorrêncio de qlrqlquer circunslêncio
impertinenie ou irêlevontê poro o especifico objeto do porcêÍio. odrniridos:

I - q seleçÕo de pÍoposlos âpresentodos exclLrsvoínenle pôr
concorrênlês sediodos ou com represenroçõo oiusnle e íêcclnhecida no
unÍdqdê do FedéroÇõo onde sêrá êxeculodo o objêto do porceÍi); e

ll - o estcd]êl€cimento de clóusulo que delimite o terÍiiório ou o
cí3rongêncio do prestqç:Õo de otivictêdes ôu dô execu<i-o de pícríelos,
conÍorme estobelecido nõ5 polÍticos sêtoriob-

Arl- ?ê ?oderó ser dispersóvel o reolizoÇÕo do chc,momeniopúblico:

| - no cosê d€. rJígêncio dêcoÍrênle de poÍolisoçôo ou irrrnênci.J
d_€l- porolisoçÕo de qtivicÁãdes dê rêlevonie intêrerse púbrico, pelo prqzo de olél80 (cêfilo e oiteÕtd} dicis Íerotizodos no ômbito de porceíia jó celebrodo;

ll - nos ccsos de guerro, colomidodê púbiico,
ordêm públicc ôu õmec'ço à poz sociot;

oçclo
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lll - quondo se trqlclr do reollzõçôo de pÍogrorno de proteÇõo o
pestocrs omêoçodos ou errr siluoçôo que pe,sscr coÍnpromelêr o suo
segr.ronçcr: e

tV - no coso de cÍtividodes voLlodss ou vincukodos o serviços dê
eduêoçôo. soúdo e oss{itêncio socJol, dêsde que execulcdcls pÕÍ
orgclÍlizoções do sociedode civl pÍeüomênte c.edencíqdos pêlo órgõo gesloÍ
ds respêctivo polílico-

Aí. lO. O ehomâÍnento públicô seró considerado inexigível, nas
seguiniês siluoçõês. sêm prêti'uízo dê outrôs:

I - nq hipótêse de inviobilidodê de compêtiÇôo êni.e os
orgonizoçóes. em íozóo do noturezo slnguloÍ do obÉto do plono de lrobctrtô(}t, quqndo os meros somente puderem sêí olingido5 por umê ên Ílode
eSpecfrb:o: e

ll - ôutoíízoÇãô em tei guê idenlifique exprêssomenle o entidode
benêfaciório ou quê eslejom nominolrn€nle idenrificodos no Lei Orço.nentórict
Ânuol, nqs lronsfefêncios de reeursos o líiulo de subtvernçôo poro orgônizôÇóe,
do sociedode civil-

Arr. ?1. Nos hipóteses dos orts.9. e lO <teste DecÍeto, o ousênc-ío
dê reolizoÇõo dô chornsrnento público seró detcÍhqdomentê jusrificodo pêlo
o<JministÍodor púbrlico:

§ l. Sób penc de Íxrlidode dô oio de fo.rnotizoçôô de po.cerio, o
exlrolo do juslificotivo pr€vislo no cdpu, deste qrtigô deveró ser pr..rblicodo no
mesm(I dato em quê for etettvôdo, no órgrõo OfiÇisl do MunicÍpio e DiérioOflciÕl Eletrônico do MunicÍpio. o fim de g(rsntÍ omplo ê efeiivolfonÍpqrêncio-

§ 2" Adrnite-sê o lmprrgnoçôo à ir.,§fificotiva, desdê que
opresêntodo em olé OS fcinco.l €riõs o conlor do pub,lcoçêo. cujo leor devê
ser orloiÉÕdô pelo Unidode cestor-o responsóvel. em olé OS (cinco) dias, dodoto do respec.livo prolocolo-

§ 3 Hovendo fundornentô no impugnoçôo.
que declorou o dispenso ôu corrsiderou inexigÍwel o chqseró imediotomênlê inicisdo o pÍocedimenlo poro
chqrrlomênio púbtico, ôgnfoÍrne o eoso,

5eró revogodo o oÍÕ
rnomenio púk*ico. e

o recl lizcÇôo do

5
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A.v. Pedro Amaro dos Santos, 3OO

§ 4o À dispenso e o inêxigiblidqde de chomctrnenlo púbtico. não
of€r+qm o qFrliccrçôô dos d€'mc,is disp(fsÍiivos desÍe DecÍeio.

AÍt- 12, O ,errno de fornento, o teíÍflo' de colotlor(]çõo e o ocordo
de coopeÍoçôo sornenle pígduzrÕo efeüos jwÍdicos opós o publicoçôo dos
réspectivôs êxtÍotôs no rrleio oficiol de ptJbrticjdode do odministrqç:Õo público
rnunicipol-

Co'pílulo w

Do Atuo,çAo êrn Rade

AÍ1. 13. Desdê que previío ern edifol. ssró permitido q otu(:çôo
êm Íeclê poí duos ou mois ôrgônizações dcÍ sociêdode clvil. monÍido o iniegíol
íesponsobilidode do ôrgúnÉoçõo celebronle do ieÍrno de fomento ou de
colôboroçôo. desde que a oígqnizoçõo da sociedode ch/fl signotéÍio do
lerrno de fcrrnento oU de coloboÍoÇôo possrJo:

| - mois de OS {cinco} Gnôs de inscriÇôô no CNPJ; e

ll - copocidqdê Íécnico e operocionol poro supervlsionor e
ôrienloí díretornenle o oluoçôô do o.gonizqçôo que com do estiver oluondo
ôrr} rede.

Art 14. A ôrg(tnizoçõo do srfctedodê civil que ossiocrÍ o termo dê
coloboíoçôô ou de ,ômenrô deveró celebr(]r termo de clluoÇôo êm rede
pclrcl rêpcts5e de rêcursos às nôo cêíebrqnrÊs, ficond() q cêlebÍonle. no olo do
ÍespeclÍvo fóÍmolizaÇôo:

I - vê.ificor, nos termos do rêgÀJtomento, ô regulorídqde jtnídíc.o e
fisÇql do orgonizoÇôo execrJlonlê e nõo celebrclnle do termo d€r colctboroçÕo
ou do terrno dê fômento. devendo compíovor lol vedficoçôo no prestoçõo de
conlos: ê

Il - comunicor à odminisÍroçõô púbtico em dté óO (sessenÍct) (Íos
o ossinqturc| clo lerrno de oluqçÕo em Íede,

C.,p,ítulÔ v
Dd ,r,o,íil.st(,ç:ão dê ,nteressê Socr'(,,

ÀÍ1. 15, Fico irstituído o procêdimento dê Júon ífestqçóo dehleÍesre Sociol coúo lnshumento pôr mêío dô quol qs oÍgonÍzoções do
sociedode cívii, moümentos sôciois e cidodõos podêÍõo qpressnto. proposios
à UnidÕde Gesrorô Cirefomenle vinÇrJodo corn o óreo de cÍuoçóô do proje?ôprêÍendido, pcro que esrc ovolie o possibilidode de de urn
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Município de Âlto Paraíso - Paraná
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Av. P€dro ÂmaÍo d+s Santos, gOO

chsrnqme.rto público otlietivondo (] êelebÍeçõo de poíceiiõ- O Procedimento
de Mcnif,estcÇóo de lnleíesse Socioi deve conier:

I - ide.liificcçãô dô $ut!3órilôr do p.oposlo:

,t - indicaÇÕa do inlêrelse pribliÇo envêtvido: ê

1ll - cfiognósiico da re<didade.que se qrJêr modaficÕr. cprirnôr(}r ôu
desênvofuêr €, quqndô pó5sívê1, indicoçÕô do v-l<trbitidode. dos cu5ios, dos
benêficios e dos prôzos de execuçÕô do oÇôo pretendido.

ÀÍt. I ô. llêêi1chidos os re:quisilo3, o Unidodê ce5tÕrÕ dêvêrá
lômol- público o proposle no órgóo Ofrciol do Municipio e no Dióno Oficiol
Elelrônico do Município e, verifrcodo o cônúentêncict e oportuntdode poío
reoÍizoçõo do Píocedirnentc) de MoniiestoçÕc, dê lntere5se SociCIl, o insÍourqré
pc§'q oiiívct do s(]ciedGde sobrê o terÊq, Â rêalizãçõo deste p.ocedmÉ|§to nôo
implicoró necesson<)ínen l€! rro execuÇÕo do píojeto proposto, que
êcônleceró de ocordo com os inle.esses clcl odrninislroÇão! públic'o-

§ l' Â Mo$fêstáÇõo de. tniêrêss€r sociôl nõo dispensó o
convocoçõo por meio de cflomomento público poro o celeE,roçõo de
porcerio.

§ 2o Á propasiÇõ{} ou s pÇíiÍcip{]Çõo na pÍocedimenlo de
MÕnife:loÇôo de inÍeÍess€, Sociol nõo impede o orgonizoÇÕo dq sociedode
civii de pcíticipor no evenluol ch(]momenfo púbtico suUsequente.

CaFít tro Vl
§.rs Yedsç:õe§

Íênhõ cômÕ dirigenie t !.Iernbro <Je Fc,dei ô{r do MinisiéíiôPútltico, óu c{ligeniê dê óÍgôo ou entidqde dq sdminisiroÇão públicê
rnunicipql no quqÍ seró celebrqdo o lerrÍro,de co!âbcrüaõo ôu de fomenl_ô.
esiendênclc,-sê c vedoçtio oús Íespeclivós côniugês ()u cÕmponhelros. bemcomo porentes êrn linho Íêlo. colo .leíol ou por afinid.dde.

Àrl. 17. Ficàíó impedido de cdêbror qjülquêr .rrôdqfidcrde de
p<iÍcêric' Í)íEvisicr nesle Decrelo o organb<:çâô da sôciedode civí que:

I - não esteÍs rêgutormenle consttuído o1,, se estr(:ngeirq. nàoeíeio ôulôrizadc Õ funcion(r no terd+ó.i,o noÇl)írol;

ll - €§têjê ornisso nô dever de píestor côrilo9 de pôrce.bqnleíioÍrrre?te ce!êbr(]do;
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Município de Alto Par:aíso - Paraná
cNpJlMF95.640_736/0001-30 CEpAT52ê-OOO

,Av- Pedro Amarô dos Santo$, 9OO

lV - +ênho tkJo os cofltqs rejeitodos pelo odministraçÕo pública
nos últimos cinco onos. êxcelo se'

d} for sonqd.r s i*egdsridsdê que môttvou o rêjeiçÕo e quilodos
os débitos evenluclrneôte irnpulodôs:

b] Íor íeconsíderÕdÕ,Õ!l revÉiq q dàckô-o pelq rejêiçõÇ: ê

c) .r apÍecioÇÕo das c:errtas esiivÊr pendêntê dê décisõo: sobre
rêcuÍso com êfeiÍo suspensivo;

v - lenho sido Bunids côrn urnct dos seguinles sonçÕes, pelo
periodo que durs o penotidode:

o) suspênsõÕ de porticapüção em llcitãçôo e impedimenÍo dê
controlor corn o odminislÍoçoo;

b'l decloroçâo de inidsneidcldê parÕ licilar au contíotc8- cÇrn cr
odmanisirqÇÕo públics;

cJ lsuspeflsõÕ te.npoÍ.áJio dq porticipãçÕo em ci:o'nqc1éfiiopúblico e impedimenlo de celebrq. porcerio ou controros com orgóos e
entidodes do eíero de governo do cdminbtroçào púbtico rnunicipot, por
prcEo náo superior o dois onos; ê

dJ decldrroçAô de inidônêidode pÕro pcrhtt3a.' êm chornomênto
público ou celebrÕÍ porceíio ou conlÍol()s com óÍgÕos e enlidodes de todos
os esfeÍos dê governo, enquonlo perduroÍem os rnolivos delerminontes dopuniÇào ou crlé que sejo promovkjo o ÍeobitiiaÇõô peronte o próprio
ouloridode qL,e opiicou Õ p,enôtidode.. que seró concedida sernprê quê oorgonizcçõo do sociedode civil rêsiscrcir c, odminislroÇiio púbtico pêiôspr+iz* íesuttsnies. e opós decc*,rido o Heo do sonÇõê üplicodo éôm bqse
nc {rlin€o "cr! do lncisô V. deste artigo;

Vt . lenho lido conlcs de pôrceriq julgqdos irregulore, ourejeitados poÍ Tribunoi Õu consetho iJe Contos de quqlcsJer êtero Ao
FederoçÕo, em decisõo iÍrecorírvel. nos ú,tirnôs Og (oito) onos; e

Vll - tenho enlÍe seus dirigentes perssoO;

q) cujqs eonÍos rêlôtivqs Õ p<racêríos tenhom sidct .iiríêg.ulsres ou rere;iodss Éêr lribunêt ou, Côô$dho de :C<)
e:fero dô FederoçÕo, em decisôô i.reÇoÍfvel, nos úllimos
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bl iritgcdê Íesporlsâvel por .(]lt€ grove e ircbIilõdo poro ô
exercício de êcrgo e.n CÕ.riissáô ou funçar§:dê coniionçÕ- ênqusrlto du.cí cr
lnsbillleÇõo; e

c} cansiderodo re§ponsóvêl pÕr Ol€} de imorr"ttídqde. ênquonlo
durorern os prozos esÍoki€{eciílos nos incjsos l, ll €! Íll dol od. I 2 do Lêi n. 8.429, cÍe:
4 9c2.

VII - Nos hrpótêSês deste artigô- é igualrnenie vedqdo à
lÍonsfeíêncicl de novos r€}cr.rsos no ôrrllfito de psceÍlüs em execuçÕo,
exceluondo-se os côsos de serviÇos e\senÇiqis que nô() podem ser ctdkldos
soE pêno dê p!êiuÊe qo êrório au à poputÕçôo, dêsdê qúe precedidc de
expíessú ê fundcmêntddd auloÍizâçóo dÕ diígeàfe' móximô dô órgõo ou
entid(rdê d,f adminislÍoÇôo púbdico, sof, pênô de íesponsobilidode sotid&io-

Munieípio de Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 95.640.736/6ô01 30 CEp ê7528-OO0

Av. Pedro Arnaro dos SantÀs, 9OO

lX - Em quolquer dqj hlpSiese6 previstos r}ô coput, pef.sis.te (,
impedimenlo poÍô celetlrõr pdrceíiô enquorrto nôo hôuver o ÍêssclÍciÍnento do
dorro oo erório. pêto qucl sêjo responsovel o oÍgqnizoçôo do sociedode civit
ou seu dkigenle.

X - NÕo serÕô coôside.Çdês déb;i{}s, Õs qtJe decorrom dê otÍcros
no lberoÇõo de r€,pôsses pek, ôdrFtnrsÍÍqÇôo públicq ou que lenhom sdo
objeto de prycelcmêntÓ. rê o oígorrizoÇêo dc} sociedode civil estiver em
sifu oÇàó ÍegFJlor no p{f,rcelornen lo.

Àí. 19. Nõo ierô fiÍm(fdo termo de colÕborqçõo ôu *ermcl
otnénio corn os entidcdes jnadimplenies com srrds cô

Op[Cotem OS r€Cursos em desocoTdo co.n o lê em nFrô

Xt: ,4 !,edaçôo previslo no inciso llt. dô Õrt- 17 dêste Decreto. nÕo
se oplico à c'elelf,íôÇõo de poÍceÍiãs Côm enfidodes que. pero sucl própÍio
Ítslureza, seiarn constituídos pelcrs o.,torido<les referidos nqquele inciso, sêndo
vedodo que o mesmÕ pessoo figuÍe no ,ermo de colotloÍoÇêo, no lerrno de
fomênlo clu no. qcordo de saopeíoçõo sirnultonêsm€!.rte como ditigente e
odminislíodor público.

Xil - Nôo sõo considerodos mêrnh,ros de podêr os inlegrqnles de
corrselhor de dkeitos e de política5 púEricôs.

Aí. fS- É \/edoda Cl cêlet).aÇÕa de pcFcêrjos píevislos nesÍeDecreiô que tenhsm por objelo. envolvom ou ihcluorn, c8reto ouindirelcmenle. dêlegoção dos funçôês de regulqçÕo. de fiscolizoÇôo. de
exercÍclo cio podeÍ de polício ou de ou.lrcs olivr<lodes excfuslvos de Estodo.
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d(1d(f cGJçcr à perdq. extravio, dqrlo eu prÊjuÊa og erório. gue lenfiê
profêcrdo qtas ilegÕi3. iíegítim(}s eu crrilieconÕrnicos Ígl.f,cionodos à apliÇciÇão
de Íecursos púbtlicos. ou (rentro do prcrzo fixodê no § ó" €lÕ crt- 57 ê § ó'cIô ôrl.
58 dêste Decrero, ienho dekodÕ dê oiênder Õ notificoçõo dô órc,qo de
conlrole inteÍno, pora regurorizoí o prêsloÇõo de conros.

l\{uniclpio de ÀIto Paraíso - Par*ná
CNPJIMF 95-640. 736tO001 3Ê c=P 87528-OOO

Âv- PedÍ(, Atlrars dos Sãntô§, 98O

CopítuloVll
Do Plc,no éê Ttob(Ilho

Ârt 20. O ptãno de lroErclho de.veíá sêr qpresêntddó de ocordo
com esle D€crelo e constoÍ os seguinlês ôbngoÇôês:

| - descrlçêô do reolidoê que seró objeto do pqÍcerÍo. dêr/êndô
sêr demonstrodô ô nexo entre esso reo§dqde e os olividodes ou prôjeros e
melos o serern olingidos.'

il - descriçôo de m€tos Õ seÍern ôtiargidos e de olividades ou
proietos o serem execuÍodos:

tl1 - previiõG de receiÍss. e de despescn s s€rer. reqÉzcdqs Íiô
execuÇõo dos otividoder ou dos proielos abrongidor pe.lo pa.C;eÍio:

l\l - iarms dê êxêcuç:õo dcÉ .Ítiviàbdes ,iju dos projelôs e dê
cumpíímenÍo dos me.tcts o €!k9s ot{elodos,. ê

V - dêfinrçqo dôs,porôrrtetrçs q serem utitÍzodos ilot.o o cferiçêô
do cürnpÍirneÊio d(,s m{ài,Ês:

Art 2t.,q Unidode cêstors podefá: ôuioriz€r. opós sot,rcúoçôo
foímalizodo e fundomên+ôdo dô ôrgoÍtlzsÇõo do sociedode civn. o
rêmÕnejomento de reÇursos do plqna de trÕbolho, in€:fusive pqro ocréscimo
dê novos elemenlos de despesq, medionre leÍmo oditivo ou por õpôíitô ooplono de trobqlho originol. quondo for o cosÕ. ôtrÍeÍvodcs o,s segL.,inles
condi;ões:

I os íec.ursos seiom utãiaodos poro c! cons€lr-uÇào dô otll€}lopocfuodô; e

il - ÊÕo sejo cüerêdo o vslor lôtcl do têrmô dê.côklbr]íoçÕo o{,
do lerrna de fomento; e

Pôrógrôfo único. ,{ |Jnidode Gesta.C| devêrá Qrizor ou nõo orêr.LrnêjôÍrlenta de rêcurses do plano de :ksboiho, nê
dios.
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Atl. 22 Alérn do hipótese previsla na §'t. 2! destê Decretô. ô
plono de trobolho poderó ter suos meio9, etopos e vcdores oiuslodôs, Õpós
solícitaçõo farrrtefizcds e fundcrnêntodo do orgôrlizoçôó dô sô<i,êdode ciü|.
pelo molvo por elo tCentificocí,o nÕ execuÇôo ou peto Unidade Gesto{q
duíonle ()s oÇões cle rnonilaíClmenlc, €! ovclioÇôô do porceriq, dêsdê que ftôo
hojo otteroçoo dê íeu objelo principql. n€Ls sêguintes situoço€s:

I - qusndo necessório ao operfeÇoomento dc execuÇõo e à
rnelhor consecLrçoo do objeio poctuodo ou poro ulílizoçõo do soldo
rÊiísnescenle, por sÍmples dposlikf,rneâto: óú

Município -de AIto Paral5{} ?araná
CNPJ/MF 95.€!.1€,736/000 Í-3O cEP 8?52A-CO0

Av- Pêdro Amara dos Santos. g(}Í,

tl - nar ócôr.ênci<j de amplioçÕo da3 fecursos ds porceÍlo oriundo5.
de aplicoÇõês finonceircs ou suplementoÇões ôrÇomenfórios, que nõo poffi
ser supeíor oo volcÍ ió rep(]ssado, meldiênt€) êêtebroçõo de t€|rrno odilivo.

ql s Unidôde GêstôrÕ Õteveró orrloÍÊor ou nôo o dteregõo do
F*ono de trobotho, no prÕzó de oie l5 [qünzê, dÇs.

CaP.ii.rlo Vt$
DÉr DeÇu,r"entsçã{) Exigié(, po,ía

}}crri€ípsr do Crr<,rÍrc''n 
'.rrta 

?úbfico

Art 23. Serõo cênsjderôdq5 qptas, os .orgonizeções da sociedÕdê,dül que opresênl.r:rem o <rôcúÍnentoçâo {:baíxo eiencq<Jq. benlo de vícios dêquckluer notuÍez(: e que nõo lenhom pendênc,os de quolquer êspêcie paÍo
com o ,\Áunicipio de ÁJlo psÍoíso:

_ I =. afíciê diÍitr i€ío oo Admi.tisircd r púLttico respl}nsóve, peto
Unidqde Gesloro. so,icitondo ê Têrrno de ColoboroÇÕo ou Terrmo dê Fo.nento
corn (] dêvlld. jrrs+ilicqii!/cr do pedido;

ll - p.eenchlmÉniÕ do fôrrnu!&riô '.Dôdos CadCrsrrois,,,,

. ,!i - cópiÕ do Lêi Municipel e,/ou Estqduol que reconhece oeni{dode comô de UiiEdocte púb,ico, excelo c6 OÍgonjzoçÕes do SÕciêítodeCiül de tnle.esse púbtico inslahJídos ns formqd€ L€i Édêroin. g.Zó-a, içe".ãcópio do Lei Federat quqncio houvec

tV _ cópkr do
oígqnizoÇêo do \oci€'crctcrel
comprovôndo côdaslro oiivô;

êoÉôi) dô CNPJ
,civil, ilo .nínimc.

otualizqdG. possuindo ó
UM er§sfênçio-de
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V - ceÍiidõo Negolivo de Débilo Tribvlõrio de quãlquer noturezq
iunt<:, (1o órgõo tozendêrio m!,nicipcrl; Cerlidêo quqnta à Dívidc Ativo do Uniõô
cônjur} ê; Provç dê Regr.doridode pclrÕ coín o Fozêndo Estoduot; PÍovo dê
Rêgul«idode reloiivo oo lundo de Gorontio por Tempo de SêrviÇo - FGIS e
Cêrtidõô dê Dêbiiô Írôbô:hisiÕ;

t, o previsao dê guê- êrÍ côsô de díssoluçôÕ do enlidode, o
respêctivo pôtrrmonio líquido sejo tronsferi(Co ô outÍo pêssôo iurídicd de igud
ncÍtLrrezo que preenchô os reqúsi'los deslo lei e cujo objelo sociol seio,
p{efer6nci(}!ínênie, o raesmo do entidade exlintq;

\/t - certidôo de exisÍêÀciq iuídics expedido pelo cortório de
reglsÍro civil ou cópiq dg esietLrio registrqdo e de evenluois slteroçôes ou.
trotondo se d€ sociedÕde coopeÍotr\.o, cerlidõo simpliÍicodo ernitido pôr iunto
coanerciot;

vll - cõpio dÕ oio cJe êrêiçõo do qeodro didgente ôluol;

Vül - reloção no.ninsl çirrslizcrdá dos c§rígenles do erltidode, com
comDÍovonle de residêncio. númeÍo e órgoo erq)edidor do ccÍteiro de
identidode e númêío de regisiro no Codostío de PêssÕlrs FÊicÕs - CPF/MF da
Secrêla#õ da Rêceilê Herst - SRF i1ê csdê um dê!ês:

Íx - compr<)vaçÕo de que Ç orgqnizqçAo do sociedqde ciYí
tuncl}no no endêreÇo FlcrÍ elq dectrorodo;

X cópia clqs .!o.mss de trgonizcrçêo inlerno {eslqlrro ou
regimenlo intemô) que prêvêjoín êxpÍessomente:

q) obiehvos volíqdos à pÍomoÇ-oo de otividodes e finolidodes de
relevônci(f, pú§iÇo e socicl: e

ulricípio de: Âtts Paraíso Paraná
CNPJ/MF 95.640.736/00Õ1-30 CEP 87

Av. Pêdro Arrra ro dos Santos, gOO
528-OCO

Xl - op.€rse§1cr escríuraçôÕ de õicordô com os prineibjês
fundqrnentois de cÕntqb dode € com os rtorrnos brosilêiíôs dê contobrlidocJe;

Xil - co'nprovor experiêncja prévio no íeqjiz<!Çrão, sam
efehüdode. do obj€lto do pclÍcerio ou de noluÍezo seme,honle;

Xlrl - pcssuir inslt,icçÕes, co11dÍçõês Í1iclêÍiôis e copocidade
técnica e operociônol poÍcl ô desenvotuirnento düs crtividcld€s ou projetos
preyÍstoá n{t pârcêíiô ê ô ôümp{irnerlla dqs rT}etas eri

Ç) nc cêlêbroÇÕo de scôrdcs de nte seú
exigidÕ o reguisito previsio no olín€6 .,o,'. inciso X, do

§

10i
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o de AIto Paraíso - Parauá
640.73ô/OOO1-30 cEP A7528-OQO

Av. Fedro ÂÍnaEo dos §âÍrtosi goe

XIV - aprese§raÍ rêgistrÇ, dq srgenizqçáô dq soci,ed<rde Civii ern
Conselho Municipoi, Esloduol ou Federol- quóô.lo o leçtisl,oçào ossirn
condicionor sur:r copscítoçáô pqro ÕiuÕr o{J de irrnor Porceíio corn o
Ad'minisl rsçà o Público:

XV - d.sclôraÇôc dê que s orgonizoÇôo nãô deve píesrüÇÕe: de
côalqs o qucisquei. órgõos ou enÍdqdes;

XVI : dedorcÇão que nôo empreg€, menor; conJoÍme dspostç flÕ
oÍi. 7", inciso XXX , do CônstrturÇoô Fêderct de I9BB;

XVII - dêclessçôç do rep.resenlo tê tegql do ôrgÕnizêçõo do
sóêiêddd€ cMl iafoÍmóndo que o or§onizoçõo e 5eus dirigten.les nõo incoí.em
em quolquer dos vedoçõês preüstãs nesie Decrelo;

Xvlii - dêclÕrÕçi1Õ <re oieádimerrtô oo i.!ôiso V, do ôÍ1. 99, do Lêi
,Vtrlrlicipqt n- 5-454. de 1998; e

XtX: ptono de tr" Uqttro.

, AÍL 24. A experiênciq pÍéüo solicitôdo rro iocjso X$. rlrt- 23,
po<Jàá séf coirrproVoOo Éor rner'o dor segruinfes doc{-,ÍrrêÍilos:

| - instrurnênlo de poÍcerie firmodo com órgãos e ent:dodes drf,
ôdrfiinirkoÇÕê p,:t ico. ÇegpersÇô{f, ií}ler.tôcíônol .rnpásos ." 

".* *rt.a,
orgqnizqçõ es dq:ociêdode eivil;

ll - reloióÍio de c1lividodes dê6envo,vickts;

lll - noiíc,ios veiculcdos no rrúdio ern diferentês supor.Ês sobre
ôlividodes desenwolvidc;

t\l .- .pub6co§iles e pêsquiscrs rectlizodqs gu o{.rlrqs fôírnãs, de,produÇôo de conhecimênto;

V - cuíícufs de proffssbiiel ou êqúpe reçonsáve{:

vl _ dêclcroçõês
org (].|izsções do sociedÕde C;v
privodâs, corrselhos dê pôtííiÇas
univeísÍdôdes;

Vl! - piémios lôcois ou iniernqcir:}ocis

13
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por íedês-
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de ór'gÕos públicôs óu
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Vlll - slestô<Jos de 'Õdpocidodê iêcnico emitidôs ?:'- ttq=''
orglonízÕçêes da sociedqde civil' ÍnovimenlÔs sociois- êmp'€56rs púbficci9 ou

ãõãáãt, .ó";rros de polÍticas públiceE ê mernbros dê órgêo5 púbticos ou

univeí§dade1

CaPfrvto tX
td comi§arõo dã Sereção

AÉ- 25. A Corna'sÕo de seieçÕÔ i*dicodÕ pela Unidsde GesloÍê
§eíê n§tneaidÕ poÍ porlori(, sendc cornposlo por no móximo Ô5, {ç:itc3}
rnefitlros, que deverô êmitir telqlóÍio técnico carn t)trsê no otrá§se dos
prÕpostôs cpteseniÕd§s no plorro dê trot)olho e no dÓcumenÍoção
qpresentado peld orgonÊüÇÕo do sÔciedãde civit-

§ 1" Se{ó ôômpos.fo pôr 3/5 (três quintosl de seus membrcs'
sefl/idor'es celponies de corgo de provirnenio efetlvo dÔ quodrÔ dê- pessool

do Municípiô e 2/5 {dois quintos) de sêL,s Ír!êmbros.'da óíed úncljlodo oÔ
ciesenvolümen+o dô Projeto.

§ 2" Á CôÍnissêo nõo sêaô rernuneÍÔdq'

§ 3" No portcrio de norneoçõÔ esforó previs'o quôis memt)ro6
serõo, o Presúenle e o SecÍetóÍío do comissao de SêlêÇõo, responsóvei: por
cond(lzit os taõbqllros:

§ 4' Serêó impedidos de portlcipaÍ dqs comissões servidoíes que.
nos úilirnos oS {cinco} onos. tenhorn moôtido íetoçôo iurídico cÕrfi. cro merrqs'
O1 {urfiq} ds§ entido&§ ps.Ji'aipsnte§ do chqrnôínenio pút'lico'

§ 5c cônfigur<,do ô imp€diraento pÍê\,.isto no § 4o' deveÍó sêr
dêgignodo r'lembro suh,glituto que possllc quoliíccçõo equivolerrle ô do
substituído-

íso - Paraná
CEP 47528-000

AY. Pêdro AÍrraro dos Saf}los, §í)O

c(Ip|frUta x
Dê s€3eçôo e J{rrgsrltêrrfo drrs Prêlrott(,r

Aá, 2á. 4 seléção côn§istiÍó êm dl.,gs etopês. nc ssguintê Ôrderrr:

| - julgomento dqs prop<}sfos ôpíê§entcrdor nô pt§nê de l.abolhô
coaÍt preenc§menio de otqs çanlendo no n{nimô âs crãtas ê os
objetivôs de sêaeçãô, t?em Çomô. o metodologio de oçoo
oiíibuído q codo un ÕoS criiérios eslobelecidos, se ,oÍ o

Y
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nzÍunicípio de ÂIto ?araíso - Paraná
cNp.rur gs.gac.T3Booo1 -30 CEP 8752a-OOO

Av. Pêdro Arttâro dos Santos, soo

It - oberli-*Õ do enl/€llo'pe Õorfi ê§ lrocLrrnentos do oÍgonazeçÕo
sel,ãcionodd:. Çorn o abjetivô de veriticor se o mgsirtÕ âtendeu os exigêncigs
docurnerllois elencqdqs no ori.23, desle DecÍeto.

o| quondo os instqloções Íorem necessõÍics poÍo o rêü,izoçÕó do
ôbietô pociucdc, os condiçõês fisÍccs e rnateriois dq enlidôde devem ser
vqlidodos Í)elo CômissõÕ de seleçêo qlrqvés de visitfl in loco,

lll - enÇe.rodo ôr êlopos do' i.chal , e !1. deste oÍligo, s€Íá
lcvrqdc, s cto ccnlendo, no rôin!Ír.lo, o ponluoçõo. se for o coso. ê o
ctosificoçÕo dcs propostos, o indicaçôs do paopostc vencedoro e demôis
(,ssunfos que eniendeÍ necessúÍios;

lv - ô unidõdê Gestoro horrrôlogêrá ê dlvutgoró o resultâdo do
julgÕrneniô êm st,o plqlôfoÍmô eletrônico, no sítio ôircia, do Píeteiturs
Municipcll de À,to Pc.oirÕ.

v - Nq hipótese de o oíg,onizoçôo selecianado nõ() olÊnder crot
requ§tos êxigidcs. âquêto imediolomenlà m{iis bera clossiticodo rêró
cônvidod(r Õ ocêiror o celebroçêo de porcerio nos rneynos Íermos ofertodos
pêÍo cr concorr?nte desclqs5iílcodo;

Vl - CssÇ g orgqnizoçôg convidodê ncs lerrnos do inciso V desÍe
crligo oceite celeoror ô pôrceÍio. píoceder-se-ó o vêÍiticqÇôo dos
documênlos que êomprovêtr! o clêndmênl(} oos requisilês p.ev:s1os,

Vll - o pío.Õedimenlo dos incÍsos v e Vl dêstê crligô. sÉrôo
seguidos, sucessúqmente, olé que se concluo o seteçÕo previslo na edrtol-

Vlll - Coso o ComissÕo eni€r}dc hqver necegsid{]de, por moÍivo
d€ f6rÇo rnoacÍ. o sessâô poderó sêr sLjspe{1sÕ .e- d€ ;mêdioÍo, novo dotc e
flÕro sêró moíccdÕ- lsto ocar!Êndô, sÉrô lo\/íodcl Õio ,usrificands c
necessidode ds suspensõo, ciispensondo, podCInto, o obrigÇlariedqde contido
rro lnctso lll destê ortlgg,

Art- 27- O julgomênlÕ dÕ proposlc deveíó opresentor:

I - deírtônsllôçõô dê quê os ób.ietivôs e fi!1qiidsdes institucionois e
o copocidode lécnicc, e opeíocionol cjos orgcnizoÇoes dÕ sôciecic)d€} civil
íoÍom ovoliqdos e 5õo compcÍtíveis corn o ob;eto:

ll - qprêyoçôo do ptono dê. frobdlhô; o sêr rêsen
terrnês deste Decreto: e

\$
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lWun icípio de Âlto Paraíso - Paraaá
CNPJ/MF 95 640-736/OOGl-30 cEP 8752A400

Àv. Pedro Amaro de §antos,9OO

lit - êrnissào de reloióric têcniÇo do Cornissóô de seleÇõo, que
deveÍá pÍonuocior-se- de f,orr1jo expíesso, a relpeiio:

ql do rÍérita ds pÍôooíg. êm co.ifô..nidõde corfi o rnodcfidôdê
,de pscerl(f, (:dolodc;

t,) d<f idenÍiatodê €r do r€€rrpÍóc;dqdé de inteÍesse dos pcrles nc
íeõtizdçáô. eín rnúluo cooperoÇóo, do pÇrcerio pÍev'rsto;

c) dif Yjqbãi<rüdê dÊ §rê execuçÕÕ:

d, dÕ vêíificâçõo dÕ cfôhÕgrürÊô de desembdso; ê

êI dÕ descriçôô dê quGis serõo os meios disF}oníveis o s€rÍern
uüllzodo,s pora c! fiscqlizoçóo do execuÇõo do porceíig, €ssim como cjas
p.ocedi.Ílenios qge deveÍÕ€ ser odotcrdos pro ovotioçôo do exãcuÇõo fisíÕü
e finqnceirq, no cumprimenÍo dos rnelos e objelívos.

À{. 24. A ossessório jurídicÕ do Unidqde Geslora
obrigotôtiomentê deveíó ernitir pcreceí ccei.co do plono de irsbq:i-lc, e ds
documenloçõô, corn observôncio dcE norrnos desrg DeÇÍeio e do legisloÇõo
especíiico, oprovqndo GU nõo o ossinofuro do terrno de côloborêçôô Õ{.J
terrna de fornento.

Álú- 29- CÕro o Íelorório lécn;co e.n;.tido peta ComissÕ() de
seleçõo cu Õ põreceí ruridico concluom peto possíbskrode de cetebroçõô düpsceriC corn íêssolvos, deveró o Íesporsávsl pêlq {Jnidode Gesto{o scnor os
ospectos rêssofvodos ou- medk nte oto Íormê|. iustificor o prÊsêrvôçóo desses
ospectôs ou suc exclusao.

Án- 3{}- O resuliôdo do jl.rgornento devêrá seí hómologodo pelo
responsóveÍ da UaidÕdê cesto{o e seíó divulgodo no órgõo OÍiciál € D,ório
OÍiciol Eletronico do Municipio.

Coq,*.rto Xt
Dos Procedimênlos poÍd s CêÍêbÍoçAo e FoÍ(,.c,liz(Jçõo

ÀÉ. 3l_ Pcro toírnolizoçEo do§.porÇêÍios, os orgonizoções da
sociedode civ;l deverôo optesenloÍ os s€guinles docurnênlos:

I - cornprovoçõo de obe.lu.c Õu dê êxislêrlÇiÇ dÉ correaile
tctÇôo dos

N

do Õrgôniz<fçõo do sociêdode civ;t: e
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unicípio de Alto Paraíso - Parapá
CNPJ/MF 95.A4O,736/00O1-30 ÇÉP A7528-OOO

Av. Pêdro Àmaro das §antos, 9OO

l, . declcÍÕçác! sssincdo F)êio P.ê5idênté éluo! do enlidêdê
rêspônsi}t,llüondo-se pe{o Íecebimento, oplicoÇÕo € p{estoÇêo de ôonlos do5
recuagos que í€€€bêr à çonig do Pcrcedo. t:rêrn corno os do devida
contÍqpsrilds;

Atl- 32- Às porceÍios serÕo foírnclÊsdos medionte o cêlêbroçõô
de termô de corqboroçáo, de tÊ'rrno de fomenlo ou dê ocordo de
coopeío<;óô. conforrne o cqso, quê ierô corr,o clór,.,sufos essenciois;

l- q desc.içôô ds Õbjelê pocÍuodo:

tl - os abÍigcçôés d(,i ilar{ês;

lll - quôndo for o cqsq, o volor toÍol €, o cronoçííorflo de
desernbolso;

lV - q conrropôrlido, qucndo for a coso, obseívendô <, s tà dÕ art.
35 do Lei Federol n. l3-O19, de 20t4;

V - ô vigência e as hipóieses de proírogsçÕ(];

Vl - o o§rigcÇÕo de prestor conios com dêÍiniÇôo dê formo,
melodologio e prozos:

Vll - Õ fôrmo de moniloroanento ê o\,qlÍasêo;

Vlll - q ol}.iglqlaíiedqde de restifuiÇêo de recursos, nos cqsos
pr€l\/.islos neste Decretoj

tX a designôÇão éê urn ges:tor repÍesenronte clô Uniidode
Gestoro pcro eÍêiuor o ccomponhomenio e ftscolízoçôa do lermo de
cc{otsrôrcçôô. dolêrrÊo de fom6nlo c,u cro oc<)rdo dê coopêroçõo;

X - o defi:içõo, se fôÍ o cÕsô, do trlutoíidode dos bens e direil()sremonesc€,ntes no dolo do C:onctusÕô oLJ extinÇÕo cio porceÍio e que, etrl
ÍozÕC} de suq execuçôô tênhom sdo odqulídos, produzjdos oU lronsformodôs
corn íecuí:os rêpcIssodos pekt od.rlinistraçõo ila3b,lico;

Xl - o preÍrogstil'/ô o*.rbuíCo à õdrninislr(rçào públiccl poro ossumiíou transfefir q rêspoâsqbllÍ.dê<re pêtc execuçôo j. ,OÉo -i" ;;';;poralisoçóo, de mc,do a evircrr suo descon rjnuicr€rcje:

Xll - ê ÕbrigqçAo de o orgonlzoçõo dc
tor os recuísos êm conto bôncorio

mcrnler e
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xll - o tivre acessô dos agenies da adminisl.oçõo públicê. doconlrole inlerno e do Íribunol cle Conlos correspondente ooi pro"*ior. oou
dclcume-nt?§ e às infoÍmÕÇõ€s retoclonodG o ien-nos <Je coloLoroçõo o_r oterm6 ds fomç.to, bem cômo oo3 loco-rs dê êxecuçÕo do respectr.vo oseto;

XtV - a f(:culdode dos portÁcipes re5cindarem c, ins*rumenrô, oquôlquêí rernpo. com qs Íespecfivcrs condiçÕes, sonÇôes e oerimitoçoei croroide resporrsobiÍídades, olém do eslipuloçao-oe p,oro'-i.,i*o 
"" 

..,tã"ãG".ãpoÍô o pl.Crlicidode dessq intençôo, que nôo podeÍá ser inÍerbr o óO lsessentôldios;

XV - (I irkJicoçôo dó iô.ô pqrq c&imir as dúvidqs decorÍe.tles dãexecuÇôo oo pôrcerlo. estobetecendo o obÍigqraÍiedoA" ã, _á"ü'r"ài-"tjãde soluÇõo odrniniskotivo, com o portiÇip"ç:a" aã-ããã";;;+;;'d;
cssessorcrm€r.rlo iuíí<Jico integÍonre oo eslruiuro àt áãministrcçao p*pticc;

. XVt a rerporuôbilidode exclusivo do oÍgonEoÇóo <JÇ socie.Jade
:*l ?*" gêrenciomenio odminielrotivo ê finoôceiro dos recwsos receEli€tos,incl..rgve no que diz íespeiio às despesos de cusfeío, a* irrr*rri-.r.rio ããã
FÉsroÕl; e

XVll - o Íesporlsohütdode exclusi\,.a do orgonEoÇôo do sociedodecúil peto pogomento dos encôrgos trabothistos. õr";J;Jórr"..-il;::comeÍcicris relocionodos o execuçÕo ao obieto'- úevlsio no ,ermo dêeotch.ôíocÕo Õu dê fô.nênlo. rrõô ànplicsrndo iáeoÀooiúLa. ,;úá; ;
:::1*^:111 ^":" :g-ilon :roo púbr,co o inooimpréná;-U;.s.;.Ã:; üso<iledodê civil ern relaçÕo oo ref€íído posramenro, os ônus inc:idenles sobre ôcbjeto do pqrcerío ou os donos decorrentes oe restrtçao J suo;;;;;;;-'- "

XV!l| - Constaró como qnexo do Íermo dê coloboÍoÇôo, do leímôde fomênto ou dô qcoÍdo de coçpryqç6o o pfÀ"" J" r.sbolhô. eue dãÍêsseró Í)§ífe inÍegronte ê indissocióvel_

M*nicÍpio de ÀIto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 9s.q40-73610§01 _30 cEP A7528-OOO

v. Pedro Â.rnsro dos Santos. 9OO

C(Ílpfrijra Xt
D(,s Prort?gÇçêés

ÂÍÍ- 93- A vigêncicr do poícerjc poclerá ser g,terodq mêdi,onlôterftô cld;livo. que deve sêr soliciÍodo pêlo orgonizaÇoô ds sociedôde civil.cevidqrnênle f(imoiizodq ,e iusÍificod§, c ser dpíêsenlÕdô na Unidc,dê GesÍorc
vedodã o sllêr€Çajo do objeiô o

ss do lérmiôô do in;c;cl.nenle prevÍsto,
p.o\/àdo.

Capíluto xrt!
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IVIunicípio de Alto Paraíso - Paraná
cNpJ/MF ôs.o+o.zeorooo t -ac cEP 87528-ooo

Av. Pêdro âfiraro dqs Sântos, 9OO

!l - qlrol-ldo constoiodc desvio de Íinalidqde no ôplicoÇõo dos
Íeclr{sos. ou por inodimF*êmenlo do oÍgõnizoÇAo Cq sociedode crvtl em
reloçao ôs at)rlgqçÕes êslabelecidss no iermo de coloboroçõo otJ de
fomefiiô; e

tll - quondo a org,q.ir-zarçáô dá socledodê civil deixãr de.âdoÍar,
sam iustiaicülivo suficie.tle, crs medido§ s(]neqdoi-os ôÊôÊlddôs pêta
qdministroçôÕ público ou pelos óÍgtêgs de contrôÍe inteÍno ou sxterrto,

çõ,qfr.rrq XIU
Do Gêstór do Ieamo

ÀÉ. 35- Será cta?6ignodo um Gisiór que deveró ser ogenfe púbtico
do órêo ünculsdÕ qo termo de colqboroçÕo ôLr oo leÍmo de forÍreíIto.
íêsponsóvel pels gi€stôo do po.ceíio. com pocieres de controle e flscalizoçõo,
devêndo esle:

l - ocôínpqnhclÍ e fiscâlizqÍ suq exôcuçõo;

ll - comuíricclr so süp€Íior'hiÉ*órqúico e êxísiêncio de indícios de
irIêgúoíidqd€a;

Dd Não tíbêrérçãg dos Rêcürsos

Âr{- 34- Às pstcêlos dos iêêuÍsos Í.ctnsfêíidos no ômbito dê
paÍceric serÕo likjerodos. em es+rilo êônloÍmictodÊ com o lespeciivo
cíonogromc de dessmSolso, exceio nos cctsos ô seguir. nos quoi§ flcêíÕo
aeiidc'r oié à sane(:metllo dss irr+pÍop.iedodes:

I - quêndo frouver êüdêncics de iÍregÍJlaEídsde nG op{iccçôÊ do
porcelo onleírorrnenle Íeceb;do;

o) os resultodôr iá olconçodos e seus beneítci{f,s;

t)) os impcctos econômicós ou sociois;

cI o grau de so*istciç;oo Oo p

lll emitií pcÍrecer técnico conclusivo de onólÊe dos prêsrôçôes
de contÕs porcicia e flnql. de ocordo côÍn o relotório Íécnicô êrâilidô pêlô
Cornissôo de! mon'dorarn€rnio e ôvoiioç(lo, quondo houver. que ovolle quonto
ô eficéck, e efeiividcde dss. gçÕes em execuçôo ou que jó Forom Íêolizqd(,s.
sêndo esie poÍecer porle ifitêgrante do prestoÇóo de conlos dêvendo
obri§oioriÕmenlé menc:ic,nox

§
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íso - Paraná
cÉF a7524-OOO

ÂY- Pêdro Amãíe dos SrÍrtos, 9{x}

dJ o posib{lid(Ide d€ suslentoblidode dos oÇões opós o
coírclusào oô oE ietô PociuooÕ

l\1 - Nq hipótêse aà o §êsror do parÇeria déix§Í de seÍ ogênle
público ou ser tolodo €ra ouLô órgõo ou enlidãde. o odmirtistrodor Í'Úblico
deveró des:gnqr novô ggslor que pÇssuo quolÍÊoçôo téÇr+icq eqrriwolenle ê
do sub§tilgí<lo, qss|Jmir}do. enquqnlq isÉo rrôQ oçorret lodqs ss ok rigqções da
onldoc (:ôm Gs respeciivos responsststilidodes;

v - Seró impêdido de pôrticipoÍ como gesloí do poÍcer'ro peatoo
que, nos útlimôs 05 {cinÇa} ãnos; lenhd rnsniidô íeloçãÕ :iqrídico com, oô
menos. Ol {Çmg} do5 ergonÉcçÕ€'s da soêiêdode civã portícipês:,

Cdqtulo XV
D(, cê'"tltsõo dê rflsnflErqrr}enlô e AÍoti(,çAo

Aí. 3ó- NÔs cssos dê chõtnamênto pÚblicô () unidêde Gesiorq
deverô canslitur-r Cómissõô de À,lÕt1Ítôrõmênto e Âvolioçõô. nôÍneodo poí
pôrtcrio sendo composto Brlr no rrréo<imo 05 (cincoj meÍnb(os" qu€ deve.õ9
moniloÍor e q.1qlisÍ os pcrceíics eelebÍqd€ cam oÍgÇnizqçÕes dc sociedcde

§ !' Serú ccrnposlo pôr 3,/5 {líês quinÍos} de seuS Íneml)íÕs
sêrvid()íês ocupêntêi de c{f,Ígo de proúmenÍo efetivo do quqdro de Oê§sôcl
do Msniciplc, ç 2/§ {dois quintas} de seus inembÍos do óteo vincu},odo i}o
desenvotuirnenlo do paoieto,

§ 2" A CÕrrrissõo.nãô sêrá rêmunercdõ-

§ 3" No porlc}rira de nomeaç)ôo eslorá p.evislo quois me.nbÍos
seÍÕo, o Presidente e o Secretório da Cornissõo de Seleçôo, Íesponsóveis pq
conduzir os lÍobalhosi

§ 4ó §êrÕo impedidos de perficipor dss comissôes os pessoos quê-
r-los úllimos 05 {cinco} onos, lenhom montrdo reloçõo jLirícÍico côrÍI. óo mênÕs-
Of {umo) dss eniidodês porlic.rponlês do chomclmento públic(),

§ 5! Cont(,tirodo o impêdiffrêírlo :prevBto no § 4ô, deveró ser
dêsignodo rnêmbíô sutis'tltúlo que possu{! quàliÍicoçôo
sub:t;tuído-

àdo
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nicípio dç Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF S5.540,73610ô01-30 cEP A7528-OOO

Av, PàdÍo Ámaro dês Santos, 9oo

§ óô A adrninislrüçêo pÚblico muniÇipo! gsdêÍô ins,itJir Cornissão
de Monitororrrenlo e ÀvolicÇõo rtÕs Õâsos de inexigibitidqde ou dispenso do
chomomento pÚblico guonda iutgor cônverriente.

Àd.37. DeverÓ à Comissõo de MoÍrilo{omenÍo ê AvolioÇõo:

,:

dl onolise dos documefito,s comprobslórios dqs despesos
opÍesentodos pel,os orgonizoÇõês do sociedode civíl no F'res+oÇõo de conlo§,
quondo nÕo fôÍ cômprôvado o olccnce dôs metqs e resultodos estobelecidôs
no respectiva teí.rro de co,ol}oroçõo ou terrno de fornenlô;

I - aÊotisÕí e fi§êc§zaí o a.Bdomento do§ porcerios; e

ll - emiliÍ rêI.ãtóriô técnico contêndo:

q) descriçêo sumórío dôs otMdodes e rr}etos êslobelecidos:

b.) onól'tse dos otividodes íeafzqds§, do cumpÍirnênto dê5 rnelos
e do impocio do benêfiôiô s,:cicí ooiiOo +m roeôo do execuçÕo do obiêto oié
o perÍodo- cÕiY| bose nos indicGdores estõbetecidÇs e opto\,cdos no plonq dê
irãbolho;

c) volores etetivomenlê lÍonsfsÍido§ pelo odministrqçõo pÚbÍlcô:

el anôlise das docurnentas compr(]bciló.Íos !'eferenle Ô5 visitos in
loco reoiizodo por estd ComissÕo; e

do pqÍcerio celebrodo e de cumpriirÉnio iros obietivos goÇtuêdês" berrl
Çorno nÕ rêar]enÍÕçÕo ê no êiusÍe dos melos e cÍii\/Ídodes

21_

f) ÕnóEsê dôs documenlos dos õudilôÍicrs rêôljzddõs pelos
Çentrotes irlteínos e exiernos, quqftdo tlouve. .ÍIo ômbilô dô fiscêlizoçào
pÍevefllivo, L)em como de suos concÍusões e.dos medídos qlf Íofnororn em
dêcoríênctê dessqs qudiloriqs-

AÍt 34. Os p.ocêclrrÍrenl(,s de fiscolizoç:ôô dc's porcerias
çeleb.Çdqs devern sêr ef€-iuodos pÍeferencislmer}le ontes dÕ té.minô do suo
vigênciq, inclusive por rneió cle üsitos in loco, pêro fins de monilororÍrento ê
ovôlioÇoo do cumprimento do otrjeio;

Porógroto único: Nos p(xceíicts, o Comissõo de Ínofiilorqmenlo e
crvqlisçõo reolrzoró, sernprê qlJê possivel. pesqúsô de sâtisfoçêo cotrr ôs
beneÍiciórios d(f porcêÍio e uiilizcacr os resultados comc) subsí<lio rrô ovôliôçóô

\.!
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Município de Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 CEp a752E-(rcO

Á.v, Pêdro Amãro doá §antos, 9OO

AÍi. 39, Sem píeFJtzo do fiscolizôçõo pelo Crdministroçõo público e
p€los órgÕos de conlÍole, e execuçõo do psrceris seró ocomponhodo e
fiscoüzodo peücs conselhos dos óÍeos coíêspondentes de ofiJoÇõo exístenies.

Porogíofo únÍco. As porcerios de que íoto este Decreto esiôíôô
lcrrnbérn sLrieitG oos meconisrnoS <je contrc)lê §arcicrl a)aêvislo< n.r lê.ÍisLr.-ã.r

A.t. 4(,- ,Â liberoçõo de recursos obedeceró os lirnites dos
pôssibilidodes finonceiras. corsignodos no OrÇomenlo do MunícÍoio ê
guordôÍó consonôncict cc,rn 05 metos. fosês ê etopos de sxecuçÕo do obrêto
do lefmo de| coloboÍoçõo ou do teÍmo de fomento.

§ l" Os recuÍsôs sêrõo dêpositôdôs e geridos êm conio t oncóriq
espe.cífico êm instifuiçÕo tinonceirô públicq ledeÍcd,

§ 2" Quondo hosver q prêüsÕo de überoçôo de ínois de umo
porcel,o d6 í€|cursos, o orgiorÉzoçõo do socbdode civlt deveÍó. porê o
recebimenlo dê côda porcelc:

| - ôpíesentqr os ceílidões negofivos. dêsde que verncidos, de
êcoído com o inciso v. de qrt. 23 desle Decreto. considerondo regrrsrês oj
se.tidões positivos com efêilô d€ negotívêsj

ll - esls odirnpl€nre êm rêloçõc) à preistoÇttô de contos; e

lll - eslor ern siluoÇõo reguloÍ carn o exêcuç:óo do plonO dê
,robolho

C(,pfrÍuto X!r'tt
Oq VêdqçEo do D€spêss

AÍ1" 4'1. As poÍcerios devêrõo ser execulodos corn estd+o
obseryôncio dos clóusulas pochJodos, sendo vedodo:

ll - ulilizor, qirds quê em coróter
finolidade diverso do eslobêlecido no plono dê ko

recursôs po.q

§

§

(\

I - pogã, o ql.rc*quer ,ítulo. sê.vidor ou ê,TrpÍegodo pridrlíco com
recur5os ünculod()s ô porcêíio, solvo nos hípó1€es p{êvislos em lei específbo e
nc lei de dFêtrizes oÍçomentóri05;
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Itfunic ípio de Âlto Paraísa - Paraná
CNPJ/MF S5.640.736/0001_30 CEp A7528-OOO

Av. Psdro A,naro dos Sânto6, 9OO

Vl - sifuqçõ(} do I}Íês1cçàc, de cônios do porceric:, queinfofrnoÍ c, dolq prÊyÍsia pôro o suo , (IpresenicçÕo. ct dslscprêsênlqdo, o pro?Õ pc,Íct o suo onólise e o resuliodo c

t,l - reôlizo. despesÇ e.n dotcr antéÍior à.vigênciq ds pârcêrio::e

lV - Íeolzor despeso ern dato posterior à ügência dô pÕrceíq;

. _ 4rf- 4ia, É vedsdo o pogq.Irenlo de jurôs. mL{tos ou coíreçõomonetório, iâclus:ve refeÍênles o pogoínentos ow o recolhimenios fôrô doplozo, com recursos do porcerio. ."lro se deconentes O" 6}a*, Oaodmiâls1raçãô FxlbticÕ no talreroçõo de re€rrrlsos finone ekos,

AÍt {.a É vedqdo à orgonízoçáo do soôr'édode civit rêmunêrc.,
côm.r€iÇursos do pcrcêÍiÕ, côniuge. ão*ponn*i- o,, por*.rte, em Rnh<r reta su
qe_ lofeÍêI. por eêrrsorrg$itrÍdôde ou ctfirúdqde, oté o:iercein: gras. de ogênÍeoúblico que exeÍÇa. no odmhistíôÇõo púbtico mur$cip.i. 

";;;d*;;*";;;especiot. corgo de provimenÍô em CÇmissôo ou funÇõo O" aiiãiaã, 
"nãtL 

.Jossessoromenlô

g.a,/É1rro Xlf,u
Dd ?trn§Parênciir c. do Cên rcre

Áf. e. Â Unidode Gesforo rnonlerô. em *r<Í p!üterfÕÍíÍrÕeleirônico. no siiíc oficicrt ,.to F.eferiuís Munícipol de ntto poroÍso, ;,ã;ã;;;;p?Ícgrios celêLlrodos e dos respechvos gonoi o" r,oàrno. 
"t"leõ fã"rtããÕirenfo] dios Gpós o respectivo encerromeÍrto, côm ., ,.s"i"rà l"rJ*ãiã, -

| - dora de ossinôl(rq e idenl,Rcqçõo do inslrumentô de poícêr;oe do óígõo do UnkJqdê cestarcl responsóvel;

It - norne da crrgoniz{iÇôô a Jeu númêro <le in'c.iÇÕc, fio Cqdostrô|"lccircr*1 6s pessoq Jurídícc - cNpidô secrêrano àc nã.*íã r-à-..ã *-r-üf" ""

ilÍ - descriÇôo cro ôbielo do poÍcerlo,

M - voror tôfcl dq p*cerio.ê vg!ãres lÊ]erÕdos quçndo,Íor o cc:soj
V - qusrrdo vincutodos Õ execrrÇoo do obieÍo e pog6s cêrTlrêcurios do parcÊÉq; o v.,t.rr torôt do remunero!ôo .i. àüã, d;-dilil"":;funçôer que iêus ini€,grontês dele...penhqm *; ;.rr*;Ã;ã; 

""""ãrããJã?respectívo exercícic;

dêverá
que foi

§ V
"v)
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l!r'Iunicípio de ÀIto Faraíso - Para*á
cN PJ/MF 95.ô40.736/0001 -30 cEP 8752&OOO

Av. Pê.lrô Amaro dos Saítos, 9OO

VI - ã prêstoçõo de cón-tos e lÕdôs os otos qL,€ dete decôrrom,
permitindo o visuclizoçõo por quolqueí inferessodo.

AÉ, 45, A odrninistroçôo púEliÇq dêveró divulgêí pelo inlernêl o§
rneitcs de rêprelentoçôo sobíe o opticaÇÕo iÍIegLdor dôs rec-ursos envolvidos ncpoÍcerio.

. Ârt- 4ó. Á. or.gÕniroçôo dq sociedcde civli derreró divulgor nôiniernet e em lôêôir visíveis de suqs sedes sociois e dos estdbêlecirnênÍos emque êxerÇo suos qÇôes lôdqs as parcerÍcls ceJeblrdos com o odrninisiroçéopúblico. gue contenhom no mÍnimo os inforrnoçoês descritos no copuT doLt.
44 e seus incisos,

CapÍlulo XIX
Dd Exêcuçãs Íra Despeso

Aít. 47- poderÕo seÍ pcIgos com rêcursos vinculqdos à pcrcerio,deittê que <rprc^/qdas nc, íl&snc, de trãoorro, os àãiJÀo".o. ,

t:- reanur}êrôçõo dê equipe csÍnerrsioncdo no ptono de llobolho,
ilcl-usi\r-e dê pessôÕl próprío dq oÍgônizaçêo dq saciedqde 

"i"if. 
a".ã.ri" ãvigênciâ dê pôraerjê. pôdendô conlemplor os despesãs com pogomêntÍ,s detrnpostor cÕntribuiÇões socacis, Fundo de, csrsnlio do Ternpo !" s"-G" _

FGTS, fé.ios. décimo-tercekô sdóri,o. salóÍkx propoÍciônois, veíbos rescisóÍio5 €idem<is enêgÍgos ssci(:is ê lrobolhistas. desde que iois vqlores:

. o) cs!íêspondom os otividodes previslos F)ctíü o consecuçêô dôobje,Õ e à. quorificoçôo ÍécnÍcs necesséÍio pciro o execuçôo oo irú-Jo-ã ãdes€rnpenhodo;

bJ seÍom compôiíveis côrn o volór de mêrcqdo cio regico ondeorl.rq e nôa supeno, oo ,êfo do podeí Executivo; €f

. c) seiqrn píqporck)nois qo tempo de {íclbothc} êÍetivc, êexêl{]sivorÍlenle dediccdo à pcrceds cêiêãradct-'

olime.iÍoçõo nos cÇrsos êm quê ô execuç:Õo ;;"Jj+;" ;;.;;;J;* ;exijo,

l - éus1os indireios necêssórios à êxecuçproPêrçôo em relcÇÕô so vctor tôiol dÕ pcncedai
ão do obielo sejo quol

24
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lv - oquisiçóo de equipornênlos e rnqteÍiois peÍmonenles
essenciois ô consecuçóo do obieto e serviços de ode(n,roçõo de espoço
fÊico, desd€ que necesséd,os à iEÍolaaÇÕo d€,5 rêieÍkjos eqttporÍrerÍt()s e
moreÍiois.

o) coso o orgonÊoçõo do sociedode civil odquircl eqüpomgnlosê moteÍidis petmclnenles com recuíso6 píoveni€,tttes da cetebíoçõo doporceÍio. o bem seró grovodo corr, ciát sulo de inqtienobiÍdrf,de, e êlcr deveró
formolizor promessq de tronsferêncio clo propriedode ô odminiíroçôo púbtico,
no hipótese de suo eíinçõo.

v - A ino<rimplênciê do crgicnizsçôo do socjedqde civil em
decoíÍênci<: dê otrosos nq liberoÇóo de repssses Íe{qcionodc,s à porcefio nÕopoderó ocorretor ÍestÍíçõas à sbêroçãe dê porcelos subsequentes,

Vl - O pogomenlo de remunêroçãg dcr eguipê contr(,rcdô pelo
oíg<Jnizoçõo dq sociedqdê civil coín aêcursos crd porceria nõo g€rs víncuk)
trobolhislcl com o F,odÉlr públbo.

Vll - Á orgonizaçõo dq socí€|dode civil deverá doÍ omplo
Íolsporênciã oos vo,ores pogos o tÍtut} de Íemlrneroçêo d€} suo êquipe detrobolho vinculodo à execuçóo do têÍmo de col,ob-oroçao. dô .termo clêfomenlo ou do ocordo de cooperoçóo.

Vlll - NÕo pode.Íõo fozer jus ô remLrneÍ€Içõq de quê lroto êsleartigo pêssoos noiurÕis gue ienhom sido condenados por crimes:

o) contro o odminÊiroÇõo púbtiêô ou o polrirnônio públicôj

Município de AIto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF95.640.736/0001-30 CEpA752a_OOO

Av. Pedro Amaro dcs Sântos, 9OO

b) eleitorois, poro ôs quais ê têi cqminç! pens prívolivo de

Cdpírütõ XX
Da Movtme,rr(,çAo ê AD,ficg,çãa Fino.tgefts cÍos

lib€lrdode; e

c) de l,ovogêm ou oculloçõ{) de bêns, direito6 ê voto.es,

lX - 
^. 

inqdimplênciq do orgonizaçã{, dq saciedode civl ernÍeloçÔo o()s encc,Ígos trobolrrislot fiscoh e éomerciqis nôo trol.|sÍere àodminbtroçôô púbtico rnunicipol o responsdríidoae ú seu pogcnTtênÍo nempoderó oneror o obiero do Íêríno ds cofiãborqçôo au ;o Íermo de fomênfo ourestringir o suo execuçÕo.
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Ád. 44. Ga reÇursos recebidos eari deco.rêncio do pqrceÍiq serão
depo6rtôdôs em conlo corrente especiíico no inslihrlção fin(Inceirq pútrlico
deteÍrniôod(, pelo odministroçôo pút 'Eo.

PdógEÕf'o úilicô, Os rerndiinentos d€i otlvos ínênceiros seÍÕo
Õpiic{:dos no otijêÍo dq pqrcçrio, estand(} sLdêitss qs mesÍT}Çrs corldições de
prestoÇõô de €onias êxisidcrs porq os recursos trqnsf,eridor.

AÍÍ- 4?. Â êrgonÍzaç:ôÕ de sÕcaedadê civil têró o pr<rzô dê 60
(§essêntd, di(rs pÕrô utilizor ô rêcrrrso fincnceiro, contÕdos o portir do doto do
tronsteíêncio boncó.io efetLrodô pêlô Unido.de Gêstoro.

.A,rl. 5(). Poí ocasiôo do cÇflck6ôo, denúncio, rescisõo o{J extinçõo
do pqrcerig, <}s soLdos finonceiros Íemonescênles, inclusive os pÍovenientes dos
íêcéilos obtldês dÕs êpâcÕçÕes finÕ*cevcs re(]tizÕdos, serÕô d6v<]h/idos à
.sdminislrdçâô pú:rÍicõ no proà imprôrrôgávêÍ de 30 (Írintol dios. sob peÍlo cíe
imediofq inslcurqÇõo de tofn<rd<t de côiTtcls êtÉêc:icll dô Íêsponsó\.et.
proüdenciado pelo orJloridode compelenle do odrninistroçõo gjbtico.

Art.5], Todq o movimenl€õo de recursor no ômbito do porcerio
seró rediTodo medionle tronsfêrêncio elekônico s{rieito à idenfuficoçõo do
beneÍiciório flrlol e o obriga toriedodê de depósito em suo conlo boncóÍio.

Porógrofa único_ Os pogorneniôs deveíÕô ser recdizqdos
medionle crédiÍo no contq boncéúio de titrrloíidsde dos fornecedoÍes e
píê5todores cie serviÇos.

AÍ'_ 52- Õ Mr]njcipiô sÕínefitê pôd€}íá Õúlôíizaí §)argdínenlo ern
Cotq poslerior ê v-lgêrtcio do lerrno Ce. colcrboroçÕo au lerrno de fÕínenio
quando o fqto grerador dc deapáo túêr osoÍn:do dur€nle suo ügêncis.

Porógroto único. poÍo efeitos do copui, foto gerodor consisie .na
verifiÕ{fçÕô do díreiiô odquiíido pe,o beneÍiciório, tôrneeedor ou prestqdor de
serv;ço, com bose nos lítulos €, documentos corflproootó os do cÍédilo.

ârâfuo - Paraná
cEP 87528-OOO

Av. Pedro Amãro dos saâtos,9É

Co,p*.rro XX,
Do Prê§tsçõo de Conrss

Art- 53- 
^ 

pr€slüçõa de conlqs é urn p.ircedirnento deacompanhomento sistemóiico dos poÍcerios com <)rg o nizÕçó€,s d(] sociedcId§civil divid:d ü eín du€$ parles. pcía <JemonslrclÇào de restjll côí*êÍó
entês que perrÍlilom v€ajfrcar. sob os qspectos téc e[fos, oõo ii,},egrol dÕ objeto e o ülcêÍ]ce dos Íes§$qdos

I
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Av. Pedro Arnâro dos Santos, 9OO

P(]aógíoro único. as foçes de opresen.loçÕo dcrs conÍqs pela6
orgcniioções do soÇiedode ciü| e de onijlse e m(:nifesioçõo conclusivÕs dss
contos p€|lo Prerfefiluro MUniCipOl de Allô pclÍoisÕ, inicjom-se
concamÍtcnteírrenre cÕrn q liberêçô{, d(, prirnêir(f pqrcelo dos recursôs
fiâraírcei.os,

Ar!. #. Irclnsccr.idos c p.szo de 60 (sessenlo) dios contqdos g
portir dô íecebimenlo do Íecurso, o orgoniToÇÕo dq sociedodê civil es+Õ
ottdgrocto q paeslor o5 conlos dq bog e regLdor opscoÇõo dos recuísôs
Íecebídos. no prozo de qté tO (dezl dios.

§ I o O cúsposto no coput noo impÊde que o lnslrumento deporcerió êsÍobeteço presloções de cônlos provisórios o titulo de fiscoBzoÇôo eôcornponfrornento.

, § .2é Ocorrendo o prestgçêo dê cotladÍ de Íarmq provisoÍr-a,
conÍorme previsto no § I " deste ôdigo. o stro relmone,scênre Eeró parJe
inlegronie do próximo prêstôçõô de contas.

Àrl- 55- O proÇêaso de prêstlfçõo de cor.)Ías dêveré conteí Íolfr6sequen€:jois numercdos em oÍdem cÍonológico e devE| ser composlo dos
dc}curnentos el€rncicldcls obaixo.

Oe Íêspônsoü,r-lidodê d(' orgonizoçGío do soclerclode civit:

I - relolório de Exec:uçõo do Objeto, eloboroclo pels orgonizoçôodo seciedsde cirrf, assincdo pêlr sêrr repi.e:eÀionie 6:Sd. .;;"d;- ã,olividodes desenvolvictos poro o .*prii";;;;; ;ü;; ;;;;;;;;; ;m€tos própôstos com os rêsuttodôs alconçodos, c port;r do cÍonogromo físi.co,coÍrr resçectivo msteriol Çornproboté,rio. lais como tisf c, d p1e:enço.íalogrofios, vídeos ôu ourros supoÍÍes, devendo o evenluêl cumôÍimenlop*ícior ser <JevidorÊente:usrirrÇodo; cêmpÕsto do" seguinte" Jôc.r;rIúr'-"'-
c, cõpo psrtê intêgrontê desiê Dêclêrô:

, b) ôficia de enccÍrinlromentç d<j presloçÕo de Con+os, cii4gi<Joco respoosével da Unidode Gssloro, ctssiÍloda pelo presiclenfe do clrgo*i={áodq sociedode c,vil;

cl plonô dê irêbÕlhÕ.e ddicôÇõo dos recursos

§
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d) dêcl(,roçÓo fiÍmodo po' iÍ*iglêJlle do entidode bêôe-fEiádg

ocêrco do culriprimento dos obiêtÚo§ pÍêvistos' cpqnto ô opÍicoçôt' dcÉ

recursos repsssodos:

! - íelqlóÍi'o de ExecuçÕo Finonceiro' ossinodo pe}o §eu

represêrlt<rntê lggsl e o conlodor responsóveL caim o reloçt5o dos de§pê§Õs ê
rêceitos efetiYomen,e reqlzodos e vinculcdos co,r1 o execuçôo do obie}Ô
compoío das seguinles documêntosi

o) otiginol do exlÍoto boncó"io & Çonto êspecmco mõnlidc pelq

organizoçôr) áo socbdode ciYl bênêficioda, evidenciondo o ingresss e o
soído dos rêcvÍsos:

br) Çópio dos lronsterêncios êle'frôrtlccrs ou oÍdêns boitcá ic6

vinclJlsdês às despesqs comprovodos;

c) comprôvonle do devoluçée do soldo rêmonescente' pÔr

venlurq exislenle. õ Unidode Gêslorq;

d) oÍiginol do6 comprovÕnlés iJo dêspeso, emitidos em nomê do
orgonizoçõo áo totleooae Çivil bênef:ciqdô {noto fiscol e cuporn fisc(:l} com
ôs deüdos lêÍmos dê ocelie: ê

el comprovonlê do Íêcolhirnenio do DAM - DocumenlÕ dê
ArÍecodoçõc ÂÁunicipol. quoâdo do ultliz€çtu do Nolq Fiscql ÂvtJlso'

Dê re3pon3sb dade dd AdlYÉrlstÍC!çõo Públco:

Ill - rêlotóÍio êmifldo P€lq CqrnissÕo de monitorc,menÍo ê
ovoÍoçõo. excêlô nos cosos de inexifít itidode e dispênso do chomoffrênlÓ
público; e Preleiluro Municipol de Alto Poíoho

tv - porecer técnico êrfiitido pelÔ gêsloÍ do terrYro dê
coloboaõçÕo ou do tsrmô dg forrreniô.

Att, 56- A p(estoçôo dê contcs õpresentodo pelo orgonizoçôo dq
socêdode cMl deveró conler elemerrlôs gLle permitom oo gestor d(: porcêticr
ovolior o ondcrnênto ou concluir qi-re o sêtj obieto foi exêcutodo canfoíín€
pociuodo, com o descriÇÕo porrnenqizodq dos otividodes rêolizodâs e Ô

comp.ovcrçao <fo dlconce dos melo§ e dos resullodos e5pêrodos. oté o
período de que troto o píestoçõo dê cor-itos-

§ l' Serôo gkcsodôs vololes relocionodos
scuínpridôs sem iuíificotiva sufi clente.

\
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§ 2P os dÕdos tinonce'ros serôo onalisodos corn o inlui,o de
estobeieceí o nexo de cousÕlidodê ê'rttê (r Íecetto e s despês(f Íeofzodo, o
suo conforrnidqdê ê o curnptirnenlô dos norrrrcs perl[nentes

§ 3 A onólise do prestoçÕo dê co.lcs deweró consijeror o
verdode rêql e os resulÍodos otconçodos-

§ 4" A prêslôçÕo de contôs do poícerio observoÍô regrog
especítbos de ocordo corn o môntonÍê de recurEos púb*icos ênvolvidos, nos
termos dqs dÊposiçõês e pÍocedirÍlentôs êstobêlêcidos corlfÕÍmê prevíío no
plono dê lrobolho e no iermo de coloboroÇõlo ou de Íoinento.

AÊ.57. As prestoÇões de contes pqrcl os cotos de Çhomomento
público serõô cnolisodos, quonto o suo regulcridode. em funçÔo dos
documenlos delo inlegrontês:

§ lô Após o ÍecêE imênto pelo seior de presfôçoô dê côntos. o
processo deve sêr êncominhodo vla prolocolo o Comissôo de Moniloromênio
ê AvolioÇôo. poro o onôlise no prozo móximô de lO Ídezl diq5. devendo emitiÍ
Íelolóíiô técnico e podendo solicitor diligêncios, que deverõo duÍoí poÍ no
móximo I O (dez) dios, eôôôminhdndó pô61édÕrmelrte cô gêstôr:

§ f O gêslor. opós opÍêciqçôo das ré(fÍório5 catodos nos incisos l,
ll e lll do ort. 55. deste DêcÍeto, leÍó o prozo máximo de lO (dezl dios poÍo
encominhor o prestoç6o dê coni(,s com seu perécer fécnicô ao ÓrgÕo de
Cônirolê lnÍerno Õu q Comissõo dê Ânolise dê Prestoçóo de Confos, podendo
solicito. novês cliligêncios. com proze .nóxiÍno de lO {dez) clss poro o suo
reofzoçôo.

§ 3" Cornpete (fo ContÍohdor lnie{nô cnqlksr ss pÍestoçõ€§ de
con-tos. erritindo pôÍecêí dê ôdmissibiEdode, no prozo rnóximo de 15 {quinzê}
dios, podêndo obrir dilígêncio !e ôecêssóriô- quônto ô consislêncio do
documenloçôo opresenlodo, ô lêgolidqde, à reguloridode conlábil e ô
legilimidode dq oplicqçào dos recursos ê sirc con:onêncio com o Plono dê
ÍÍ(,b<rho e, frovendô oprovoçÕo. encsmirüloró oo responsóvei pel,o Unidode
GesroÍo, quê teró o prozo móximo de 05 (cinco) dios poÍo deferimenio ou
indeferimento do boixo côôtóbil. têndo como bqse os pseceres Íécnicos,
sendo permiÍido dêlegoçôo o outoridodê direiqmeflle subordà1ôdo, vêdodo
o subdelegoçõo.

§ 4" Constot(,dos possíveas imp.obidqdes no pres contos,
ou veíificodos em diligêncios. o ConlÍolodoÍ Intemo d processo oo

29
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Av- PêdÍo AmaÍo dos Santoa, SO

Gestor, <luê teíó o prozo móximo de l5 {quinze) di€rs pqro os devidos
providêncios-

§ 5e Êm coso dê p€rmqnêncÍo dos irIêguloÍidades o processo
deveró ser ercsminhodo oo Secrelórlo de 

^.dministroç60.
§ óê A oÍgoniz(rçõo do sociedodê civit teró o prcrzo máximo de t5

lõUinzêl díôs. ôrorrooôvel nô rnóxiíno r)C)r k rr* ôêríô.{., ôí:r., ír ,':.rÍÍêí-rlô .ü!

§ f Ern coso de devoluçóo dos recuÍsos ou soneqmento do
Festoçôo de conlos poí pq*e do oÍgqnizÕçÊo do sociedode civil, o
Conlrol,odor lnle.no certificEó ê encominhcrró oô responsóvel pêlo Unidode
Gesiorq por(r boüo contébi: e orquivômênto do processo.

Art. 54. As prestqç:ões de conlcB poro os cosos dJ inexigibilídode
e dbpensc, serão onolisodos, qt-rcrnlo à *ro regulaIidode. errl funÇôo dos
documentos delq inlegrontes.

§ l'Após o recebimenlo pelo selôr de pÍêstoção de conlos, o
processo deve ser encôminhodo oo Chefe dô Executivo-

§ 20 O Chefe do ExêcLrtivo. opós oprecioçõo dos Í€ltotórios
citodos nos incisos | ê ll do qrf- 55, desie Dêc.eÍo. teró o prozo méD<imo de lO
{dez} dios poro encominhcr c prestoÇÕo de cêntos corn seu pclrecer técn-rco
so Controlêdor lntêrno, podendo solicitôr novÕs diligêôci(,s. com pÍcEo
móximo de lO ídez) dÍos por(r o st;o íeolÉoção-

§ 4o Cónstqlodos possíveb irnprobidodes n de contos.
ou veÍÍficqdqs em diÍgêncios. o Conlrolodoí lnteÍfiô processo clo

30

§ 3o Compete qg Conlrolqdor lnreÍno onolisor. qs prêíoçõês d€
contos composto dos lncisos l, lt €r lV do ortigo SS, destê DecróÍa, êmitindô
p<lrêcer de qdm'rssibilidqde no prozo móxirno de lS (quinze] dirrs, podêndo
obrir dil'tgêncio se necessóric. O procegso sêró onotisqdo quqnlo à consistêncio
do documenloÇÕo opíêsenÍodo, ô tegolidode, ô regutoridode contébil e à
legitimiciode dê opticoçôo dos têcursos e suü co'lsonôncio com ô plono de
TrÕbôlhô, e, hovendo oprowoçôo, êncqminhqrá clo rêsponsóvel quê teró o
pÍozo méD(i.no cÉ OS (cinco) dios poro dêfêrimêfito ou indefârimenio do boixô
conlóbil, tendo como bose os por8ceres técnicos, senclo perínitidô detegqçõo
o ouforidode drêtomênle subordinodô, vedodo o subdêlegqçâo.
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Av. Pêdr€ Amâro dos Sãntos. IXX,

GesÍor, gue leró o prcrzo mô<irno ê 15 Íquinze) diôs poro G dêúdos
prôvidêncios.

§ 5" Em coso de peÍrnonênÇicí dos irÍegulorid(]des o pÍocesso
de\,eró ser encominhodo oo Secreiório de AdminiskoÇôo-

§ 6'A orgonizaÇõo do socíedÕde ciül iêrô o prôzô móximô dê 15
{quinze) diês, proírogóvel nô moximo por iguôl peííodo poro d coneçõo do
pr€slqçõo de conlos. nÕo conseguando sonass q ô.gãntzôçõo dõ sociedqde
civil tomo-6e inqdimplente e deverô devolvêr os recuÍsos porcí,ôknênte ou
inlegrolmenle. corrigido monetoriomenie. conforrrte snólÊe;

§ 7" Em coso de devoluÇõo dss íêcursos oLr goneorneÍlio do
prestoçÕo de conlos por porte do orgonizôção do sÕciêd<rdê ch,/ , ô
SecrêÍório Muniêipol de Â.dministÍoçôo cerrificaÍó e ênc<rmính<Íó @
responsóvêl pelo Unidode Geslorq pqro boixo conÍóbií e qquivomênlo do
processo-

§ 8" Nos cêsos de coníiÍuiçÕô de Csmlssôo de Mc}niloromento e
Avolioçào previsÍo no § é., do (ln. 3é. dêsle DecÍeto o prestoçõo de confos
devsró segui. os regros esiobêlêct:dos ôo st. 57. deste Decrêlô,

Arl. 59- 
^s 

prêsloçôes dê csnlas sêÍôci ôvqliqdqs:

| - reguloíss. quondo expressoíetn. dâ forrnaf, crryo ê ôbiêtivo. o
cumprlmenlo dos objêtivôs e melos estobelecidâs no plcrnô de. Íroblolho;

ll - rêgulores com ressolvo, quondo evidêncioÍern irnpropriedode
ou quolquer outro lollq de noluÍezo formot de que nêo resLr*te em dqno oo
eiério; e

lll - irrêgulorês. quondo comprovôdÕ quôlqt]er dqs seguintes
ocorrenctos:

o) o.nissôo no d€v€Í de presl€Í contqs;

b) descumprirnênto injuslifier:do dôs ôbiêtivo, e m€tG
eslobe*ecldos no plono dê trobÕlhô:

c) dono oo erório deÇÇrrenie de oto de gestõq ileg líno ou
onliêconôrnico; e

d, deíalquê ôu desvi) de dinheiro- bêns ou

(v

t\
)

\d
!

_{c
§



L2i
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Arl. Eô- Vencido {) prozo le!ão, e nÕo sêndô trresiados <:s contcs
devidos, ou não senÕo ôpÍovodss. soLl penô de Íesponsabilidode soüdório, o
Unidode Geslora detêrminoró o suspensôo irnediolo do libêroÇôo de nowos
Íecursos e nôlificclró o oígôrri"oçõo dct sociedode c.ivil em oté 30 {tnnto} cíiG,
poro que curnprq o obrigoçõo ou recolho oô eÍotio os ÍecuÍsos quê lhê foÍdm
repo$odos, Coríigrdos :noneloriomente, no formo do lêgislôçõo vig€nte. Nôo
flcÍvendo so.lecrnenlo dc 'rregulc|ndêdes oU ômissõê,s. o pro.aaao deveró ser
encomirÉrodo oo Conlrolocior lnlemo poro os deüdõs pÍovidencios.

Ârt- ô'1. O Cônlrc{ôdÔ.í lniefno, no prozo máximo de tO ínovênto}
c$os conlôdcs do receb;mênlo ato processo, naÍiÍicoró o ênitdcrdÉ porcr sãngr
o krêgulorilô<re ou curnpriÍ ô obrigoção.

§ l' Rejeitodo o pÍcstoçõo de corltos e nÕo êfêfuaêo t}
devohrçoo dos Íecursos públicos seÍq forrnotircdo ôo CheÍe do pedeí
Execulivo MLmÍCipql o inslc|uÍoÇõo de Torn€|do de CônÍos Especíal.

§ ? tnstqurodô Õ Torncdô de eonlqs Bpeclol. a Cor,lÍôlodo.
lniern€, infôrmoÍó o fôÍo qo TriSunot de Conlos do EsiodÕ do poÍoná-

§ 3" 5e no ÍÍerscr-rse dos pro\/idêÕciôs deterrninsdqs na § ti.
desle q.iigQ o entidqde devolver os íecursos ôrr sonqr cls conlcs, o Conlfcrãdor
lntêrno certilrcor6 ê os enccirninhorá p(,ro baixa conÍábil e orquivemento do
prócesso, corrlunl<qndo Õ toto oo órgôo concedenle-

- § 4" enqu<rnto nêô for êncerrôdê s Tomado de Conto Especiql, o
orgôôizoçoo do sociedode civii envolvicjo Íicoaó impedido de recet)er recuÍsos
pijblicos de Municipio.

o livrq gçs55q
de ConlÕs do

Aâ. 6,2- Seró pêrrnitido
Controt€rdoíiô,nleíno e do Tribunol

dos servidores dê
Estcdo do PoÍoné

cojrêsPonden'les cos proçeJsos, ogs dÕctjmênto§_ às irlfôrmoçõ,es rêíererlles
oos inslrumêntÕs de transtéÍêneios reguún is'niadôs por esre Decrelo, bem
cornÇ cros k)Çsís de execuçáê do êbjêfo,

Ârt a3- A orgonizoÇõo do sociedode civ, de\/erá rnsnleí etYI ssu
orquivo ôs documenlos que compõem o pÍesloÇôo de conrôs pelo pÍcÍzo de
I O {dê7) onqs.

Âat tgrf. O CôÍÍfrolôiJo tiiieano rêspande pêiÕ deôisôô sob.e (,qp.oveÇõo dc p.esioçÕo de cônror ou pÕr orrlissâo Ê!m relcçÕo ô (Inôl;se de.
seu conleúdo, iêvÕndo efr} consideÍoÇõo. ceÍê5lécnico. fi$ôrrceiro e juíídico. sêndo permitido dêl odes
diÍêtômenle subordinodos, vedodo o suMe!êgcÇôo-
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C(lF,íruto XXt,
Dãs Disposr€;õ€r Fi}?dr.s

íÕraçõo de inidoneidode poro po.ficipor erfr
corllíq l.)s com éÍgõos e

de colo o ou Íeímos de
delerr'liflontes do punia)õo ôu

ênguônto perdurarem osaté quê sejo p.omovido Gperônie a própno Õuloridacrê que ôplicou s E, qUê

fomenÍo 
"f. Oa"", J:"::ncessõo 

do Íermô de coloboíôÇõa ou do iêÍmo dedescurnpíime,"Í";;;;*':i,§*g:',ãt"..,:T:"r5;,J"ã"Tr§a junrdode ceÉtoíq e o oroonhoçóo ao ,ocilJãaJc"iva ãceoeooro dô recursoX,i'3["";313,3ii:*Sn*U:;;"dàaT:;'"JJ:,.eodevo{uçõodos

expeo;r rnsinr§er"i;,*§:I"]ododo lnierno MunbipÕl esió ãuiorizodc o
cispo:;çoes esiã;!,*;ã;:'l"]:jornpte"nenrores' necêssóriqs a "pr*àiá. lJ

. Art- ó7. Apgcom_se C,, dispcls,çóês dêsÍe Decr€|Ío, no que coubeíss r€àroÇÕes do odmin;íroçl" 
,pouri.o- ãã; 

";;;ã;* quq,incedos corn.'o.gsnizÕÇões do sociêdade^^crvil de inieresse 
";*;;, 

dê que trstct Ê Lei õ§e.7?o. de 23 de marÇo de t eee..""kil ú;;.,;:"JJtr."no.

dec,o'odqs ,#;.â, f;;":n-"1yt9"et. dq sociedqde civií suspensos ou
porceíÍc do quor 6 

"*1o.l1t9o 
-Jq reieiÇõo do presloçôo ;-;;t; ã;

,rn ni.,pi. 
"içJãiro:o}ãÍito^tt' 

rtcorõo pêndenles nô contobrria."ã ããq.,es.jop.;;;;;ã;;:;,$il.3:[:J:'#"Jffi ]ilHsffisÍ::::"*
ArL ó9. pelq ex

Íi_L:fe*";-;;":;;;?!:i:"i,#:ff :"#r#;?..#:"8?:rT
H[1X1":,1'ã]3;fl""'f,",Xi",; jSn.{i:;.Ià'À'u"T.uc,..s"í,".;ã:-iã

s I. advê.!êncis;

§ U suspensõ,púbrico e ,-ir""*-,ãríã"à"." -tempoÍtr do pôrticipoçoo em chomomeflro
fornenlo 

" ";.;;;;.,:""; 
c-êrebÍor teÍrnos dê coroboroçao ;;;;r-;;

odrnin;strcçJo-;#:, Lsrx orgoos e enlidcdes do esrerá d* gc,;éi"ã d;e _lonadoro, pôr prazo nôo superíor o Or"fO*.) ã.,ãi

chcmcrnênrô fúbticofornearlo ê

»
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A.l- pêdrE Ârnârp aos saatosl 9oo-'--"--""
(: ê'rgqn,zoÇão dcr soÇiedodê civil Íersercií o odmiflisrroçâÕ
, 
DÍêjLrízos- resuÍtonrer. e opós decorrà;;"_:r;aJ' so.oaobqse nc, s 2. dêste orÍigo.

; - A sqncào estcrbelecidâ no § 3" da cóput destê srligà é decompetênciq do Coni.dôdo. trr.r.,., iorl-ro..rã" :".:;. ,<lcuttadô o deaês.rdo inieressacrÕ no respectivô procêsso, 
^; ;;;;:;'1aez; dios dq obêrtLrq

3E,J3r'áj"*ndÕ o reabil*oça" .".'."Ã.ã."á;:;J:r, ídoisr onos de suo

!i - p1g3ç;g_s err, úS {cinóo, afios. co.rÍodos â po.rir dc: cjolõ dc}qpÍesenroÇóo do prêsroÇõo^ 
i" ;#;;,--;';J;'ru. de penor;dodeoêcôrrentê de intÍqÇãô retocionodo O .**uçao JJóãt..io_

, - A prêscíi:õo 
_ 
seró in-lêíornpida com o êcsÇõo de crtoodminíshotivo voltado ô opl.roÇoo do infroçóo.

Ar,- 70. Aolicd2gt:..o.,/t.r",'ã jã."IiiTsI;"T",H""::ff :.;*:;T;:t:=';;r#á#d§:Tribrínol dê Carrtos dc, E isdô Cf€, porqnó.

AÍl' 7t- Os recurscls l..r*Íâi-r^. ^l--. -re do reÍmo ;; á;;;;:"*:*"t tr<rr§teridos oiroYés do termo de coroborsçêô
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7- r'-!, ;Prefei*ra ;kk**blpal ée .álte P«ra{s*PR
crF,r9§.*trL?Sf,ooaraa cBSr§38{üo

.*v. Pe*o,**qodâskrtô§ 9§-Forpl§x@) 4é 3664 |32ô
a,nrail - alt*pirriso(@prelg.gov.br

PIORÍÂRIA X. " Sol&ll
IIATA: l§rrll&lr
ÂüIORI/L Executivo Municipal
§üfmás Âttcra a Co*iesao de seleção par*
procassamento e julgamento de Chamamenrl..
Riblicos.

Á Prc&itura Municipal de Alto paraÍso/pR, por meio
de seu Prefeito Municipal Dercio Jardim Júnior, no uso a. 

",r** 
áút..iã*"

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, á considerando a l.ei Federj a.
13.019/2014 e Decreto Municipal n" t472l2OlZ.

§E§OLlíE:

atuaçáo §o prccesso de'seleção coaligurar conllito de interesse, nos
dâ L,€i t2 ,813, de 16 de raaio de 2013.

de impedirnents dê rÍlembro da comissâo seleção nâr:
con ti*.ridade ds so de seleçâo e a ceie

,,

1"! Alteqgr, çgmo órgão colegiado permânênte,
cmriesâo de seleção d* ,"ra'"o*o "o-frià""ã;;;.!"ãã"â ;
aylegnento dos Chsmat:ieatos irúblicoe no àmbito *o ú".rl"ipio ã" ãrt"
Pa.raíso, respeitâdas as condiçôes e os critérios de seleção ."t"üloido" .ro
&lital de Cham^amento rerpêctiro.

2g. 'Â,Comissâo de Seleçáo de que trata ô êrtig{}
antecedente ser:á composta pel]os seguintes membros:

Presidentr - Joelma doe Santos RG n". 7.148,433-5
Secretário - Ivonete do Vaie Oliveira nC n;. õ.SOO.soz-s
Membro - Cinthia Latz* Zagote - RG n". S.Z79.SO9-3
Membro * Vilma Carneiro ãassani - RG n". S.SA2.SóZ-A
Membro - Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva - RC no. 9.691.4}2-4

OP!. O membro da comissâo de seleçâo que ora se
consti.tui dA"á se declarar impedido de participar do procãsso àe seteçao
quando veriEcar que:

I -. tenhâ participado, aos úlümos cinco anos, eorno associado, cooperad.o,
dirisêntê, conselheko ou eapregado de qualquer orgaaizaçao ã" *oã*a"a*

da sociedade civileoórgãoouaen
êntre

;,
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Weirwa Mr.rric@ deAtta Paraís*?R
crrwg§.6ío\7rr6íw,o.l30 ClPt?Slr,,.o(n

Áv. PeúoAtroodas§o*ar, %0-Fan/Fo (M) 41 3ü1 I32A
e-mail - rltoponiso@ef.pr.gov.br

§ 2" Na hipôtese do § 1o, o membro impedido deverá ser imediatamente
subgütuido pr membro substituto noaeado akavés do presente ât§, a Íim
de virabilizer a realização ou continuidade do processo de seleção.

4J. Para subsidiar *us trabalhos, a ccmissâo de
seleçáo podera solicitar asseasoramento técnico de especialista que náo seja
membro desse colegiado.

sof . Esta portaria nesta datâ,
9/2017.revogando as disposições conúárias ea
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CONSET HO MUMCIPAL I}iOS DIREITO§ DÂ PESSOA IDOSA. CMI,PI

ATA OO5/2023, R.EUNIÃO EXTRÂORDINÁRIA I}O CONSELHO MT]MCIPAL
DOSDIREMOS DA PESSOA IDOSÀ - CMDPI

Local: Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. em Alto Paraíso - Paraná.

Data: l5 de Dezembro de2023.

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, teve início a quinta

rçr.mião do Conselho Mrmicipal dos Dirsitos da Pcssoa Idosa, sob a Prçsidêoçia de Marcçlo

Eduardo da Silva Estiveram pÍesetrtes os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes do

CMDPI: Valeria Fernanda Rolin Vieira, Vânia Maria Garcia Ros4 Rodrigo Wes§ Sob,reira

Rer-esso, Ailton Pereir4 Marcelo Eduardo da Silva Bethania G. L. Avalo, Luzinete Cas[o de

Passos Dias e Ciothia Laize Zagoa, secÍEtáÍia execúiva- Aberfun O Preside*e iniciou a

rrmião agradecendo a presença de todos. Prute. 1. Apresentação do Plano de Trúalho do

Provopar - Lar do Idoso - 2024 e o Plano de Açãa 2023. Início l. Foi apresentado aos

mernb,ros pÍesontes o Plano de Trabalho do Provopar - Lar do Idoso 2A4, c.r;,m a finalidade

de celebrar o Termo de Fomento com a Prefeitura Municipai de Alto Paraíso para Íepasse

financeiro a entidade, no período de janeiro a dezembro do ano de 2024, conforme

Cronograma de Desembolso no valor de R$ 418.598,00 (qlatoce,ntos e demito mil,

quinhentos e noventa e oito reais) destinado para deseinpeúar os objaivos firmado no Plano

de Trabaiho e o bom atendimento aos idosos em situação de acolhimento institucional Eo lár
ô Idoso de Ako Paraíso. Apos a anrilise dos mernbros presentes, fica aprovado o Plano de

Trabalho do Pmvopar - Lar do Idoso -2024, e ficaram cientes que poderá ocorrer mudanças

no cronograma do Plano de Trabalho, sendo atnlizadâs as datas após a fonnalização de todos

os tramites, se houver necessidade. Em seguida foi feita a Resolução t' 003D023, que deverá

ser publicada Eneerrrmento. Nada mais havendo a tatar, a secretrária agradeceu a presença

de todos, declarando encerrada a Reunião. Segue anexa lista de plesençq parte ht€grante

desta ata.
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IISIA DE PRESEIIçA REUilIiO EXTRAORDIIúRIA CIIDPI, PARIE
IIIIEGRâIITE DÂ ATA (xxi/2023, REAI.IZ'DA TIO DIA 15 DE

DEzEmBRo DÊ 2oirs, Às og:oo HoRAs.

ASSII{ATURANOtIE

,)*l^ir- I g J.-;ovru-Énn FERNÂNDÂ RouN vIEIRÀ

lErÍqncAVIcHIoLI

NàVANIA MARIA GARCIA ROSA

\
TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO

TAUNE ALVES DOS SANTOS

í/,i,/;.,- fr-trlin^-AILTON PEREIRÁ
VvVl-.-..'

SAMUEL SANTAIÚÂ MARKO

JANETE MSAN]OS MOURA

CI FUSA MARIA DOs SANTOS

MARCELO EDUARDO DA SILVA

BETHANIA G. L AVALO -Á:*M^
LUãNETE CASIRO DE PASSOS DIAS

SIRTEY RODRIGUES DE SOUZA ANDRÂDE
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA DE ALTO PARAíSO

Avenida Pedo fumo dos Santos, 9fi) - Alto Paralso - Paraná

RESOLUçÃO N.003/2023

SÚfçUtn: Aprovação do Plano de Açâo e Plano de
Tnabalhe PÍovopar Municipal de Alto Paraíso - Lar
do ldoso - 2024.

O Conselho Municipal dc Direitos da P6soa ldosa
do Município de AIto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe
conEre a Lei no 040512016 e Lei n". 42112O17;

CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste
Conselho, confurme Ata n.o OO5aO23, dia 15 de Dezembro de 2023, ás
09h00min, na Secretaria Municipal de Pronrcção Social;

CONSIDERANDO, que bi apreciado e aprovado o
PÍano de Açáo e o Plano de Trabalho - Provopar Municipal de Altrc Paraíso -
Lar do ldoso - 2024 para celebrar Tenno rle Fomento com a Preêitura
Municipal de Alto Paraíso rerErente ao ano de 2A24 - Período: Janeiro a
DE,zernúof2o24.

AÉ í'. Aprovar por unanimklade de \rotos os
consêlheiros pÍesêntes o Plano de Açâo e o Plano de Tr:abalho - Provopar
Municipal de Alto Paraíso - Lar do ldoso - 2024, aprcsentado pelo órgão
gestor de assistência social do municíflo.

AÉ 2". Esta rBsoluÉo êntra em vigor na data de sua
, revogada as dispcirpes em contrário.

Alto Paraíso - PR, 15 de Dezembro de 2A23.

NO JOIPôIAL
Marcelo Eduardo da Sifua

Presidente do CMDPI

PIJB
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Município de AIto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.7361000í-30 cEp 87528{00
Av. Pedto Anraro dos Santos, 900 - Fone - 441664 1320

E-rnail - altoparaiso@preipr.gov.br

130

PARECER JURíDICO

Consullo-nos o Excelentíssimo Senhor preÍeilo do Município de ÁlÍo
PoroÍso. o respeilo do interpreloçõo dos ortigos 50 o I 2, do Decrelo no 1472 de
30 ioneko de 2017, do Município de Allo Paroíso, ou sejo, "Dos Procedimentos
poro o Chomomenlo Público".

A dúvido do consulente se reslringe à possibilidode do
inexigibilidode do chomomento público, lendo em visto o exislêncio de umo
único entidqde ossislenciol.

A provq de tol orgumento esló consubslonciodo no decloroçõo
do lovro do Secretório de Adminislroçôo do Município, ofirmondo que no cidode
de Alto Poroíso existe openos umo entidode de ossistenciolismo, ou sejo.
PROVOPAR,

O art. l0 e o inciso /, do sobrediÍo decreÍo ossim esÍoÍuem:

Art. 10. O chomomento público seró considerodo inexigível nos
seguinÍes sifuoçôes sem prejuízo de oufros:

I - no hipótese de inviobilidode de compeliçôo enfre os
orgonizoçôes, em rozõo do noturezo singulor do objeÍo do ptano
de trobolho ou quondo os metos sornenÍe puderem ser ofihgÀCos
por umo enlidode específico,' e

Assim, considerondo-se os disposilivos legois, esso Assessorio
Jurídico opino pelo convocoçôo do único enlidode (pROVOpAR). poro
monulençôo do Lor do ldoso, que presto serviços de opoio oo idoso. com o
dispenso do expediçõo do editol poro o chomomenlo público.

É o porecer. SMJ.

Alto Poroíso/PR, l8 d deze ro de 2023.

TO JÚNIOR

AB. R77,6U
r Jurídlco
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 366+í320
E-mail - altoparaiso? preÍ.pr.go! br

JUSTIFICATIVA

A justificativa da ausêncía de Chamamento Público na hipótese de

inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natuÍez singular do

objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas poÍ uma

entidade especifica no cÍlso, a PROVOPAR, mantenedora do Lar do ldoso, referente ao

Decreto no 1.472 de 30 de Janeiro de 2011, prende-se ao fato de que o Regulamento das

Parcerias entre Município de Alto Paraíso e as Organizações da Sociedade Civil, estrí de

acordo, tambem, com a Lei Federal no. 13.019,31deJulhode2014.

Tendo em vista que no Município de Alto Paraíso, PR, somente existe

uma Entidade de Assistencialismor ou seja- a PROVOPAR. não há necessidade de

Chamamento Público para os objetivos delineados no Decreto Municipal n". 1.472 e na

Lei Federal no l3-019.

E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de AIto

Paraiso" a inexigibilidade do referenciado chamamento estil caracterizado para os fins de

direito.

Assim, ficam os interessados intimados para procederem à impugaação à

justificativa, desde que apresentada em ate 05 (cinco) dias a contar da publicação.

Alto Paraíso, l8 de

PIJBLICADO NO JORNAL
UMUARÁMAIIU§TRÂDG
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIC

EM, q
N}

Jardim Júnior

Edicão N.. J2.1o.1
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&refcitrru lt{mbrpal & Artn Paruíso - PR
cNPt 95.640.73U@A140 CEp 87528-ú0

Av. Pedro Amaro dos §cn os, 900 - Fone/Fc (Çxx) 44 3664 132A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

oRIGEM: SDCREIARIA DE PROMOçÃO SOCIÂL

DESTINATÁRIO: SECRETARIA DE ÂDMIIüSTRÂÇÃO

Prezados,

Venho por meio deste, requerer a
Inexigibilidade de Licitaçáo para a regularizaçáo do Repasse de subvenção
conforme decreto municipal rf 1472 de 30 de Janeiro de 2OLT.

Até R$ 418.598,00 (quatrocentos e dezoitc mil
quinhentos e noventa e oito reais), compreendendo os meses de Janeiro /2O24 à
Dezembro/2024.

A presente Subvenção objetiva ajudar a PROVOPAR
MUMCIPAL DD ALTO PÁRAISO do nosso Município, com o objeto de íO
ptesente tem por obJeto a transterências de recarsos financefios a
II,lSTIflfiçÃ,O, destinad,o ao desenooluingnto de attotdades de assístêncla
soclcl a pessocs idosas em sifuicçAo de rrulnerabltídade soc,iat,
benefictando a população idosa carente do tuntcíplo com ant-ríllos nas
necessldades ú,sica'sr, taís como, alintentação, tronsporte, saúde, hlgiene
pessoal prlorlzand.o a qualldade de laldo..o

Os recursos que estão previstos nesse repasse obedecerão
ao ordenamento legal da Lei Federal 13.019 de 31 de Julho de 2014 e suas
alterações bem como o Decreto Municipal n." l472l2ol7 de 30 de Janeiro de
2oL7 que regulamentou a referida Lei e ainda as norÍnas de prestaçáo de contas
e acompanhamento do Tribunal de contas do Estado paraná através da
plataforma de Sistema Integrado de Transferência - SIT.

Cabe ressaltar que, o processo na Modalidade
Inexigibilidade de Licitaçáo é previsto no Decreto no l4T2/lZ, o qual
regulamentou a Lei 13.019 l14 que estabelece o regime jurídico das parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, como segue:

"Art. lO. O chamamento público será. considerado ineigíuel,
na.s seguintes sihtações, sem prejuízo de outras:

I - na hipótese de inuiabilidade de ampeüçã.o entre as
organtzações, em razão da natureza singular do objeto do plano de traballn ou
qtando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; e

il autorização em lei que identifique expressamente aentidade beneJiciária ou qte estejam nominalmente id.entíficadas na Lei
Orçamentó.ia Anual, no,s transferências de recursos a título de subuençA.o para

da socíedade ciuil.organtzaçoes

\§
A vigência da contratação será de 12 me\es, ressalv

Iitl
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1:,'&rfcitwu *hmbipl & Aka tuiuíso - PR

cwi 95.640.736/ffi1-30 CEp 87528-000
Áv. Peúo Ámaro dos funtos, 9(N - FoneJFu (0§) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

direito de prorrogação.

ANÂ

Alto Paraíso - PR., 28 de Dezembro de 2023.

LEME
DE PROMOÇÃO SOCTAL
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Frrefcr'twu lt{wrbryal & Atto Poruíso - PR
q\Pf 95.644.rc6/W1-3O cEP 87528-Affi

Áv. Pedro Amaro dos §ar/os, 900 - FonelFx @ü) 44 j661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SECRBTARIA DE ÂDMINISTRÂçÃO

PARA: O SETOR DE CONTABILIDÁDE

REF.: §OLICTTAÇÃO DE SÁLDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a
Inexigibilidade de Licitação p€ra a regularização do Repasse de subvençào a
PROVOPAR fuÍAMCIPAL DD ALTO PARAÍSO, NO VAIOr dC Até R$ 418.598,00
(quatrocentos e dezoíto mil quinhentos e noventa e oito reais), compreendendo
os meses de Janeiro 12024 à Dezernbro 12024. Para cumprimento do Objeto
como segue:

4O presente tem pot obJeto a transterêncías de
recursos financeiros a rMSTrrurÇÃo, destinado ao deseruoh,;mrlnto de
attaidades de assistência social c pessoas idoscs en slttta,ção de
rrulnerabilidad,e social, beneficlando a população idosa carente do
Dlunlcípio com auxílios nas necessidades to.is corno, alimento4ão,
transporte, saúde, hlgiene pessoal, priorlzando a qualldade de vida.o

Paraíso - PR. ,28 de Dezembro de 2023.

JOB
Secretario Ge traçâo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) tl4 3664 1320

COMUNICACAO INTBRNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFTCAÇÃO Oe OOTAçÃO OnÇaUENrÁnrA, RESERVA DE SALDO E
coNEIRuaçÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiiria e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a se

CLASSIFI CA Ão onceunxrÁRrAC
ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAI DEPARTAMENTO

33.50.43.06.00
INSTITUIÇÃO DE
CARÁCTER DE
ASSISTENCIA

14.08.OO.08.241.OO05.2. 101
FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

Alto Paraíso - PR., 28 de Dezembro de 2023

RENATO APARECID NÇALVES JORGE
Contador

Objeto: O presente tem por objeto a transferências de
recursos hnanceiros a INSTITUIÇÃO, desünado ao
desenvolvimento de atividades de assistência social a
pessoas idosas em situaçáo de vulnerabilidade social,
beneÍiciando a população idosa carente do Município
com ar:xílios nas necessidades básicas, tais como,
alimentaçáo, transporte, saúde, higiene pessoal,
priorizando a qualidade de vida.

Valor Estimado - R§: R$ 418.598,00 (quatrocentos e dezoito mil quinhentos
e noventâ e oito reais)



137.
Prefeitura &{unicipl de Alta PoraísuPR

crG,r9§.6ío.7a6lwr3o c'p&?s1w
Áv. Po&rÁewodas§aras, 9ü- Fo*/Fs {b) 41 i66l I32A

a.uuil - rltoparoiso@ef.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de AIto paraíaolpR, por meio
de seu hefeito Municipal Dércio Jardim Júnior, no uso de suas atribuicõee
que lhe eáo cori{eridas pcla Lci Orgânica, ê considerando a Lei Federj n"
13.OLgl2O1.4 e Decreto Municipal n" t4?212OL7.

RESOLITE:

lol AlterÊr, como órgáo colegiado permanente,
pgrussac d9 SeleCão que terá 

"omo 
co-petência o* p.or".".*irrú 

"!Ígamento dos Chamâméntos públicos no âmbito do úuntipio de Alto
Paraiso, respeitadas as cond.ições e os critérios de seleção estabelecidos no
&Iital de Chamamento ÍEsFàôtiro. ,

P'OR:IâIIA tr . 160r&ll
DÀlâ! lErr2nülr
^IrAOilÀ: 

&rccutivo Municipal
3ÚIUff: Altcra a Comissao de Scleçâo para
proeÉsamcnb e julgamcnto de Chamârsenrr:.;
Riblicos.

1" Â declaraçáo de impedimento de membro da cornissâo de seleçáo nâo
bsta a con tinuidade do processo de seleçâo e a cele enúe

a

fl.'À Cbmissão de SeleçÃo de que kata o artigo
antccedente será coeposta pebs seguintes meobros:

Presidente - Joelma dos Sântos RG n . 2.14g.433_S
Secretário - Ivonete do Vale Oliveira RG n". 9.366.567_g
Membro - Cinthia Laize Z?.g}t§ - RG n". S.7Z9.SO9-3
Membro - Vitma Carneir,o Bassani - RG no. g.gg2.307-g
Mêúbrti * Ueslei Gonçalves Rodriguee da Silva - RG no. g.69t.4}24

3e|. O membro da coaissâo de sele@o que ora sc
constitui deverá se declarer impedido de participar do proceeso à" oúao
quando verificar gue:

I -- tenha perticipado, nos últimos. cinco anos, como associado, cooperado,
dirigqntê, conselheiro ou empregado de qualquer organizaçâo á" 

"oã"a"a"civil participantc do châmanento púbüco, ou 
-

II - *."t.rraglo- lo pryc€po de seleçáo configurar conllito de intercsse, nos
termos da tci 12.813, de 16 de rnaio de 2013.

§
o
a organizaçáo da sociedade civil e o órgão ou a enüdad pública

I
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§ 2" Na hipôtesc do § 1", o membro impedido deverá ser imediâtâmeate
subetiftido por membro substituto nomeado através do presente ato, a fiú
de viabilizar a realização ou continüdade do processo de seleçáo.

i$. Para subeidiâÍ seus trabalhos, a comissâo de
seleçào poderâ solicitar êsseasorarnento tecnico de especialista que nâo seja
mernbro desse colegiado.

§|. Esta portaria nêsta dâta,
912017.ranogando as disposições contrárias em

&lificio da e Álto
Estado do Paranâ, aos l5 (seis) 242,1.

,

*t(

r

rÍ{S'tr'

eüÊrl9|l; i
li*|r t "' 

,.,,.
, ri' l'' '

.i.,'.0"/"*Á"'"-
'"àiÉ§§:'

liL"""fi,M

n

O JARDIM
Prcêlto

Munieipal
mês de Deznm
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COMISSÃO DE O PARA PROCESSÁMEIÍII, E JUI,GAIVIDNTT)

Da Análise

Comissão instituída através da portaria n" 26Ol2O2l, em data de
15 de Dezembro de 2027, corn publicaçáo no Diário Ofrcial do Município n"
12.313 (Umuarama Ilustrado) em data de 16 de Dezembro de 2021, com a
Íinalidade de Seleçào para processamento e julgamento de Chamamentos
Públicos.

Trata-se do processo de Inexigitrilidade para Repasse de
subvençáo conforme de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 3O de
Janeiro de 2017, para a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, o valor
máximo a ser pago será de até R$ 418.598,00 (quatrocentos e dezoito mil
quinhentos e noventa e oito reais), compreendendo os meses de Janeíro 12024 à
Dezembro 12024. Com o objeto especilico de oO prexnte tem por objeto a
transferência.s de recurs.rs financelros a IN§TIfiUIÇÃO, destinado ao
dcsenoolaimento de atíoidades de o.ssistência social a pessoas ldosas em
situação de trulnerabllídade sociaL benefic-lando a populaçdo ido*.
caÍente do Municígio com auxílios nqs necessida.des bá.sicas, tois como,
alimentação, transporte, saúde, higiene pessoal, priorizando a qualidade
de tida."

O processo transcorreu de forma normal, dando ênfase a todas as
fases;

Foi comprovado que a enüdade PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO é a única com aptidáo para cumprimento do Objeto, afrrmando assim
o contido com fundamento no art. 25, caput da l-ei 8.666/93;

Enfim, esta comissâo opina pela regularidade do processo
submetendo o presente à apreciaçáo da Assessoria Jurídica pâÍa parecer.

Seleção para Processanelto e
Julgamento Públicos

Ivone Oliveira
Secre tlrP

4*v <

Cinthia Laize ?.a§o
Membro

Jr>o4r--
tc J'

O processo encontra-se com fundamento lega1 a ki Federal
f 3.019 de 31 de Julho de 2Ol4 e suas alterações bem como o Decreto Municipal
n." 147212017 de 30 de Janeiro de 2Ol7 que regulamentou a referida Lei;

_-_,§'.!o!ar4íso - PR., 28 de Deznrnbro de 2023.(-( \
T:>-:l._-'7-Jõ-ffiôffitõs

Presidente da Comissâo dê
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Mem

Memtlro
s da SilvaUe
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Alto Paraiso - PR., 28 de Dezembro de 2023.

Brmo. Sr.
DERCIO JARI'IM JT'ITIOR
DD. Prefeito Municipal de AIto Paraíso
NESTE

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para que reaJize um
processo para Repasse de subvençáo social a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO, de acordo com o decreto municipal n" t472 de 30 de Janeiro de 2Al7,
num valor de Até R$ 4 f 8.598,0O (quatrocentos e dezoito mil quinhentos e

noventa e oito reais), compreendendo os meses de Janeiro /2024 à
Dezembro 12024. Para cumprimento do Objeto como segue:

oO presente tem por objeto a transterênclo,s de
neculrs.rs finanrceiros a IRIISTIfiUIÇÃA, destinado ao deselrr:olvlnento de
atividr,d,es de asslstência socio'l a 1eessoas idosas ern siâ,u4ão de
trulnerabilldade social, beneficiando a população l.dosa corente do
Munlcípio corn a u.rílios lnans necessidqdes bâsicas, tals como, allmentação,
transpotte, saúde, higiene pessoa\ prtortzando a qualidade de uido-"

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação:
ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARIAMENTO

33.50.43.06.00
INSTITUIÇÃO DE
CARÁCTER DE
ASSISTENCIA

14.08.00.08.241.0005.2. 101
FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

Necessário a realizaçâo de abertura de procedimento licitatório na modalidade
de: INEXIGIVEL DE LICITAÇÃO.

Sendo só o que se apresenta

JOB
Secretario Ge

Autorizo, cum afo En

JARDIIII JTJNIOR
P

idade
212023

L

Setor de Licitação para providênc ern:.28

EITO MUNICIPAL

-se ao

q\PÍ 95.6&.736/WAÍ-3A cEP 87528-ú0
Áv. Pedro Ámara das Santos, 9A0 - FowlFu @§) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ll!lI:

nienrr
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lv.PútAnqo&s§a*os, 9&-Fo*JFc(b) 41 3661 1320
e-oail - eltoparaiso@ref.pr.gov.k

P'ÍlErÂItA I. o (X|2r&lÍi
DÀT& 

'JId'.Iãü§
^Il?OntÀ 

&rccutivo Municipal
SÚIIIIA: Nomeia Comissâo Fermanente de
Lieitaçào para o uercicio de 2A2312024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Búaná., no uso dc auas atribuições lcgais,

REOLVE:

o exçrçlclÍ)
t'| Nomela membros da Comissáo de Licitaçáo para

de 2V)3 /2A24, nomeando as pessoas abaixo relacionadas:

Blql*lCa$: Yqldeair Ribcirc Sparapan, CPF n" OO5.876.549-29;

|':, . i ...'8d&{ciê L&i GonFlves Rodriguce da Silva, CpF no 066.334.889-21;

llabros: CiatJlia t aize Zqúo, C.p, ' N" O lg.315 .769-96i

&Eta data.

Mártia Julia&li l{o§Brira da' Silva CPF no O31.SSO.829-92; e

Msrifds Rosa do t{scirneato da Silva CpF n" O3S:22O.7S9-SS

A. Esta portaria terá vigência de OI{um} aÍlo a partir

3cl. Fiea revogado a Portaria @412022.

Âbril de 2023.

Estedo do Paraná, aos 29

4cl. Esta portaria entrará em vigor a partir do dia Ol

&lilicio tura Municipal de Álto paraiso,
c do mês de Março de 2023.

OR

tf

I

!

v..

Ii
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Trata-se do processo de Inexigibilidade paÍa Repasse de
subvenção conforme de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 30 de
Janeiro de 2017, para a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, o valor
máximo a ser pago será de até R$ 418.598,00 (quatrocentos e dezoito mil
quinhentos e noventâ e oito reais), compreendendo os meses de Janeiro 12024 à
Deznrnbro 12024. Com o objeto especifico de .O presente tem por obJeto a
transterênciq.s de recursos financelros a INSTIfiWÇÃO, destlnado ao
desenuolaimcnto de atiotdades de cssisúêncla soclat úr pessocs ldoss em
siÍr.tação de rrulnerqblltdade soclal, beneficlando a popubção idox.
carente do Municíplo com ant-ríllos nas necessldades á«isícas, tais cor.o,
alímento4ão, transporte, saúde, hlglene pessoat, prlot tzando a quafidade
de tida-"

COT'ISS}iO PERMANENTE DD LICITACÃO

JUSTIFICATTVÂ

A validade será de L2 (dozel meses, ressa.lvada o direito de
proÍrogaçao.

O departamento de contabilidade informou a existência e a
reserva do saldo de dotaçâo necessário e informou ainda que os recursos são
ordinários livres.

Conforme justifica A Senhora Ana paula l,eme, Secretaria de
Promoçáo Social:

Cabe ressaltar que, o Processo na Modalidade Inexigibilidade de
previsto no Decreto n" 7422/17, o qua-l regulamentou a l,ei

l3: que estabelece o regime jurÍdico das parcerias entre a administração
as organizações da sociedade civil, como segue:

"Art. 70. O chamamento público será. considerado inexigíuel, nas
sem prejuízo de outras:

na hipótese de inuiabilidade de competição
EAçOes, em razã.o da natureza singular do objeto do plano

I entre a,s
trabalho ou

org
as metas somente puderem ser atingidas por urrla en e

Os recursos que estão previstos nesse repasse obedeceráo ao
ordenamento legal da Lei Federal 13.019 de 3l de Julho de 2ol4 e suas
alterações bem como o Decreto Municipal *" 1472/2017 de 3o de Janeiro de2ol7 que regulamentou a referida lei e ainda as norÍnas de prestaçáo de contase acompanhamento do Tribunal de contas do Estado paraná através dapl4h{orma de Sistema Integrado de Transferência _ SIT.

a\

\
\
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e-mail - altoparâiso@pref.pr.gov.br

Alto so- 8 de Dezembro de 2023.

dc Ltcitaçâo
Valde

Presldeate da

Ue

Maritda 
"o". 

ao-MàK. da slva
., Membro/, It-,-( ,. t-., \..i..
Cinthia Lalzdzalotb

s da Silva
retariq

Õ \r^ \1c; tl u C--,'
uliana lYogueirà- da Silwa

Membro
*^X*t

Membro

II - autorizaçdo em rei que identífiqtte expressamente a entidaàe
benefi.ciâia ou Ete estejam nominalmente iaeniitrcaao"s na Lei orçamentdia
Anual, nas transferências de reanrsos a títttlo de subuenção para organizações da
soci.edade ciuil.

visto também que foi exarado junto a este processo o prano de
Trabalho formulado pela entidade, bem como todas as documentaçôes vigente;

Ainda, foi anexado junto ao processo declaração emitida pelo Sr.
JoB REZENDE NETO, secretário geral, conÍirmando a existência de apenas uma
entidade no município que tem aptidão com o objeto oriundo destÉ processo,
afastando-se todo a úabilidade de concorrência;

Diante de tudo o que foi exposto, são essas as nossasjustificaüvas para, com fundamento no art. 2s, caput da l-ei g.666/93, contratara PRovoPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, submetendo o presente à
apreciação da comissão designada através da portaria n" 260 /2o2i, a fim dejulgar a regularidade do processo.

I
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DE: COMISSÃO pERrlÍÂltENTE DE LTCITAçÃO

PARÂ: AS§ESSoRIA JURÍDICA

Sem mais para o momento renovarnos nossos votos de estima e
consideraçáo.

so- , 28 de Dezembro de 2023.

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administraüvo
n" 122/2023, modalidade Ineígibilidade n. o O23/2O29, para análise e
posterior emissão de parecer para homologação do processo.

\ to

\ lf I

\l
I

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR _ 14e
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECER JT]RIDICO

Inexigibilidade n' 023D023

Processo Licitatório no 012212023

Objeto: "Repassa de subvenção social a PROVOPAR MUNICIPAL DE
AITO PARAÍSO, de acordo com o Decrero Municipal n' 1472 de 30 de
Janeiro de 2017. Com o objetivo especiÍicado de" O presente tem por
objeto a transferência de recursos financeiros à INSTITUÇÃO,
destinado ao desenvolvimento de atividades de assistência social a
pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a
população idosa carente do Município com auxílios nas necessidades
básicas, tais como, alimentação, transporte, saúde, higiene pessoal,
priorizando a qualidade de vida."

Observa-se a regularidade do presente processo administrativo conforme

o Decreto Municipal f 1.472/2017, estando devidamente motivada a inexigibilidade (art.

ll), apresentado plano de ação pela entidade (aÍt. 20 a 22), presentes os documentos

habilitaúrios (art 23 a24), parecer favorável da comissão de seleção quanto a regularidade

documental e viabilidade do plano de trabalho, formalizado o Termo de Fomento (arts. 3l e

32).

Assim, considerando-se os dispositivos legais analisados. essa

Procuradoria Jurídica opina pela regularidade do presente processo de inexigibilidade de

chamamento público, nos termos Decreto Municipal no 1.472/2017.

I

Trata-se de processo administrativo que visa dispensar a realização do

chamamento público. parare ização de convênio com a entidade assistencial PRovoPAR
MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO, visando a fansferência de recursos financeiros

destinado desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas idosas em situação

de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do Município com auxílios

nas necessidades básicas, tais como, alimentação, transporte, saúde, higiene pessoal,

priorizando a qualidade de vida.



Prefeitura Municipat de Alto Paraíso-PR . !47
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 .1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos da

norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso veúa a adotar

Dosicionamento semelhaÍlte. assinar o termo de fomento com a entidade credenciada.

É o pa.ece..

Alto Paraíso/PR, 28 de Dezembro de 2023.

ROBERTO AssinadodefoÍma
diqitàloor ROBERTO

GONCALVES córucÀrvtsoerrru

DELFIM ?iffi.,T],;'I'
Roberto Gônçalves DelÍim
Procurador Jurídico
oAB-PR 58.768

2

{4 It
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Áv. Pe&o Amaro dos SanÍos, 9(N - Fone/Fu (btx) 11 3664 l32A
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TERMO DE INEXIGIBILDADE

PROCESSO ÁDMII{ISTRÂTM N" t22 I 2023

IITEIKIGIBILIDADE N" O23 / 2023

DEPÂRTA.IIIENTO SOLICITÂNTE: SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL

COITTRÂTÁIrA: PROVOPâR MIrIICIPAL DE ÁLTO pARÂrSO

CI{PJ: O1.827.715/«U-85

VAJ,oR DO CONTRÂTO: R$ 418.598,00 (quatrocentos e dezoito mil quinhentos e
noverrta e oito reais), compreendendo os meses de Janeiro/2024 à Dezembro 12024.

FUNDAnÍEItro: A Inexigibilidade de Licitaçáo é feita nos termos do Artigo 2s, da Lei
n" 8.666193, Decreto municipal n" l4T2 de 30 de Janeiro d,e 2olz é posteriores
alteraçôes.

Senhor Prefelto:

Solicito ratiÍicação do ato por mim praticado na autorização
concedida à SECRETARIA DE PRoMoÇAo socIAL. para iontrataçào da entidade
PRovoPAR MUIÍICPÁ.L DE ÂLTo pÂR.arso. com objeto de: qo presente tem por
oUeb a transferências de recursos ftnanceiros a- rMsrrrurÇÂo, destinado ao
d,eserunlvimento de qtiuidad.es de assistêncla social o pàr.oo" ldosas em
sttuação de rrulnerabilidade soclat, beneficiando a populaçáo ldosa carente d,oMunlcípio com a uxílios ncs necessi dad.es bá,slcas, 

-tais 
como, allmentaçd,o,

transporte, saúde, higiene pessoat, priori.zando a qualldold.e de oida-.

A1 Paraíso-Pr. ,28de Dezembro de2023.

?
A LEME

Sec de Promoção Social

RATIFICO, nos termos das razões elencadas no
Inexigibilidade n" 02312023, anexo. Em 2g
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.

JARD

tório n' 12212023,
. Assina: DERCIOezembro de 20

RATI

imento Lici

OEM28 DEz

DERCI
toM

JU

DE 2023.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
w*rv.altoparaiso.pr. gov. br

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TDRMO DE pOúaxto rf oo3/2o23 QUE

MaMoTPAL DE ALTo penaÍso a e
PROVOPAR TTUMCIPAL DD ALT,Io
penaÍso.

A PRE,FEIfllnl, MIINICIPAL DE ALIo paneÍSO, Estado do paraná, inscrita no
CNPJ sob n' 95.640.736/0001-30, com sede na Av. pedro Amaro dos Santos,
90O, Centro, na cidade de Alto Paraíso - PR., neste ato representaclo pela
autoridade competente, o Prefeito Municipal, Nrcio Jardirn Junlor, agente
politico, brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CpF: 4Z4.S1g.Ztg-53,
residente e domiciliado na cidade de Alto paraíso - pR., e a PROVOp.4R
MUMCIPAL DD ALTv PARAÍSO, inscrito no CNpJ sob n" 01.B2T.TtS/OOOL-8S,
com sede na Avenida Pedro Amaro dos santos, 900, centro, na cidade de Alto
Paraíso - PR., representado pelo Presidente da Entidade, SR. frÍARCDIÃ
EDUARDO DA SILUA, brasileiro, solteiro, servidor público, portador do RG:
15'871.45I-S-SESP/PR e cPF: o99.229.2o9-9s, domicitiado na Rua José Natal
Bardela, 871, centro, Alto Paraíso - pR. Resolvem celebrar o presente termo de
fomento, regendo-se pelo disposto na Lei complementar n" 101, de 04 de maio de
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes orçamentárias e Lei orçamentária
Ânual, na Lei n' 13.019, de 31 de julho de 2.014, Decreto Municipal r4T2/2olz,
consoante o parecer da comissâo de Seleção para processamento e Julgamento
designada pela portaria n" 26ol2o2L, ato de RATIDTcaÇÁo emitido pelo prefeito
Municipal do processo Administrativo n" 122 /2023, inexigibilidade dá licitaçáo n"
O2312023 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUI.A PRIIITDIRA - I'O OBI/ETO

1.1 - o presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de
chamamen_to público, tem por objeto a transferênCias de recursos ãnanceiros a
INSTITUIÇÃO, destinado ao desenvolvimento de atiúdades de assistência social a
pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, beneliciando a população
idosa carente do MunicÍpio com auxílios nas necessidades básicas, taiÀ como,
alimentação, transporte, saúde, higiene pessoar, priorizando a qualidade de vida.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ouincluam, direta ou indiretamente:

I -, delegação das funções de regulaçáo, de fiscalizaçáo, do exercício do poder depolícia ou de outras atividades exclusivas do Estadoj

II_- prestaçáo de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelhoadministrativo do Estado.
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qÁusar.a sE/eaNDA - DÁs oaRrcáÇôrs

2.1 - São obrigações dos Participes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestaçáo de contas às organizações da
sociedade civil por ocasiáo da celebração das parcerias, informando previamente
e publicando em meios ofrciais de comunicação às referidas organizações
eventuais alterações no seu conteúdo;

cl reaJtzar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e :uttlizar os resultados como subsídio
na avaliaçáo da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados,
bem como na reorientação e no ajuste das metâs e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliaçáo do cumprimento do objeto da
parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgáo ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquaÍrto isso náo ocoÍTer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de
recursos;

h) manter, em seu síüo oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e
dos respecüvos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
enceÍTâmento;

i) divulgar pela internet os meios de representaçáo sobre a aplicação irregular dos
recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação
de evidências de irregularidades na execução do objeio da parceria;

t--t

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo da parceria e o
submeterá a comissão de monitoramento e avaliaçâo designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestaçáo de contas devida pela organizaçào da sociedade civil;
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h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituito.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no
SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, ou outro que venha a substituilo;

c) divulgar em locais visÍveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que
exerça suas ações e quando possivel na internet, todas as parcerias celebradas
com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no
parágrafo único do art. 11 da Lei n' 13.019 12014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancá'ria especifica observado o
disposto no art. 51 da Lei n" 13.019 12014;

e) dar livre acesso dos servidores dos
repassadoras dos recursos, do controle

das enúdades públicas
do Tribunal de Contas

orgaos
interno

ou
e

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n" 13.019, de 2014, bem
como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do ób3eto previsto node fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
adminisúaçáo pública a inadimplência da organizaçáo da sociedade civil em
relação ao_ referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na intemet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto,
a finalidade e o detalhamento da aplicaçáo dos recursos.

qÁasUI.A TERoE;IRA - Ix)s REcT,Rsos rnulÀ,cEIRos

3.1 - o montante total de recursos a serem empregados na execuÇão do objeto do
presente Termo de Fomento é de até RS 41g.sgg,o0 (quatrocentos e dezoito mil
quinhentos e noventa e oito reais).

(4 I



_13;
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

cNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

www.altoparaiso.pr. gov.br
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3.2 - A previsáo orçamentária para execução do presente termo de fomento
ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DESCRIÇÁO FUNCIONAL

33.50.43.06.O0
INSTITUIÇÃO DE

CARÁCTER DE
ASSISTÊNCIA

14.08.OO.08.241.0005.2. 101
FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

3.3 - O valor que compõe essa qualtia será referente ao repasse mensal de
acordo com o plano de aplicação atualizado na presente data, por um período de
12 (dozel meses.

qÁusur.A QUARTA - DA TRANs,FEnÊtant D APLToAçÁo Dos REcuRsos

4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em
favor da PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, conforme o cronograma Ce

desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identifrcação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 - i, obrigatória a aplicaçáo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto
náo utiiizados, em caderneta de poupança de instituição Íinanceira oficial, se a
previsáo do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicaçáo
Íinanceira de curto prazo, oD operação de mercado aberto lastreada em título da
dívida pública federal, quando sua uülização esüver prevista para prazos
menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente,
aplicados no objeto do termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas exigidos pârâ os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serào
liberadas e Íicarão reúdas nos seguintes casos:

I - quando houver eúdências de irregularidade
anteriormente recebida;

na aplicação de parcela

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçáo dos recursos ou o
inadimplemento da organizaçào da sociedade civil em relação a obrigações
estabelecidas no termo de fomento;

III- quando a organizaçào da sociedade civil deixar de adotar sem justiÍicativa
suÍiciente as medidas saneadoras apontadas pela administraçáo pública ou pelos
órgáos de controle interno ou externo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exünção da parceria, os
sardos Íinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administraÇão pública

DEPAKTAMENTO



15àPrefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
GNPJ 95.640.736/0001.30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
www.altoparaiso.pr. gov.br

e-maii - altoparaiso@pref.pr. gov.br

no pÍazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsâvel, providenciada pela autoridade
competente da administraçáo pública.

uÁasur.A ewNTA - DA DxacuçÃo Dás Drspr§rs

5.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fieimente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as norÍnas de regência,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da PROVOPAR
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO para:

| - realizaçào de despesas a útulo de taxa de administraçáo, de gerência ou
similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
emergencla;

III - realizaçáo de despesas em data anterior ou posterior à sua ügência;

IY - realizaçao de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
monetária, inclusive, referentes a pagâÍnentos ou recolhimentos fora dos prazos;

Y - realizaçào de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais náo constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos; e

VI - repasses como contribuições, ar.rxílios ou subvenções às instituições privadas
com fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer titulo,
vinculados à parceria.

servidor ou empregado público com recursos

CLÁUSUI,A sExTA - DA wGÊIffIA

6. 1 - o presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses contados a
partir da data de publicação do extrato na imprensa ofrcial do Município,
compreendendo os meses de Janeiro de 2024 à Dezembro de 2024.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da pROVOpAR MUNICIPAL DE
ALTO PARAÍso devidamente justiÍicada e formulada, no mínimo, 3o (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, seráo admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente
Termo de Fomento.

Ii4
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qÁusar.A sÉT/&râ - rro MoMfit)RA,,Drtrtto, Dc, Aao,üPANITAMDNT0 E DA
rtscauztçÂo

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da ki n." 13.019/2O14, sem
prejuizo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
beneficio social obtido em razâo da execução do objeto até o período, com base
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plaao de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administraçáo pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
PRovoPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍso na prestação de contas, quando não
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
termo de fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,
no ambito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

M - fica designada a servidora pública Vilma Medeiros Ferreira de Melo,
portadora do cPF n" o49.146.409-61 como principal responsável pela fiscalização
do Termo de F'omento, com acompanhamento e assessoraÍnento dos demais
membros nomeados pela comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação
designados pela Portaria n" 33ll2O2O.

qÁusar.A or?AuA - DA pREsrAçÁo oe cot\,lrÁs

8.1 - + prestaçáo de contas apresentada pela pRovopAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍso deverá conter elemeàtos que p.-.-it.* ao gestor da parceria avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executadJ conforme pactuado, com a
descriçáo pormenorizada das atividades realizadas e a compror"çao ao alcance
das metas e dos resultados esperados, até o período de que'trata à prestação de
contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documãntos:

I - extrato da conta bancária especíÍica;

155

6.3 - Toda e qualquer prorrogaçáo deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou
da última dilaçâo de prazrs, sendo expressâÍnente vedada a celebração de termo
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
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II - notas e comprovantes Íiscais, inclusive recibos, com data do documento,
valor, dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da
parceria;

III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especíÍica, quando
houver;

§ 1." Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
jusüfi cativa suÍiciente.

§ 2." A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos no pÍazo de até 30 (trinta) dias a partir do término de
cada bimestre do exercício Íinanceiro ou do final da vigência da parceria.

a-2 - A prestaÇão de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados
informados no sistema Integrado de Transferências (sIT) do Tribunal de contas
do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
contendo as atividades ou projetos desenvolúdos para o cumprimento do objeto e
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execuçáo do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no
plano de trabalho.

8-3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO pARAÍso considerará ainda em sua
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo, homologado pela comissáo de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidaà'e do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

8.4 - os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que tratâo arÍ- 67 da Lei n" 13.o19, de 2or4, deveráo conter análise de eficácia e deefetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfaçáo do público-alvo;

150
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IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela adminisúação
pública observará os prazos previstos na Lei n" 13.019, de 2O14, devendo
concluir, alternativamente, pela:

I - aprovaçâo da prestaçáo de contas;

II - aprovaçáo da prestaçáo de contas com ressalvas; ou

III - rejeiçáo da prestaçáo de contas e determinaçáo de imediata instauraçáo de
tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será
concedido pÍa ) paÍa a organizaçáo da sociedade civil sanar a irregularidade ou
cumprir a obrigação.

§ 1" O prazo referido no caput é iimitado a 30 (trinta) dias por notiÍicaçáo, dentro
do prazrt que a administraçáo pública possui para analisar e decidir sobre a
prestaçâo de contas e comprovaçáo de resultados.

§ 2" Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências pâra apuraçâo dos fatos,
identifrcação dos responsáveis, quantificação do dano e obtençâo do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data do encerramento bimestral do
exercício financeiro.

Parágrafo único. O traÍrscurso do prazn deÍinido nos termos do caput sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - náo significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir dalos
que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organizaçáo da sociedade civil
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualização monelária, impede a
incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação pela administraçáo pública.

8.8 - As prestações de contas seráo avaliadas:

I& I
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I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regu.lares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestáo ilegítimo ou anüeconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovaçáo da
prestação de contâs ou por omissão em relaçáo à análise de seu conteúdo,
levando em consideraçáo, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e
jurÍdico, sendo permitida delegaçáo a autoridades diretamente subordinadas,
vedada a subdelegaçáo.

8.1O - Duran te o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da
prestaçáo de contas, a organizaçâo da sociedade civil deve manter em seu arquivo
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

qÁasurA.l!ÍoÀÍÁ - DAS ALTERAçoE,S

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua
vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com
alteração da natureza do objeto.

9.3 - As alterações, com exceçáo das que tenham por frnalidade meramente
prorrogar o prazn de vigência do ajuste, deveráo ser previamente submeüdas à
Procuradoria Geral do Município, órgáo ao qual deveráo os âutos ser
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

9.4 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de
valor, das metas, do prazo de vígência ou a utilizaçáo de recursos remanescentes
do saldo do Termo de Fomento.

I
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1O. 1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
norÍnas da Lei n" 13.019, de 2014, e da legislação especiÍica, a administração
pública poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceka as seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participaçáo em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administraçáo pública sancionadora, poÍ pÍa"Ã náo superior a dois anos;

III - declaraçáo de inidoneidade para parücipar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com o Municipio, enquanto perdurarem os moüvos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte â
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que â
organizaçâo da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

10.2 - no caso de suspensáo, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua
descontinuidade.

dÁUSaI.A DÉcIDrA PRIMETRA - Dos BTÀIS RE]I[A.ÜEscEil?Ts

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os
rratlureza permânente adquiridos com recursos financeiros envolvidos
parceria, necessários à consecuçáo do objeto, mâs que a ele náo se incorporam.

de
nâ

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou
construídos com os recursos aplicados em razÀo deste Termo de Fomento.

11.3 - os bens remanescentes seráo de propriedade da pRovopAR e gravados
com cláusula de inalienabilidade, devendo a organizaçâo da sociedàde civil
ÍonnaTizar promessa de transferência da propriedade à administraçáo pública, na
hipótese de sua extinção.

11.4 - os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
critério do administrador público, ser doados a outra organizaçáo da sociedade
civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da organizaçâo donatária,
quando, após a consecuçáo do objeto, não forem necessáriôs pâra assegurar a
continuidade do objeto pactuado,

l4 It CNPJ 95.640.736/000í-30 GEP 87528-000
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1 1.5 - os bens doados Íicarão gravados com cláusula de inalienabilidade e
deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçáo de objeto
igua-l ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversâo
em favor da Administraçáo Pública.

qÁusar.A DÉÃwA srreiuuDl- DA DENúr,rcrAE Dá RgscrsÃo

l2.l - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente
pelas obrigaçôes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o pÍaz,- mínimo de 60 (sessénta) dlas de
antecedência para a publicidade dessa intençáo;

II - rescindido, independente de prévia notificaçáo ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

cJ constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração
de Tomada de Contas Especial.

uÁasur.A DÉ,cwA TERC,ETRA- DApt BLtrcrDADE

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execuçáo do objeto descrito neste
instrumento, Íica condicionada à publicaçáo do respecüvo extrato no Diário
OÍicial do Município.

ctÁvsuta DÉÃwA QUARTA- rx) rÍ)Ro

14.1 - será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo defomento, que náo possam ser resolvidas pela via administrativa, t foro dacomarca de Xambrê, Estado do paraná, com renúncia expressa a outros, por
mais privilegiados que forem.

14.2 - E, por assim estâÍem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se aototal e irrenunciável cumprimento dos termos do presente rrr"t urrr..ito, o qual
Iido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de iguar teor. i.;;, que vào
assinadas pelos partícipes, para que produza'seus juríãicos e legais efÉitàs, emJuízo ou fora dele.

t* I
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11/01i2O24, 15t42 Mural de Licitaçóes lúunicipais

TCEPR
I tr .,

\dEI

Registrar processo licatató.io

Êr -rliab.ie Ex€c!r-!r3

I1xnicípio : ÁLTO pÁÊÂiSO.

a"íúÍrcíp:o DE ÂLÍo ?ÂRÀiso

MoiJall:ade. Paocesso

9rovênieítês dê org.niimos intern.cioíâis

: fiecessdêde §ás:cês, tôis.omo, aÍimerG!ão, hansportê, saúde, higiene
dê v'Ca,"

Fcnea de Àv"liçãc ; Selêcie$r -

Dôtãçãa Orçêmê.tár;ê- 335043Ít6§at,í08a0c824100ô5210

DeSC.rçãO do Obleb- rlnânct'ros d rn>II IU.L!-,AU, cestUrda) ào J{llellvctvmeo(J 0e iÊyr{Jdüesile_ 
assistênaià sooêl ê pessoâs jdcsas eÍn sihlaÉo de w,nerôbilidedê sacia,,
benefra:ando a pcFúlàçãg adosa càrcntê do truniaípio co.n aurÍlios nas

.anpq lnô, o € Iodàtiirad. .t€!êm ie. t9ral. ôo3 i ormados (à tnao.Da., âo Sllit_À

^*.í:;-]

Á l;ciiaçâo utiliza e$€s reo.lrsos? n

Número ed,taíproces$*

C Á 3rjidêde optou odo
>Íeço má{mo,.Rderêíroà ," O,=* - ,i**C,

s:gilo do va,oí e*màdo do ob.leto dà licjqão? {àrngo j4 da Lei FedeGI t3 :ü,?,,2016)

a(a

Datã fublÊaçêo Teí.nc rauÍ:cêçãc l

CPF: 6533{aa971 I,IasqJt}

https:rsêrr'icos.tcê.prgov.brlTCEPRyMunicipal/aml/RegistrarProcessocompra.aspx 1t1
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